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À®NICIPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

É 1IOt–ISSO LICITATÓRIO 113/2025

MODALiDADE: Pregão Eletrônico ng 63/2025

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para

prestação de serviços de horas máquina de
esc.avadeira hidráulica, a fim de atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Viaçao/
Obras e Serviços Urbanos e Agricultura, Pecuária e
Meio Ambiente/ do Município de Mercedes/PR.

DATA: 26 de junho de 2025



Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMAI,IZAÇ;\O DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Viação, Obras e Scrviços
Urbanos

Responsável pela Elaboração do Documento: Jozianc 1 Iassc

E-mail: obras@ mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8033

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de pessoa jurídica para prestação dc scrviços dc horas máquina de cscavadcira
hidráulica, a fim de atender as necessidades das Sccrctarias Municipais de Viação, Obras e Serviços

Urbanos e Agricultura, Pecuária e Meio /\mbicntc, do Município de Mcrccdcs/l)R.

1+X

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):

Quanto ao serviço de hora máquina da Escavadcira l-lidráulica, após levantamento realizado pela
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, constatou-sc a ncccssidadc deste de forma

frequente e ágil, garantindo que os trabalhos scjam efetuados dentro do prazo cxigido c cm menor
período. Ocorre que, a atual frota municipal não é capaz de atender satisfatoriamcntc as

necessidades do Município, na medida que os serviços sazonais tumultuam a agenda dc trabalhos
a serem executados, consequentemente, prejudicando o atendimento aos munícipes. Além disso, a
Secretaria de Viação c Obras possui uma máquina do tipo llscavadcira l lidráulica, marca XC:TVIG,

que está quebrada há mais de dois meses. Ainda não foi possível conscrtá-la diantc da ncccssidadc
de utilização de peças originais, as quais já saíram de linha de fabricação

Diante disso, considerando a necessidade frcqucntc da supracilada sccrctaria cnr prcsLar serviços à

população, tais como: abertura de valas, manutenção cm açudcs, -fornecimento de cascalho

(basalto), dentre outros, essencial é a contratação de empresa cspcciali2cada na locação da

cscavadeira hidráulica, a fim de suprir a demanda ocasionada pela falta de equipamentos próprios.
Ainda, destaca-se que a contratação em questão possibilita a substituição, quando necessária. dos

equipamentos que estiverem passando por manutenções.

Por fim, pontua-se que a máquina será utilizada para dcspcjar cascalho (basalto) cm cascaihciras
do Município de Mercedes c rcgiõcs do interior, além de realizar serviços dc manutenção de taipas

e aberturas de açudcs.

/'n\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços$’,

unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Item Descrição Ca tser R$ Unit R$ Total

Serviços de escavadeira

hidráulica; tipo pantancira, dc no

mínimo 22 toneladas, com concha dc

no mínimo 1,20m3. ano de fabricação

2015 (mínimo)

4030 5 1 o,00 153.000.00

,'-'\ =gNos termos do inciso 11 do art. 33 do Decreto n.' 03 1, de 24 de março de 2023, utiliza-sc o catálogo
eletrônico do Govcrno Federal (CA'l-MA-1-), haja vista a inexistência de catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):

O quantitativo -foi dcnnido com base na real ncccssidadc das Secretarias de Viação, Obras c
Serviços Urbanos e Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. O serviço será utilizado de acordo com
a demanda.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do PIano) :

R$ 153.000,00 (Cento e cinquenta c três mil reais)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 27 dc junho de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

pn\

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFI) para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM – Qual:

( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível
desdobramentos :

02.009.26.782.0010.2043 – Gerenciamento da infraestrutura Rural.

Elemento de despesa: 3390399999
Fonte de recurso: 505, Df 10

de elemento e

02.008.020.606.0007.2(B3 – Gestão para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia Produtiva
Rural
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

33390399999
505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g 7'’1 do art.
7'’ do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023):

( x ) SIM ( ) NÃO

Justificativa (se for o caso): contratação de serviço de baixo valor c complcxidadc.

Mcrccdcs-PR, 06 de junho de 2025 .

'’--\,

882

8

Assinatu ra dB Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Jacson Marcos I,ucian

JACSON MARCOS f/I:;gNQM/TR:bT IgItaI pOr

LUCI AN:00691052948 Dado2: iV2TJS7#36;09 43'oo'Assinatura:

,n\

1 § 79 A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos

1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 (valor), 111 (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de

sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 79 do art. 90

(remanescente de obra), ambos da Lei ng 14.133, de 19 de abril de 2021;

- quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostitamento, inclusive acréscimos quantitativos e
prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibílidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de seu

fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado
no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODEI.o DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lci, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de
horas máquina de escavadeira hidráulica, a Pm de atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Viação, Obras e Serviços Urbanos e Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do
Município de Mercedes/ PR, foi elaborado nos termos do Dccrcto n.o 031/2023, c que foi
utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 06 de junho de 2025

JACSON MARCOS f/iI;:Nor\:/IIi::sa igita por

LUCI AN:00691052948 Da:os: iT2nE.:r=37:12 .-03'oo'

,Jacson Marcos I,ucian
SECRETÁRio DE ViAÇÃO, OBRAS E

SERVIÇOS URBANOS
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ESTUDO TÉCNICO PRELiMINAR

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo :

Area Requisitante: Viação, Obras c Serviços Urbanos c Agricultura, Pecuária c Meio Ambiçntc

Conforme a Lei n'’ 14.133, dc 2021, o Estudo Técnico Preliminar tcnr por objctivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de oncialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidadc técnica c econômica das soluçõcs identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo proccsso dc contratação.
Neste sentido, o prcscntc documento contempla estudos para a contratação de solução quc atcndcrá
à necessidade especificada no documento dc formalização da demanda anexo, c tem por finalidade
cstudá-la dctalhadamcntc c identificar a melhor solução existente no mcrcado para supri-la, cm
conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

#x,

1. DESCRIÇÃO DA NECESSiDADE
Fundamentação: Descrição da ncccssidadc da contratação, considcrado o problcma a ser
resolvido sob a perspectiva do intcrcssc público. (Inciso 1 do § l ' do art. 1 8 da I.ci n'’ 14.133, do

Descreva a sua necessidade:

Quanto ao serviço de hora máquina da Escavadeira I-lidráulica, após levantamento realizado pela
Secretaria dc Viação, Obras c Serviços Urbanos, constatou-sc a ncccssidadc deste dc forma
frequente e ágil, garantindo quo os trabalhos scjam cfctuados dentro do prazo exigido c em menor
período. Ocorre que, a atual frota municipal não é capaz de atcndcr satisí-atoriamentc as

necessidades do Município, na medida quc os serviços sazonais tumulluanr a agenda dc trabalhos
a serem executados, consequentemente, prejudicando o atendimento aos munícipes. Além disso, a
Secretaria de Viação c Obras possui uma máquina do tipo liscavadcira l-lidráuliça, marca :<CM( 3,

que está quebrada há mais de dois mcscs. Ainda não foi possívcl conscrLá-la diante da ncccssidadc
de utilização de peças originais, as quais já saíram de linha de fabricação

Diante disso, considerando a necessidade frequente da supracitada secretaria cm prestar serviços à

população, tais como: abertura de valas, manutenção em açudcs, fornecimento de cascalho
(basalto), dentre outros, essencial é a contratação de empresa especializada na locação da

escavadeira hidráulica, a nm de suprir a demanda ocasionada pela falta de equipamentos próprios
Ainda, destaca-se que a contratação em questão possibilita a substituição, quando necessária, dos
equipamentos quc estiverem passando por manutcnçõcs.

2021)

/=\

Por fim, pontua-sc quc a máquina será utilizada para dcspcjar cascalho (basalto) cm cascalhciras
do Município de Mcrccdcs c regiões do interior, além dc realizar serviços de manutenção de taipas
c aberturas de açudcs.

2, AIJINIIAMENFj-O (=oiVI PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plalro dc contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o scu alinhamento com o planejamento da Administração
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(inciso II do g; 1'’ do art. 18 da I.ci n'’ 14.133, de 2021)
Fica dispensado o plano dc contrataçõcs anual para os exercícios dc 2024 c 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 2 15/2024

3 . REQUISITOS 1) A coN’rR/trAÇÃO
Fundamentação: Dcscrição dos requisitos necessários c suíicicntcs à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas dc sustcntabilidadc (inciso III do $ 1 Q do art. 18 da I,ci n'’ 14.133, dc

Descreva os requisitos da contratação:
3.1. Para os efeitos dcsta contratação, considera-se hora cfctivamcntc trabalhada cada período
acumulado de 60 (sessenta) minutos. Considera-se dia efetivamente trabalhado cada período
acumulado de 8 (oito) horas;
3.2. A contratada deverá atender à solicitação no prazo máximo de até 1 0 (dez) dias após a emissão

da nota empenho/ordem do serviço;
3.3. Depois de concluído o serviço, deverá ser removido todo entulho, tcrra c outros na área em torno
da obra;

3.4. o maquinário deve se encontrar clm perfeito estado de conservação, com a documentação
regularizada e em nome da empresa licitantc. Se não cstivcr cm nome desta, dcvcrá scr aprcscntado
o contrato de locação assinado pela proponente;
3.4.1 A apresentação da documentação a quc sc rclcrc o subitcm acima dcvcrá ocorrer pra nns de
assinatura do contrato:

3.5. As despesas com o transpollc, combustível, opcrador dc máquina, mecânica c eventual
reposição de peças corrcrão por conta da l;ORNECL':1)OR/\;
3.6. Inclui-se no objeto de que trata o item acima, a disposição, por parte da l;C)RNllC=1':DC)11/\, dc
motorista/operador de máquina e combustível para a rcalização dos serviços necessários cm cada

requisIÇão;
3.7. Eventuais avarias mecânicas ou acidcntcs durante a execução do objeto serão dc inteira

responsabilidade da 1;011Nl:CEDOiUI, não importando ao Município de Mercedes qualquer
obrigação de indenização ou reembolso;
3.8. A abrangência dos serviços compreende o Município dc Mcrccdcs; a frequência scrá conforme
as solicitações e necessidade da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e da Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município dc Mercedes;
3.9. os serviços que deverão scr prestados serão repassados pclas sccrctarias interessadas;

3.10. O objeto desta licitação deverá ser entregue/cxccutado (scm ônus de entrega), nos locais
indicados no ato da solicitação, podendo inclusivo sci- no interior do Município dc Mcrccdcs:
3.11. Poderão ser rcquisitadas até 02 máquinas trabalhando simultaneamente, de acordo com a

necessidade e condições climáticas favoráveis para realização dos serviços;
3.12. o equipamento passará por avaliação técnica c dcvcrá atcndcr à normativa N11 12 para ser

autorizado a iniciar os serviços. Caso não seja aprovado na avaliação em questão, scrá rccusado c a
contratada não podcrá cxccutar os scrviços, podendo ser aplicadas as pcnalidadcs cabíveis;
3.14. Os custos de manutenção, transporte, rcposição dc peças, combustível, salário, encargos,
treinamentos e alimcntação do operador de máquina, veículo de apoio para atendimento de

opcrddores7 abastccimcnto c cvcntuais manutenções ncccssárias c dcslocamcnto da máquina serão
de responsabilidade da l;ORN IiCEDC)R/\;
3.15. A CONTRATADA efetuar vistoria do local dc onde será rctirado o material tipo cascalho

(basalto), a fim de garantir o pleno conhccimcnto das condições e peculiaridades do objeto a ser

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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contratado .

4. ESTIM/[rIVA DAS QUANTIDADES E CI.ASS}FICAÇ;\O DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo c dos documentos quo Ihes dão suporte, que considerem intcrdcpcndências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do $ 1 ' do art. 18 da Lei n'’

14.133, dc 202 1). /\ classificação dos bens e serviços, sc comuns ou especiais, dcíinc a modalidade
da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do l-ornccimcnto cm contínuo e não
contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.

É;

Indique os quantitativos

Objeto Unidade

llora

luantidadc

( )

mínimo 22 tonçladas, com concha de no mínimo 1,20m3

ano de fabricação 20 15 (mínimo)

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.

X ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: -1-rata-sc de serviços comuns, cujos padrões de dcscmpcnho c qualidade podem scr
objetivamente definidos pelo edital, por meio dc especificações usuais de mercado.
O fornecimento prctcndido é classificado como continuado, uma vez que a contratação é
necessária para a manutenção da atividade administrativa c decorre de ncccssidadcs permanentes
ou prolongadas

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( X ) Plurianual ( ) Não plurianual.

Justificativa: A vigência plurianual, por sou turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que, considerando que o serviço é necessário c utilizado todos os anos, será possívci evitar o
dispêndio financeiro com sucessivos processos licitatórios, caros c morosos.

5, LEVANFFAMENrFO DE MERCADO
Fundamentação: Lcvantamcnto dc mercado, quc consiste na análise das alternativas possíveis, c
justificativa técnica c cconômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do g l ' do art.
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

Id Descrição da solução (ou cenário)

Realizar scrviços somcntc com maquinário municipal1

1 lc hora máquina2
complementação à frota municipal

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Não iNão se Aplica

XA Solução encontra-se implantada em outro+
órgão ou entidade da Administração Pública?Solução 2

Registro de soluções consideradas inviáveis
A solução 1 é inviávcl, na medida quc a demanda de serviço no Município é cxprcssivap fato que
sobrecarrcga a frota municipal, que não conscguc atender satisfatorialncntc as ncccssidadcs da
Administração .

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 2 possibilita a realização dos serviços dc forma ágil, garantindo o complcto aLcndimento
da necessidade do ente municipal.

If$$:

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRXIAÇÂO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, sc a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do $ 1'’ do alt. 18 da 1,ci 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: 153.000,00 (Cento e cinquenta c três mil reais)
Parâmetros utilizados: Pcsqu isa dc mercado, tcndc) sido obtidos orçamentos junto à cmprçsas do

Metodologia utilizada: Média cntrc os valores obtidos.

raiTio

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃo coMO UM ’roDO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências rclacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do g 1 ' do art. 18 da I,ci 14.133,

Descreva a solução como um todo:
Após conclusão do estudo comparativo entre as soluções, vcriíicou-sc que a contratação de

empresa para a execução de scrviços dc cscavacícira hidráulica mostrou-sc mais vantajosa, eis que
atende satisfatoriamentc as necessidades da Administração. A realização de Pregão lllctrôn ico, por
sua vez, possibilitará a escolha da proposta mais vantajosa.

de 2021)

8, JUSTIFIC/VFI VA PARA PARC EliAIVI ENrllO

Fundamentação: Justilicativas para o parcelamento ou não da contratação, sc aplicávcl
Vlli do $ 1 ' do art. 18 da lei no 14.133, dc 2021 ).
Justificativa do parcelamento:
Não se aplica, tendo em vista que o objcto é conrposto por apcnas 0 1 (um) itcm .

( Inciso
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9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos cm termos de cconomicidadc c dc

melhor aproveitamento dos rccursos humanos, matcriais c íinalrcciros disponíveis. (Inciso IX do §

1c) do art. 18 da lei n') 14.133, dc 2021).
Descreva os resultados esperados:
Buscou-sc durante a elaboração do processo licitaLório, utilidade, agilidade e economia. Para isso,
foi escolhido serviço de maquinário já licitado antcriormcntc c que atcndc às ncccssidadcs da
Administração Pública.

10. PROVIDÊNCiAS PRÉVIAS AO coN’rRxro
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à cclcbração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou dc cmprcgados para fiscalização e gestão
contratual (inciso X do $ 1Q do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021 ).

Descreva as providências prévias :

Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORREI.,/VIAS/IN’l'E RDEPI'IND ENTES
Fundamentação: Contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs. (Inciso Xl do i 1 c) do art
lei no 14. 133, dc 202 1).

Indique as contratações correlatas/interdepcndcntcs:
Nenhuma contratação corrclaLa/intcrdcpcndcntc podc scr aprovcitada para cssc caso.

18 da

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respcctivas mcdidas lnitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística rcvc;rsa
para dcsfazimcnto e reciclagem de bens e rcfugos, quando aplicável; (inciso XI do $ 1 ' do art. 18

da lei n'’ 14.133, dc 2021 ).
Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impactos ambientais possíveis de mitigação através do cslabclccimcnto dc
critérios objetivos de sustentabilidade.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SIS'l'ENIA DE RE(;lS'l'RO Dl*: PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da 1.ci n.'’ 14.133. cIc 2021, as çonlpras dcvcrão scr
processamento por meio de sistema dc registro de preços, quando pcllincntc. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal 11.' 034, dc
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: A prcstação dos
serviços de horas máquinas é de natureza continuada, com quantitativos dcünidos com basc na

utilização durante o ano de 2024 e o valor do preço por serviço podcrá scr rcajustado, para mais ou
para men(.)sg na mesma época c no mesmo percentual, caso haja ncccssidadc. Diantc disso, torna-se
desnecessária a adoção do sistema de registro de preços.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr.gov.br
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14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIA]311.IDADE DA CONTRAIAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adcquação da contratação para o

atendimento da neccssidadc a que se destina. (Inciso XIII do $ 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc

Posicionamento conclusivo: o processo licitatório para a contratação de serviço dc máquina
pesada, a fim de atender às demandas da Sccrctaria dc Viação, Obras e Serviços Urbanos e da

Secretaria de Agricultura, Pccuária c Meio Ambiente, é imprcscindívcl, conforme detalhado neste
Estudo 'l'écnico Preliminar. Assim, conclui-se que a contratação é viávcl.
ÇldssiHcação: Por fim, considerando as in fornraçõcs lcvantadas. os responsáveis pela elaboração
entendem que o 11'1-P e o orçamento estimado da contratação devem scr classilicados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/20 11 c da I,ci n.'’ 14. 133/2021.

202 1 )

R

Município dc Mercedes, IIstado do Paraná, 06 de junho de 2025.

JACSON MARCOS f/i:;a)[MT/ltEfsa Êgital por

LUCI ANS::,:,??1::,1;41ÉTl;:ll:'’'«’'„„ „„„
SECRETÁRIO DE ViAÇÃO, OBRAS E

SERVI(.'oS URBANOS

.P--\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO 1)E MODEI.o DE
ESTUDO TÉCNiCO PRELIMiNAR

CEItFIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo 'I-écnico Preliminar –
E’FP , relativo à contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de horas máquina de
escavadeira hidrémlica, a fim de atender as necessidades das Secretarias Municipais de Viação,
Obras e Servi.ços Urbanos e Agricultura, Pecuária e Mei.o Ambiente, do Município de
Mercedes/P R, foi elaborado nos termos do Decreto n.' 03 1/2023, c que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

o\
Mcrccdcs – PR, 06 de junho de 2025

JACSON MARCOS 112;F)IJ/TJ::T dig jt'l p''

LUCI AN:00691052948 1)ad IAs: ;T2657J:.:rIT40;oo -03'oo'

Jacson Marcos l,ucian
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E

SERVI(,'oS URBANOS

,''-'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,gov.br
Página 1 1
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CNPJ: 27.790.563/ÜOO1-87

DATA DO ORÇAMENTO: 13105/2025

mQtd
lo11 i;;ã;ãeira hidráu!:ca; tIpo pãrltanefra, de

no mínimo 22 toneladas. com concha de

no mínImo 1,20m3. ano tie fabricação
701 5 1.rnfnimü)

ÀS Unit 1 R$ Total
mB-ó-m o.000,oo
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DÉgitalizado com CarnScanner
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Li

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

22/05/2017

NOME EMPRESARIAL

2E ESCAVACOES LTDA

r NTAsiA)
++++++++

PORTE

ME

O MICA PRINCIPAL

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.11 -8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
49.30-2..02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ARTUR FINKLER
COMPLEMENTO
++++++tt

BAI fk iq=/tilb-Ífn
LOTEAMENTO GROFF 4

0M UnI

IVIERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ESCAVACOES2023@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9815-6515

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA O CADASTRAL

22/05/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
É

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n') 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/06/2025 às 15:18:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1 /1
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89 - jD. SÃO PAULORUA ROSA MARIA

PR

ORÇAMENTO

EMPRESA: Jamar Construção Civil Ltda - EPP

CNPJ : 78.352.374/0001-63

DATA DO ORÇAMENTO: 13/05/2025

I
+HH'

Item 1 Qtd 1 Unid 1 Descrição R$ TotalR$ Unit

Escavadeira hidráulica; tipo pantaneira, de no mínimoml
22 toneladas, com concha de no mínimo 1,20m3. ano

de fabricação 2015 (mínimo)

R$ 550,00

jl

%';;%gb"

Documento assírtacla digitalmente

DULC 10 LUNELLI

Data: 13/05/2025 09:48:41-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Assinatura e Carimbo do responsável
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI(,,;

78.352.374/0001 -63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/03/1 980

NOME EMPRESARIAL

JAMAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA

b ITASIA)
JAMAR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

éTDTaa-FREE O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECL

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovia
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenhari
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R ROSA MARIA ZEBALLOS HERMOSILLA
COMP L.EMEN-ro
+tt ttktt

BAIRRO/DISTRITO

ANHEMBI-COLAGU GUAIRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JAMARCONSTRUCAO@HOTMAil.COM (4á) 3642-1383

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
É

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

DAIA DA SIl-U AÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'J 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/06/2025 às 15:19:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about :blank 1/1



JULIANE CONTI DANDOLINI LTDA
17.791.851/0001 -00

ORÇAMENTO

A/C: Prefeitura Municipal de Mercedes/PR

Prezado(a) Sr(a),

Conforme solicitado, encaminhamos orçamento para contratação de serviço de
máquina pesada e caminhão em regime de hora máquina:

DESCRIÇÃO QTDAD E

300

VALOR UNIT

R$ 480,00

VALOR TOTAL

R$ 144.000,00Escavadeira hidráulica
tipo pantaneira, de no
mínimo 22 toneladas
com concha de no
mínimo 1.20m3. ano de

fabricação 2015
mínimo

R$ 144.000,00

OBS: Valor unitário apresentado por HORA trabalhada.

Validade da proposta: 10 (dez) dias a contar da data do recebimento.

Forma de pagamento: a combinar.

Qualquer dúvida, estamos à disposição.

Atenciosamente ,

.+b\

São Miguel do Iguaçu, 20 de maio de 2025.

Assinado diailalrrtente nor JULIANE CONTI

JULIANE (arON TI BTFPILtEIrüIUSEOL

DANDOLINI gà:;};F§;b'9:Til==§iT.8%.-
LTDA: 17791 851:13;]':iI).E.::::.".:.==='""

C) () C) 1 C) () $1!:1 3:i%1h 3 : r11 : :à17 g? ;ofÉ: a

JULIANE CONTI DANDOLINI
REPRESENTANTE LEGAL

CH 197-A7, S/N, BARRO BRANCO, SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, PR, 85877-000.
TELEFONE/WHATSAPP: (45) 99825-0653 E-mail: phempreendimentos15@gmail.com
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Ass.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL_

JULIANE CONTI DANDOLINI LTDA

N TASIA)
E S MOTTA EMPREENDIMENTOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

DAS ATIVIDADES ECONÔMICASIDIGO E DESCRI

08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifício

e ferrovias42.11-1-04 - Construção de rodovi.
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas !quipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

\ A

206-.2 - Sociedade Empresária Limitada

LO

CH 197-A7
COM F)l.F:MEN [0

85.877-000
BAIRRO/DISTRITO
BARRO BRANCO

-Ü=Nlaibi6
SAO MIGUEL DO IGUACU

TEL_Ero NF

(45) 8432-4174

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SiTUAÇÃO CADASTRAL

13/03/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
+

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/06/2025 às 15:19:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FIi P(JBI.ICA

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de horas máquina do
escavadeira hidráulica, a fim dc atcndcr as necessidades das Secretarias Municipais dc Viação,
Obras e Serviços Urbanos e Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de
Mercedes/PR.

CERTIFICO, para nns de direito, sob as penas da lei, quc para compor o valor médio dos itens

a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

,F\
- Jamar Construção Civil L.lda., CNPJ n'’ 78.352.374/000 1 -63;
- 2E Escavações 1.Lda. M 1-':, CNPJ n'’ 27.790.563/0001-87;
- Juliane Conti Dandolini Ltda., CNPJ n'’ 17.791 .85 1/0001 -00

*;31 Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 13/05/2025 a 20/05/2025.

Certifico, ainda:

a) que o valor prcviamcntc estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Painel
de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública9 face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a qucstõcs dc logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

f'’-\

c) o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados cncaminharam orçamcnto.

Mercedes – PR, 06 de junho de 2025

JACSON MARCOS f/; ii;; llar\:/TF::# igita por

LUCI AN:00691052948 Dados: ;025.J6.06 145:47:31 -03'oo'

Jacson Marcos IJUcian

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS
E SERVI(,'oS URBANOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: [icitacao(@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
www.mercedes.pr.gov.br

Página 1 1
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Município de Merced
Estado do Paraná

Edital de Pregão l«]etrônico n'’ XX/20XX
Processo l.icitatóri o n'’ XXX/20XX

TERMO DE REFERÊNCIA

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo n').....................)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de serviços de horas máquina de cscavadcira hidráulica, a fim de atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Viação, Obras e Serviços Urbanos e Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente, do Município de Mcrccdes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme

ões e exigências estabelecidas neste instrumento

Descrição Und. Catser Qtd R$ Unit RS Total

Serviços de cscavadcira
hidráulica; tipo pantancira,
de no rnínilno 22 toneladas
com concha de no mínimo

1,20m3. Ano de fabricação
2015 (mínimo)

4030 5 10.00 153.000,00

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caractcrizados como comum(ns), conforme
justificativa constantc do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. o prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado doCa) data de assinatura do

instrumento contratual, prorrogávcl por até 10 anos, na forma dos artigos 106 c 1 07 da Lei n'
14.133. de 2021.

1.4.1 o serviço é cnquadrado como continuado tendo cm vista que a contratação é
necessária para a manutenção da atividade administrativa e decorre de ncccssidadcs
permanentes ou prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considcrando que
cvitará o dispêndio financeiro com a realização dc succssivos processos licitatórios,
conforme consta no Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das rcgras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação .

1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários c totais máximos admitidos

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSiDADE DA CONTRXrA(,-Ão
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano dc contratações anual para os exercícios de 2024 c 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOI.UÇÃo COMO UM TODO CONSIDERA 1)o o CICLO DE
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: iicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br

Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital d.e Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo I.i.citatório n'’ XXX/2C)XX

VIDA DO OBJFJTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRXIAÇÃO
4.1. Para os efeitos desta contratação, considera-se hora cfctivamcntc trabalhada cada período
acumulado de 60 (sessenta) minutos. Considcra-se dia cfctivamcntc trabalhado cada período
acumulado de 8 (oito) horas;
4.2. A contratada dcvcrá atender à solicitação no prazo máximo de até 1 o (dez) dias após a emissão
da nota empenho/ordcm dc serviço;
4.3. Depois de concluído o serviço, deverá ser removido todo entulho, tcrra c outros na árca cm
torno da obra;
4.4. O maquinário deve se encontrar em perfeito estado de conservação, com a documentação
regularizada e em nome da cmprcsa licitantc. Se não estiver em nome desta, deverá ser apresentado
o contrato de locação assinado pela proponcntc;
4.5. A apresentação da documentação a que se refere o subitcm acima dcvcrá ocorrer pra nns dc
assinatura do contrato:
4.6. As despesas com o transporte, combustível, opcrador dc máquina, mecânica e eventual
reposição de peças coITerão por conta da CC)NTRAFAD/\;
4.7. Inclui-se no objeto de que trata o item acima, a disposição, por parte da CON’I'RJ'VI-ADA, de

motorista/operador de máquina c combustível para a realização dos scrviços necessários em cada
requlslção;
4.8. Eventuais avarias nrccânicas ou acidcntcs durantc a cxccução do objeto serão de inteira
responsabilidade da CON'i'i{AiN)A, não importando ao Município de Mercedes qualquer
obrigação de indenização ou rccnlbolso;
4.9. A abrangência dos serviços compreende o Município de Mcrccdes; a frequência será

conforme as solicitações e necessidade da Sccrctaria dc Viação, Obras e Serviços Urbanos e da

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de Mercedes;
4.10. Os serviços que deverão ser prestados scrão repassados pelas secretarias inLcrcssadas;

4.11. O objeto desta licitação deverá ser entregue/cxccutado (sem ônus de cntrcga), nos locais
indicados no ato da solicitação, podendo inclusive ser no interior do Município de Mcrccdcs;
4,12. Poderão ser rcquisitadas até 02 máquinas trabalhando simultaneamente, de acordo com a
necessidade e condições climáticas favoráveis para realização dos scrviços;
4.13 , O equipamento passará por avaliação técnica e dcvcrá atender à normativa NR12 para ser
autorizado a iniciar os serviços. Caso não seja aprovado na avaliação em questão, será recusado e a

contratada não poderá executar os scrviços, podendo ser aplicadas as penalidades cabíveis;
4.14. Os custos de manutenção, transporte, reposição de peças, combustível, salário, encargos,
treinamentos e alimentação do operador de máquina, veículo de apoio para atendimento de

operadores> abastecimento e eventuais manutenções necessárias e deslocamento da máquina serão
de responsabilidade da CON’FRAI'AD /\;
4.15. A (_-ON’FR,VAI)/\ efetuar vistoria do local de onde será retirado o material tipo cascalho

(basalto)> a fim de garantir o pleno conhccimcnto das condições e peculiaridades do objcto a ser

gI

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr. gov. br
Página 1 2
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Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/2C)XX
Processo I.ici{atól’io n' XXX/20XX

contratado .

Subcontratação
4.16. Não é admitida a subcontratação do objcto contratual.

8

@

Ef„ q

Ii

g

Garantia da contratação
4.17. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 c seguintes da Lei n'
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
4.18. A avaliação prévia do local de cxecução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objcto a ser contratado, sendo assegurado
ao interessado o dircito dc rcalização dc vistoria prévia, dcompanhado por scrvidor designado para
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 071l30 às 11 1l30 c das 13h00 às 17h00. A visita ao local
deverá ser previamente agendada junto à Secretaria de Viação, Obras c Scrviços Urbanos, através
do telefone (45) 3256-8033 .

4.19. Reputa-se que a vistoria é necessária tendo em vista que, dentre outros fatos. podcrá o
equipamento ser utilizado na exploração de cascalho junto as cascalhciras do Município. fato que
pode influenciar na formulação das propostas.
4.20. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos intcrcssados cm realizar a vistoria

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
4.22. Caso o licitante optc por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada

da contratação .

4.23. A não realização da vistoria não poderá cmbasar postcriorcs alegações de

desconhecimento das instalaçõcs, dúvidas ou csquccimcntos dc quaisqucr dctalhcs dos locais da

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes

préVIa
4.21. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, aprcscntando documento dc idcntidadc civil e documento expedido pcla

pelo responsável técnico do licitantc acerca do conhecimento pleno das condiçõcs c pcculiaridades

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OB JETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1. 1. Início da execução do objeto: cm até 10 (dez) dias, contados da emissão da ordcm
de serviço;
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho :
5 ,1.3 . Cronograma de realização dos serviços:
5.1.4. A frequência dos serviços variará de acordo com a demanda das Secretarias de

Viação, Obras e Serviços Urbanos e de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do

Município de Mercedes/PR, conforme solicitaçõcs a serem realizadas previamente pelosPÁg

P
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responsávcls

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte cndcrcço : nos locais indicados no ato da solicitação
do serviço, podendo ser, inclusive, em localidades do interior do Município de Mercedes/PR.
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: dc acordo com a necessidade das
Secretarias, em horários prcviamcntc informados pelos responsáveis.

FÃ,

k3

E+:1*' j
E:;.4 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
5.4.1. Prestação de scrviços de horas máquina de escavadcira hidráulica, com a
disponibilização de operador, destinados ao desenvolvimento de atividades de

responsabilidade das Secretarias de Viação, Obras e Serviços Públicos e de Agricultura>
Pecuária e Meio Ambiente.

'1

§ã
wg

&§ Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1 o, inciso III1 dB 1,ei no 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contratual dos scrviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078. de 1 1 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido
características do objeto.

6, MODELO DE GESTÃO DO CONTR/VFO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avançadas e as normas da Lei n'’ 14.133, dc 2021, c cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamcntc polo tempo corrcspondcntc, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações cntrc o órgão ou entidade c a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o uso dc mcnsagcm clctrônica para esse nm.
6.4. o órgão ou entidade poderá convocar rcprcscntantc da empresa para adoção de
providências que dcvam scr cumpridas dc imcdiato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumcnto equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para rcunião inicial para aprcscntação do plano
de fiscalização, que conlcrá informações acerca das obrigaçõcs contratuais, dos mccanismos dc

fiscalização, das estratégias para cxccução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos rcsultados c das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fã:-

+Hi

E
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Preposto
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6.6. A Contratada designará formalmente o proposto da empresa, antcs do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes c dcvcrcs em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justiHcadamcntc, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótcsc cm que a Contratada dcsignará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e nscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (l.ei n'’ 14.133, de 2021, art, 117, çaput).
Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a cxccução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabclccidas no contrato, de modo a asscgurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, dc 24 de março de 2023, art. 1 2 c scguintcs).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à nscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e cspccialmcntc:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na exccução do objeto contratado;
6.11.2. cxpcdir, através de notincaçõcs c/ou relatório dc vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;
6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-nnancciro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição cmitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.11.4. adotar as medidas preventivas de controlc dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bcns, a realização dc scrviços ou a execução de
obras:

6,11.5. confcrir e ccrtincar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais9 espccincaçõcs c métodos de cxccução dos serviços cxigívcis para a perfeita
execução do objcto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.11.9. dctcrrninar a retirada de qualquer empregado subordinado dircta ou
indiretamcntc à contratada. inclusive cmprcgados dc cvcntuais sut)contratadas, ou as

próprias subcontratadas, quc, a seu critério. co lnpromctam o bom andanrcnLo dos serviços;
6.11.10. receber designação c mantcr contato com o prcposLO da contratada, c se for
necessário, promover rcuniõcs periódicas ou especiais para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na cxccução dos serviços ou das obras;

:d

8

;i9
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6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13 . requerer das empresas testes, cxamcs c ensaios quando necessários;9 no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras c serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da I.ci l?cdcral n.'’ 14.1339 de 20219 o

recebimento do objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo
para apuração de rcsponsabilidadc;
6.11.16. Outras atividades compatíveis com a função

6.12. A execução dos contratos dcvcrá scr acompanhada c nscalizada por meio de instrumentos
de controle, que comprccndam a mensuração dos seguintes aspcctos, no que coubcr:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução c da qualidade dcmandada;
6.12.2. os recursos humanos cmprcgados, em função da quantidade c da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das dcmais obrigaçõcs dccorrcntcs do contrato; c
6.12.6. a satisfação do público usuário.

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, cm tcmpo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapasscm sua competência, para que adote ds
medidas necessárias e sancadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imcdiatamcntc ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tcmpo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à rcnovação tcmpcsliva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuiçõcs adnlinisLrativas e a função de

ddministrar o contrato, desde sua concepção até a linalização, especialmente (Dccrcto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação que antcccdc o pagamento;
6.16.2. Analisar os pedidos de rccquilíbrio cconômico-nnancciro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em cspccial constituir relatório Iinal, dc quc
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do alt. 174 da I.ci n'’ 14.133, dc 10 dc abril de 2021,
com as informações obtidas durantc a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega dc bcns ou a rcalização dc

ÊÊil
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serviÇos;

6.16.7. Efetuar a dIgitalizaÇão e armazenamento dos documentos fiscais c trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando coubcr, 1)cm como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.16.8. Preencher o tcrmo dc avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função .

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros rcalizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquclas que ultrapassarcm a sua competência.

€8

7.
7.1.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAM ENTO
A avaliação da cxccução do objeto se dará cont=ormc o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irrcgularidadc
verificada, sem prcjuízo das sanções cabíveis, caso se constatc que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não cxccutar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à

demandada.
A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
7,2.1. Execução do objeto, do acordo com a descrição e demais cspecincaçõcs previstas
no Termo de Referência.

ig

8

8 7.2.

---w

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo dc 0 1 (um) dia, pelo fiscal do
contrato, mcdiantc termos detalhados, quando vcrincado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a , da I.ci n'’ 14.133, dc 2021 ).
7.4. o prazo da disposição acima será contado do rcccbimcnLo dc comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se rcfcrcm a parecIa a
ser paga.
7.5. o fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico c adnlinistrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o rcccbimcnto provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamcnto, o fiscal do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto c, sc for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços rcalizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no rcdimcnsionamcnlo dc valorcs a serem pagos à contratada,

Fê;

{

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr_gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes,pr.gov.br
Página 1 7



À@1 Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ed.iI.aI de Pregão lüetrônico n'’ XX/20XX
Processo l.icitatório n'’ XXX/20XX

registrando em rclatório a scr encaminhado ao gestor do contrato.
7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser fcito, com a entrega do último:
7.7.2. O Contratado lica obrigado a rcparar, corrigir, rcmovcr, reconstruir ou substituir,
às suas expcnsas, no todo ou em parte, o objeto cm que se vcrincarcm vícios, defeitos ou
incorreçõcs resultantes da execução ou materiais cmprcgados. cabcndo à fiscalização não
atestar a última c/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Rccebimcnto Provisório .

7.7.3. A fiscalização não cfctuará o atcstc da última c/ou única mcdição dc serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas IIO
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c all. 140 da Lei no 14133, de 2021 )
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabívcl, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções cxigívcis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando cm desacordo
com as especincaçõcs constantes ncstc ’l'crmo dc Referência c na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o ’l-crmo l)ctalhado dcvcrá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos quc julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para rcçcbilncnto dcnnitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a vcrincação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os scguintcs procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do contrato
c setorial, quando houver, no cumprimento de obrigaçõcs assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadorcs objetivamente
deünidos c aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análisc dos relatórios e dc toda a documentação aprcscntada pela

fiscalização c, caso haja irregularidades que impcçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CON’1-RA'FADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento dcliniüvo dos serviços
prestados, com base nos relatórios c documcntaçõcs aprcscntadas; c
7.9.4. Comunicar a empresa para que cnlita a Nota l*iscal ou l"aLura, com o valor exato
dimcnsionado pela fiscalização.
7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a fonnalização dos
procedimentos dc liquidação c pagamento, no valor dilncnsionado pela fiscalização c
gestão .

7.10. No caso de controvérsia sobre a cxccução do objeto, quanto à dimcnsão, qualidade c
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133. de 2021, comunicando-sc à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinc à parcela incontrovcrsa da cxccução do objeto,
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para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na cxecução do objeto ou no instrumento dc cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou defInitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.13 . Recebida a Nota Fiscal ou docunlcnto dc cobrança cquivalcnlc, corrcrá o prazo cIc dez dias
úteis para ans de liquidação, na forma desta seção, prorrogávcis por igual período
7.14. Para fIns de liquidação, o setor competente dcvc verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários c csscnciais do documento, tais como :

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da enrissão;

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e

7.14.6. eventual destaque do valor de rctençõcs tributárias cabíveis.
7.15. Havendo erro na apresentação da Nota 1;iscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrcstada até que o contratado providencic as medidas
saneadoras, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante ;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá scr obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade nscal, constatada por meio de consulta on–line ao SIC:Al* ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oliciais ou à documentação
mencionada no art. 68 da I.ci n'; 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AF para: a) vcriíicar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) idcntincar possível razão que impeça a participação
em licitação, no ânrbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impcditivas indiretas (INS’l'RtJÇ/\O NORMATIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRII'
DE 2018).
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação dc irregularidade do contratado, será
providenciada sua notifIcaÇão, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgularizc
sua situação ou, no mesmo prazo, aprcscntc sua dcfcsa. O prazo poderá ser prorrogado uma vcz,
por igual período, a critério do contratante.
7.19, Não havendo regularização ou sendo a defesa considcrada improccdcntc, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pola fiscalização da rcgulílridadc fIScal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser cfctuado, para que
sejam acionados os meios pcrtincntcs c ncccssários para garantir o rcccbimcnlo dc seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante dcvcrá adotar as mcdidas ncccssárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo corrcspondcnlc, asscgurada ao contratado a ampla
defesa.

g?d;

;§

{{::L

#;;
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j
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7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não rcgulal-izc sua situação junto ao
SICAI

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da
nnalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota 1 fjscal, após

comprovado o adimplcmcnto da contratada em todas as suas obrigações, já dcduzidas as glosas c
notas de débitos, conformc prevê o art. 10 do 1)ccrcLo Municipal n.'’ 043, dc 24 de março de 2023 .

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamcntc entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGl! dc concção monctária.

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, '1'1«:1), 1)OC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito cm banco, agência c conta corrcntc indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.
7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constdr como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Indcpcndcntcnlcntc do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamcnto, os perccntuais
estabelecidos na legislação vigcntc.

7.27. O contratado rcgularmcntc optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a rctcnção tributária quanto aos impostos c
contribuições abrangidos por aquclc rcgimc. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de conlprovação, por meio dc documento oficial, dc que faz jus ao tratamento
tributário favorecido prcvisto na referida l.ci Complcmcntar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.') 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão dc direitos crcdilícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessõcs de crédito depcndcrão dc prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão dc crédito, em relação à Administração, cstá condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicic)nam à regularidade fiscal
e trabalhista do ccssionário, bem como à ccrtincação dc que o ccssionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação cm vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos nscais ou crcditícios, direta ou indirctarncntc, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é cxalarncntc aquele quc seria destinado à ccdente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamcntc incólumcs todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas cxolbitantcs ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou dc paganlcnto pcla efetiva
comprovação do Fato gerador, quando for o caso, c o desconto de multas, glosas c prcjuízos
causados à Administração .

7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, quc continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

Ass'Pag

Município de Mercedesi–– 9'4
+
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento dc i.ICi'FAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ET.1; TR(")NICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço.

Regime de execução
8.2. O regime dc cxccução do contrato scrá cxccução indireta.

Exigências de habilitação
8.3 . Para fIns de habilitação, deverá o licitantc comprovar os seguintes requisitos :
llabilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou clocunrcnto equivalente quo, por força de lei,
tenha validade para fins de idcntincação cm todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de llmprcsas Mcrcantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

8,6. Microempreendedor individual - MEI: Ccrtincado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à vcrincação da autcnticidadc no sítio

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – Sl.U ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EI111'=1,1: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público dc llmprcsas TVlcrcantis, a cargo da
Junta Comercial da rcspcctiva sede, acompanhada de docunlcnto comprobatório dc seus
administradores:
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasilp
publicada no Diário Oficial da União c arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou cstabclccimcnto, a qual será considerada como sua sede9

conforme Instrução Normativa I)REI/MI'= n.'’ 77, dc 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pcssoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada do documcnto comprobatório dc seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de llnrprcsas Mcrcantis onde opera,
com averbação no Registro onde tcm scdc a matriz
8.11. Sociedade cooperativa : ata de fundação c cstaluto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comcrcial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de quo trata o art. 107 da 1.ci n'’ 5.764p dc 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos aprcscnLados deverão cstar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

IIabilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas. conforme o caso:

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mcdiantc aprcscntação dc
certidão expedida conjuntanrcntc pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RI;B) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PC}FN), referente a todos os créditos tributários fcdcrais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aquclcs relativos à Seguridade
Social, nos tcrmos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, dc 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da l?azcnda Nacional

8.15. Prova de regularidade com o Fundo dc Garantia do ’lcmpo dc Scrviço (FG’l'S);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplicios perante a J usliça do Trabalho, mcdiantc a

apresentação de certidão negativa ou positiva com cl-cito clc negativa, nos lcrmos do 'l'íLulo VII-A
da Consolidação das Leis do ’Irabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452. de 1 '’ de maio de 1943 :

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Mtlnicipal/l)islrital relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo dc atividadc c compatível com o objcto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/1:>istrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade cm cujo cxcrcício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais/Distritais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de dcclaração da

M
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Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual quc pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na r.ci Complementar n. 1237 de 20067 estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintcs estadual e municipal.

Qualificação Técnica
8.21. Declaração de que o licitantc tornou c011hccimcnto dc todas as inforrnaçõcs c das
condições locais para o cumprimcnto das obrigaçõcs objeto da licitação;

8.21.1 A dcclaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada polo
responsável técnico do licitantc acerca do conhecimento plcno das condições c
peculiaridadcs da contratação.

8.22. Declaração da proponente dc quc irá dispor de prol-lssionais qualilicados c equipamentos
necessários e adcquados para atender as necessidades do Município de Mcrccdcs/PR, bem como
que assume inteira responsabilidade pela plena execução do objeto da prcscntc licitação.

9. ESTIMATIVAS DO VAI.OR DA CONTRNi'AÇ;\O
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil
reais), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, g 7'’, do 1)ccrcto Municipal n.'’

031/2023, c do art. 2'’, # 2'’, do l)ccrcto Municipal n.'’ 042/2023, com basc na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos l (valor). Il (valor), III (licitação dcscrta ou l-racassada), VII
(casos de guerra, estado dc defesa, estado de sítio, intcrvcnção fcdcral ou dc grave pcrturbação da
ordem), VIII (emergência c calamidade pública) do art. 75 c do g 7'’ do art. 90 (rcmancsccntc dc

obra), ambos da Lei n'’ 14.133, dc 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação dircta, por dispcnsa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a sinrplicidadc
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos cnvolvcndo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexida(ic.

10.1.1. Contratação de serviço de baixo valor c complcxidadc. de modo que ainda que
prcccdida dc l-lsludo ’l-écnico Preliminar. restou dispensada a elaboração de análise de
riscos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMEN'I-ÁRI A
11.1. As dcspcsas decorrentes da prcscntc contratação corrcrão à conta dc rccursos cspccíncos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11 .2. A contratação será atendida pola seguinte dotação :

02.009.26.782.0010.2043 – Gerenciamento da Infraestrutura ilural.

Elemento de despesa: 3390399999
Fonte de recurso: 505, 000

02.008.020.606.0007.2033 – Gestão para o l)cscnvolvimcnto Econômico da Cadeia Produtiva
Rural
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 505

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subscqucntcs será indicada após aprovação
da I.ei Orçamentária respectiva c liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,

12. DA VEDAÇÃO À PAKriciPAÇÃo DE EMPRESAS EM CONSÓRCio
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da 1.ci n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente juslilicada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da tJnião ---- 'I'CLJ - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dcpcndcrá dc cada caso concreto. Isto

porque a formação de consórcio tanto pode se prcstar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a ccrccá-la
(associação de cnrprcsas que, caso contrário, concorrcrian1 cntrc sl).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a rcspcito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 .– Plenário c n'’ 2.295/2005

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação dc empresas organizadas
em consórcio deve ser vcrincada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pcqucno vulto financeiro e baixa complexidade. a

forrnação dc consórcio pode cnscjar redução no caráter conlpcLitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam naturalmente compctidoras entre si, acordasscm para participar da
licitação ;
12.3.3 . A participação de consórcios. dada a transitolicdaclc quc Ihc é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consccução dc obj cIo certo e determinado no tempo, que envolva
alta conrplcxidadc técnica c grandc vulto linancciro, dc iorma que as cmprcsas,
isoladamente, não teriam capacidadc técnica de cxccutá-lo. a cxcmplo das grandes obras

que demandam tecnologia solisticada c restrita.
12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de cnlprcsas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a sçguir cxpostos:

12.4.1. o objeto da presente contratação não cnvolvc bens c scrviços dc alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto nnancciro;
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12.4.2. Deve-se primar, no prcscntc caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas cm consórcio, dada a
simplicidade do objeto, podcrá ccrccar a concorrência;
12.4.3. A vcdação quanto à participação de consórcio de cmprcsas na prcscntc
contratação não limitará a compctitividadc. pois o objcto consiste na aquisição dc serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência dc formação dc consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado pcrmitc supor que as cmprcsas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

Mercedes/PR, 12 de junho de 2025.

Á'y,\Ü§„lk„,„..
Assistente Administrativa
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CERTiDÃO DE ADOÇÃO DE MODEI.o DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CEiTFiFiCO para fins de direito, sob as penas da lei que o 'l'crmo dc Rcfcrência – TR,
relativo à contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de horas máquina de

escavacieira hidrãulicc1, a fim de aiender as necessidades das Secre{al'ias Municipais d.e Vi.a.ção,
Obras e Serviços Urbanos e Agricu ttInCI, i)ecllál-ia e Meio Alnbien te, do Mt.micípi.o de

Mercedes/PR , foi elaborado nos tcrmos do I:>ccrclo n.'’ 031/2023, a partir do rcspcctivo I Estudo

Técnico Preliminar - l':'l'P, c que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município .

Mercedes, 12 de junho de 2025 .

côÚÜJ qT.W
Camila AndrcÇga Bcycr

Assistente Administrativa
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CERTIDÃO DE ATiVIDADES MATERIAIS ACESSOiII AS, 1 NS’l'llUMEN'l'AIS OU
COiVIPIJE IVI EN rF ARES

Objeto : Contratação de pessoa jurídica para j>1'esiação de serviços de horas nláquina de
escavadeira hidráulica, ct fim de atender as necessidades d(is Secret(tricls Mrlnictpais de Viação,
Obras e Serviços Urbanos e Agricultura, Pecudiricl e Meio /\lnbieníe, do Município de
Mercedes/PR.

CEl{rIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafc constitui-
sc cm atividade material acessúria, instrunrcntal ou complcmcntar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade.

,+x,

Mercedes – PR, 12 de junho de 2025

EDSON Assinado de forrna digital por

KN AUL:8863235090 Úados: 202A5.o:T; f::337=o

0 -03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO D E Pl.AN E,JAiVIEN'l'O,

ADMINIS'l'lIAÇ:ÁO E FINANÇAS

/x
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Município de Mercedes

Pag

G 2)

Ass.

\J

4IJ
- _.. q

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODEI.O DE EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins dc direito, sob as penas da lei, que na elaboração do l:dital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativo à Contratação de pessoa jurídica para prestação do

serviços de horas nráquina dc cscavadcira hidráulica, a fim de atcndcr as ncccssidadcs das

Secretarias Municipais de Viação, Obras e Serviços Urbanos e Agricultura, Pecuária c Meio
Ambiente, foram utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pcla Procuradoria Jurídica
do Município.

:::,:;1

P\

Mercedes – PR, 24 de junho de 2025.

L AE RTC) N :ÃilIT!:,ldv:/EE:t1:4: 11: 2.TEl8

WEBER:04530421988 Dados: 2025.06.24 15:54:53
03'OO

Lacrton \Vcbcr
PREFi'll'i'O

+\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e–mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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-vMunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTiFiCO para fins de direito, sob as penas da lci que a contratação pretendida
relativa à contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de horas máquina de
escavadeira hidráulica, a .fIm de atender as necessidades das Secretarias Municipais de Viação ,

Obras e Serviços Urbanos e Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, sc trata de despesa
administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamcnto c destinada à manutenção de ação
preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16,

I c II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

r\ Mercedes – PR, 24 dc junho de 2025.

EDSON f15)5l:T\1 f(fl/:u?Tã3;t3iê:19EEr

KN AUL'88632350900 Dados: 2025.06,24 15:55:49
03'OO'

Edson Knau1
SECRETÁRIO DE PI.ANEJAMI-INTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

/5,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



/in Município de Mercedes
Estado do Paraná

Ofício 11.' 109/2025

Mcrccdcs, 24 de junho de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a compctentc autorização para abertura de

Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO ELli'l-RÔNICO quc tcm por objeto a contratação
de pessoa jurídica para prestação de serviços de horas mdlquina de escavadeira hidráulica, a

fim de atender as necessidades das Secretarias Municipais de Viação, Obras e Serviços Urbanos
e Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo I.icitatório supra indicado. C) pagamcnto scrá cí’ctuado
através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamcntári aCs):

./b\

02.009.26.782.0010.2043 – Gerenciamento da Infraestrutura Rural.

Elemento de despesa: 3390399999
Fonte de recurso: 505, t)00

02.008.020.606.0007.2ü3=3 – Gestão para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia
Produtiva Rural
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 505

Anexo ao prcscntc, a Portaria n.'’ 321/2025, na qual cstá designado o Agente de

contratação/Pregociro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual dcvcrá tcr sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de l':dital dc I.icitação

n\
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrcvcmo–nos.

Atenclosamcntc9 EDSON P;iT)tT( iiX:):End::29llt)PaT

KN AUL:88632350900 Dados: 202.5,06.24 15:57:IG

Edson KIra uI

SECRETÁRIO DE P]JANEJ/\MEN’FO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KN/\UL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAEitFON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.') 14.133, de 1c) de abril de 2021,

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.') 14.133, de 1 '’ de
abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n'’ 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n'’ 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

Art. 3'J. Fica revogada a partir desta data a portaria n'169/2023.

Art. 4c’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.

LA E RTO N Assinado de forma
digital por LAERTON

WEBER:045 WEBER:04530421988
Dados: 2025.04.17

304Eã9Mr UKober03'oo’
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diarioficjal/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br



Município de Mercedesl 41

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de horas máquina de
escava(letra hidráulica, a fIm de atender as necessidades das Secretarias Municipais de Viação,
Obras e Serviços Urbanos e Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de
Mercedes/PR.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Atende plenamente
a exIgêncIa?

Houve abertura de processo administrativo?i Não
8

§

$;d

c istraüvo1
ou, caso adotada forma em papel, houvc a dcvidal
jjustiâcativa?ii
A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo descmpcnho das funçõcs essenciais à É

contratação?iii

Foi certificado o atendimento do princípio da segregação de 1
funções? iv

Sim

Sim

Sin1

SimConsta Documento de Formalização de Demanda?v

Foi certificado que objeto da contratação está contemplado
no Plano de Contratações Anual?vi

Foi certificado que objeto da contratação está compatívcll
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Não se aplica

SIIm

Sin1Há Estudo Técnico Preliminar?viii

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao mcnos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, al
estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e ai

manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix

Sim

Não

SIm

Há Análise de Riscos?x

1 dos itens não obrigatóriosl
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Houve manifestação justificando as exigências dc práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso
concreto?xii

Sim

SilnHá Termo de Referência?xiii

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a
exlgêncla

(doc./fls./etc.)
Posterior a este

documento

Pregão l.1letrônico –

pág 2 do Edital

Portaria 321/2025

Pág 46 a 48 do
I Id ital

Decreto Municipal
215/2024

Item 11 do TR

Pág 40 a 45 do
lldital

Item 9 do DI?D

ltern 12 do E'1-P

Pág 24 a 38 do
1,!dital
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Município de Mercedesl %à Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./etc.)

Atende plenamente
a exIgêncIa?

Foi certincada a utilização de modelos de minutas
padronizadas de Termos de Referência da Procuradoria
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo elctrônicol
de padronização, ou houve justincaüva para sua nãol
utilização?xiv

Sendo adotado modclo padronizado de termo de referência,
Êforam justincadas e destacadas visualmente, no proccsso,
eventuais alterações?

O TR contempla dcnnição do objeto, fundamcntação da
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
jespecincação do produto, indicação dos locais de cntrcga dos

produtos e das regras para rccebimentos provisório e
definitivo (quando for o caso), cspecincação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
lobrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o

critério de reajuste (quando for o caso)? xv

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica oul
econômica, elas foram justincadas no processoxvi?

Caso o TR contemplc exigências dc qualificação técnica, clasT
são específicas c objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:

ja) entrega imediata; b) contratações cm valorcs inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitaÇão paral
colnpras em geral, ou; c) contratações dc produto para
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor attalizado anualmentc), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, com
eventuais alterações destacadas c justincadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

com o edital da licitaçã9?4l_

Sim
Certidão de Fé

Pública

,-1 SIIm Não houve alteração

E

kg

gt:3

SIm

E,

E
'n<

Não

SIIm
Itcnl 8.21 c 8.22 do

’rR

8

Não se aplica

Sim

Siln

Não houve alteração

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes,pr, gov.br



Município de Merced

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi dtendida a

exlgêncla
(doc./ns./etc.)

f Atende plenamente
a exIgêncIa?

s

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do
edital da licitação? xx

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou justincida sua[
não utilização?xxi

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores aI
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPI)s c cntidadcsl
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Foi mantida no edital cláusula com índice de rcajustamcnto
de preÇos, com data-base vinculada à data do orçamcntol
estimado? xxii

ao tenha sido vedada a participação de cooperativas,1
consta justificativa nos autos? xxiii

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, consta}

jjustincativa nos autos? xxiv

Não se aplica

Sim Não houve alteração

Não sc aplica

SIm Itcm 4.13 do Edital

Não se aplica

Sim Item 12 do 'l'R

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇ'OS EM GERAL

Indicação do local
Atende plenamentel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exjgência

(doc./fIs./SEI)@

'4 c talhadas

dos preços utilizados para sua formação?xxv

Foi certificado que o valor previamente cstimado da

contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preÇos constantes dc bancos dcI

dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi cellincado que o preço cstimado foi obtido com base cm
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gcstorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para a
hipótese excepcional em que não for respeitado rcfcridol
número mínimo? xxvil

Sim Planilha

S inr
Certidão de Fé

Pública

Sinr I-lá 03 orçamentos
para o objeto

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos
sistemas onciais de govcrno, como Painel dc Preços ou banco 1

Ide preços em saúde, foi ccrtincado que o valor estimado não

Não se aplica
Eg

iii

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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esMunicípio de Merced
Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(.'OS EM GERAL

Indicação do local
1 Atende plenamentel do processo em quo

a exigência? ! foi atendida a

exlgêncla
(doc./ns./SEI)

s los?
xxVl11

c h
objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)

responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; iII - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI -- justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a dcsconsidcração dc
valores inconsistcntes, incxequívcis ou cxccssivamcntc
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor

Ihe dão suporte; e VIII

Sinr

estimado e documentos que

justificativa da escolha dos forneccdorcs, no caso da pcsquisa
direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do I)ccrcto n.'’
036/2023? xxix

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel dc Preços ou
banco de preços em saúde, e contratações similarcs fciLas
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadcl
de utilização dessas fontes? xxx

S IIn Ccrtidão de Fé
Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas. a
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data da
pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para a 1
utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

4.
Não sc aplica

:g;§

INos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
na hipótese em que ela for cabívcl, foi observado o número
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídos

os autos com as devidas justificativas? xxxii

Siln
Certidão de 1?é

Pública

!#.

8

o -ccdorcs,
foi certincada a observância de os orçamentos obtidos serem
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

jprevista para divulgação do edital ou ccrtincado que haverá
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta com forncccdorcs, no
certincado que o prazo de rcsposta concedido foi compatível
coin a conlplcxidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de 1;é

Pública

Caso realizada pesquisa direla com fornecedores, foil Sim Certidão de Fé_
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VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a
exlgenc la

(doc./fls./SEI)
Pública

j Atende plenamente
a exlgêncla?

t d.
objeto, valor unitário c total; b) númcro do Cadastro dc
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Naciona! dc Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e c)
nome completo e identificação do responsável?xxxv

Caso realizada pesquisa direta com forncccdores, consta dosi

autos a relação de fornecedores que foram consultados e não
envraram propostas como resposta à solicitação feita?x><xvi

Consta dos autos a motivação sobre o momcnto dal
divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

Tratando-se de contratação que envolva a cria;ii;:–úÚ1úl
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrcte
aumento da despesa, constam dos autos cstimativa do
impacto orçamentário-nnanceiro c declaração sobrc
adequação orçamentária e Hnanccira?xxxviii

+

SIm
Os consultados

rcspondcran1

Não se aplica

Não se aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência (doc. / fls.
/ SEI etc.)

gf,1$

3

/+%.

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

Atende plenamente
a exlgêncía?

( àc

padronização?xxxix

Houve manifestaçao quanto à obsbúin
parcelamento?xl

Consta informação do uso ou justinc;Jã–;úliii;-Iii 1; 1
de catálogo eletrônico de padronização?xII

Foi çertincado que os serviços a serem cc)Tlllúii;–;
enquadram como as atividades materiais

Não se aplica

Sim Item 8 do 11'1-P

Sinr Ttcn1 3 do 1)FD

Instrumentais ou complementares
constituam área de competência
entidade?xIii

accss6rlas,
queaos assuntos

legal do órgão

Sun Certidão

d

g§

ou da

1'Tratando-se de serviços de manutenção e assistência técri
o edital definiu o local da realização dos serviços? xliii

Não se aplica

Caso o edital tenha previsto valores nm=1=ni
certificado que não houve fixação cm valor inferior ao
definido em lçi ou ato normativo? xliv

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br



Pag

4t-Mercedes1
Ass.

Munieípio de

Estado do Paraná

Indicação do local
do processo ein que

foi atendida a

exigência (doc. / ns.
/ SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

} Atende plenamente
a exlgêncla?

Foi observada a c
mediante exclusivo reembolso dos salários pagos? xIv

Foi observada a vcdação de exigência que cc;nã
intervenção indevida da Administração na gestão interna do
contratado? xlvi

Consta do edital que durante a vigência do contraTolúcl
ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por annidadc, até o terceiro grau, dcI
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente 1
público que desempcnhc função na licitação ou atuc na 1
fiscalização ou na gestão do contrato? xlvii

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, cstá atestado nos autos

que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é possível cl

conveniente a execução simultânea c (iii) há controle
individualizado para a execução de cada contratado?xlviii

-Não sc aplica

Sim

( Item 2.6.5 do Edital:
Item 9.8 e 12.8 da

Minuta do Contrato
S inI

Não se aplica

N4ercedes/PR, em 24 de IInho dc 2025

rVeberpe

o da Equipe de Apoio
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PARECER JURÍDICO INICIAL

1 – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de

Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço , que tem por

objeto a “Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de horas máquina de

escavadeira hidráulica, a fIm de atender as necessidades das Secretarias Municipais de

Viação, Obras e Serviços Urbanos e Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de

Mercedes/PR (Poder Executivo) ”, no valor preliminar estimado de R$ 153.000,00 (cento e

cinquenta e três mil reais), com grau de prioridade ALTA , conforme consta no Documento de

Formalização de Demanda (fls. 02-04).

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultiva da fase interna:

• Documento de formalização de demanda (fls.02-04);

• Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.05);

• Estudo Técnico Preliminar (fls.06-11);

• Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 12);

• Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.13-18);

• Cotação (fls. 19);

• Certidão de Fé Pública (fls. 20);

• Termo de Referência (fls.21-35);

• Certidão de adoção de modelo TR (fl.36);

• Certidão de Atividades Materiais

Complementares (ns. 37);

• Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls. 38-67);

• Certidão de Adoção de Modelo de Minuta de Edital (fl.68);

• Certidão de Despesa Ordinária (fl.69);

• Oficio 109/2025 - Exmo. Sr. Prefeito, indicando Fonte Recursos (fls.70);

.'---.

n\

Acessórias Instrumentais
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• Portaria 321/2025, designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (n.71);

• Lista de Verificação da Regularidade Processual (fls.72-77);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior

serão devidamente referenciados ao longo do parecer jurídico caso haja necessidade. Em

síntese, este é o relatório preliminar do Parecer Jurídico Inicial .

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei n') 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos .

/=q\.

Art. 53. Ao final da fase DreDaratória, o processo licitatório seguirá Dara o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
( )

§ 40 Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

/--'\

Ressalto-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Competente se municiará dos conhecimentos

técnicos específicos e imprescindíveis para a adequação da contratação às necessidades da

Administração Pública Municipal.

Feita esta ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do presente

procedimento licitatório Pregão Eletrônico .
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Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Conforme consta no item 2 do Estudo Técnico Preliminar (fls.06- 11), por indicação do

chefe do poder executivo municipal, nos termos do art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 03 1, de 24

de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto Municipal n.Q 242, de 22 de dezembro de

2023, e alteração dada pelo Decreto municipal 215 de 06 de dezembro de 2024, o Plano de

Contratações Anual está dispensado para o exercício de 2024 e 2025 .

P=\ Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através da demanda estabelecida nos autos, que o Pregão Eletrônico é a

modalidade de licitação escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois

conforme a classificação do Objeto trazida no item 4 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 06-11 )

trata-se de uma contratação de Serviço Comum Cpntinuadq Plurianual tendo em vista que os

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado conforme preconiza o art. 6c’, XIII, e art. 29 da Lei n'’

14.133, de 2021

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:

( )
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado:
( )
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto;

( )

Destaque-se ainda que, à luz do art. 6'’, XLI da Lei n'’ 14.133 de 2021, somente é possível

licitar o presente Objeto sob o critério de julgamento Menor Preço ou MaIor Desconto , através

da modalidade de Pregão, no presente certame o critério adotado pela administração Pública

Municipal é o de Menor Preço .

10\

Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme preconiza o art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o Sistema de

Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:
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I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de

tarefa:
III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração.

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal justificou de

forma clara, no item 13 do Estudo Técnico Preliminar (fls.06-11), pois “J prestação de

serviços de horas máquinas é de natureza continuada, com quantitativos defInidOS com base

na utilização durante o ano de 2024 e o valor do preço por serviço poderá ser reajustado, para

mais ou para wtenos, na mesma época e no mesmo percentual, caso haja necessidade, diante

disso torna-se desnecessária a adoção do sistema de registro de preços

/--\

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com a Lei Federal n'’ 14.133/2021, também conhecida como a nova lei de

licitações, a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos antes de

efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Planejamento da Contratação, sendo

eles

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência.

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

caderno liçitatório, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’ IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e conforme

demonstrado no tópico n'’ 09 do Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-04), e no

tópico n'’ 10, IV, do Termo de Referência (fls.21-35) esclarecendo ser o objeto contratado de

“baixo valor e de baixa complexidade” .

Embora estes sejam documentos públicos de natureza essencialmente técnica, faremos

algumas observações e apontamentos a título de orientação jurídica.

10\
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Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda (fls. 02-04), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 031, de 2023,

especialmente expondo no item 02 a justificativa da necessidade da contratação, e no item 03 a

descrição sucinta do Objeto a ser contratado, visando atender a necessidade da Administração

Pública.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar (ns.06- 11) a Lei Federal n'’ 14.133, de 2021

traz no seu art. 18, I, e §l'’, e combinado com o art. 7'’ do Decreto Municipal n'’ 031 de 2023,

ambos estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico

Preliminar antes da contratação, visando a viabilidade da contratação pública pretendida,

Tal documento também foi definido pela legislação, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Estudo Técnico Prelirrrinar deverá fundamentar o Termo de Referência,

conforme preconiza o art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14.133, de 2021 c/c art. 7'’ do Decreto municipal n'’

031, de 2023.

A área técnica específica deverá analisar e certificar-se de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto municipal n'’ 031, de

2023. Destaque-se ainda, que em especial, o art. 7'’, §l'’, do Decreto n'’ 03 1, de 2023 estabelece

que os estudos preliminares, obrigatorianlente, deverão conter:

1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:
a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

#\\

,p-\
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b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;

Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

/+\

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 03 1, de 2023, a Administração Pública deverá justificar no próprio documento

licitatório. No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o

Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o referido documento contém, em geral, os

elementos exigidos pela legislação e também pelo Decreto municipal no 03 1, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

n\ Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

de eventos supervenientes à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do item 10 do Termo de

Referência (fls. 28-45) esclarecendo no subitem 10.1.1 que se trata de objeto de baixo valor e

de baixa complexidade.

o Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, inciso IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e
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também do art. 2'’, § 2'’, inciso IV do Decreto Municipal n.Q 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexidade, conforme já mencionado

anteriormente.

Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

/+\ trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações realizadas no modelo padronizado de

Termo de Referência sejam destacadas visualmente e justiãcadas por escrito no processo

conforme o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, afim de facilitar a análise consultiva.

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define o Termo de Referência

como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
( ,)

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua proITogaÇão;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

IInK

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. brL



W
FW

Município de Mercedes
Estado do Paraná

Em se tratando de compras, a análise deve levar em consideração o art. 40, § ID, da Lei

n'’ 14.133, de 2021, que também dispõe que o Termo de Referência deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

§l' O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6'’ desta Lei, além das seguintes informações:
I - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

( )

( )

in\

Lembrando, para uma especificação mais assertiva do objeto, da existência e aplicação

do Catálogo Eletrônico , e que a não utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma

situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de

contratação quando for o caso, conforme trata o art. 6'), LI, c/c art. 19, II, e § 2'’, da Lei n')

14.133/2021 .

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:

LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema

( )

informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a
permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que

estarão disponíveis para a licitação;

10\
Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo de

Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que foi

utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATSERV n'’ 4030, conforme as especificações

descritas no item 3 do Documento de Formalização de Demanda (fls.02-04).

Apenas para registro formal, destacamos também que foi fixado no edital de publicação,

o preço unitário máximo e o valor máximo do certame, conforme trata o art. 60, XXIII, "i", art.

23, § l(>, da Lei nc> 14.133, de 2021.

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

( )

( )
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i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando com o passar do tempo, a justificativa da necessidade da

contratação pública constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual,

não deve esta Procuradoria .Jurídica Municipal se pronunciar conclusivamente acerca do

Mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e tampouco das opções feitas

pelo administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na hipótese de clara afronta aos

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta contratação pública.

Inobstante, observe-se conforme a legislação, que são vedadas especificações de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição

ou sua realização conforme o art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021. Portanto, o gestor deverá tomar as

devidas cautelas para assegurar que as especificações do objeto correspondam àquelas

essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da

Administração Pública Municipal.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a caráter

competitivo do certame licitatório.

/B\

pn\

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens .

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247 :

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de hcitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
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fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

No caso de contratação de compras, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento , deverão ser considerados alguns quesitos, conforme consta no artigo 40, inciso

V, alínea “b”, parágrafo § 2'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

Art. 40. o planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
V - Atendimento aos princípios:
B - Do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§ 2c) Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

+\

Ademais, a legislação atual também preconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado quando, nos termos do art. 40, § 3'), Lei n'’ 14.133/2021 :

Art. 40. o planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
§3' O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.Pn\

Dito isso, verifica-se que o instrumento çonvocatório prevê a adjudicação do objeto em

apenas um único Item, sendo, Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de

horas máquina de escavadeira hidráulica 6. .), conforme consta a especificação no item 01 do

Docuwtento de Formalização de Demanda (fls.02-04).

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’; artigo

11, inciso IV; art. 18 §l'’ inc. XII e §2D, todos da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão ser tomados

alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princípio do Desenvolvimento Nacional

Sustentável, inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou
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recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7'’, Xl, da Lei Federal n'’ 12.305, de 2 de agosto

de 2010:

Art. 72 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de

consumo social e ambientalmente sustentáveis;

( )

Assim, quando for necessário, as especificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração Pública Municipal na medida do possível

formular as exigências de modo a não frustrar a competitividade do certame. Se a

Administração Pública entender que os bens e serviços se sujeitam aos critérios de

sustentabilidade, ou que as especificações restringem indevidamente a competição em dado

mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no item 12 do Estudo Técnico Preliminar (fls.06-11) onde especifica que

“ não foram identifIcadOS impactos ambientais possíveis de mitigação através do

estabelecimento de critérios objetivos de sustentabilidade (. J ”. Tal análise ambiental,

demonstra ser de cunho eminentemente técnico, pois, compete a unidade requisitante, bem

como a empresa contratada, demonstrar tal segmento, não cabendo assim ao parecerista jurídico

do município, realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a

serem tratados na contratação destes serviços comuns.

'+-\

,+-\

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitários e do preço total da contratação,

conforme preconiza o art. 6'), XXIII, alínea "i", já citado anteriormente, e no art. 18, IV, e § 1'’,

VI, da Lei n'’ 14.133/202 1.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatódo é caracterizada pelo planejamento
e deve çompatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:

IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

(, )
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(. )

§ l'’ O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos :-

( )

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação; (...)

Partindo da premissa de que a Administração Pública Municipal utiliza a natureza

/='\ estritamente técnica na coleta de informações e para a elaboração dos seus orçamentos e

planilhas, a adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto

contratual, deixará de ser examinada por esse órgão jurídico consultivo, ressalta-se, contudo,

que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o que preconiza o Decreto

Municipal n.'’ 036, de 2023. Vejamos:

Art. 1'’ - No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em

geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço aferido,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução

do objeto, por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

I - A composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

+\
II - Os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital;

V - A pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná; e

VI - Os preços de tabelas oficiais.
( )
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Verifica-se nos autos que se trata de um certame com apenas 01 item, e que foi aferido

o valor unitário ainda no Documento de Formação de Demanda (fls.02-04), e o custo total da

contratação no item 9 do Termo de Referência (fls.21-35), informações essas, aferidas a partir

dos dados coletados por meio de pesquisas junto aos potenciais fornecedores que atuam no

respectivo ramo, pesquisas virtuais.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de preços, na forma do que trata o Decreto Municipal n. ' 036, de 2023, de

maneira a se criar uma cesta de preços ideais, bem como um banco de dados para colaborar

com as futuras aquisições.
#\

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à fl. no 071, um documento tipo Portaria

n'’ 321, datado de 17 de abril de 2025, que comprova a designação do Pregoeiro e também da

Equipe de Apoio , conforme trata o Decreto Municipal n'’ 032, de 20231 e também no art. 8'’1 §l '’

e §5'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art- 8' A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação

0

81 u agçnLÇ ue contrataçao sera auxrllado por equipe de apoio e resDonderá

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equIpe.
(. )

§5' Em li'it'çã' ., m,d,nd,d, p„gã„, . ,g,„t, ,,,p,,,á„,1 p,1, „ndução do
certame será designado pregoeiro.

+\

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n' 162 de 4 de dezembro de 2015, prevê um tratamento

dIferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens! serviços e obras,

O aü 6' do referido Decreto Municipal estabelece que) nos itens ou lotes de licitação

fujo val(" esteja abaixo de R$ 80.000,00 (,it,„ta mil r„is), , p„ti,ip,çã, n, p„Gesso

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Microempresas e Empresas de Pequeno Portes
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nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Objeto para a contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

l a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, uma previsão/acultativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

• De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;
• De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, Il, do Decreto n'’ 162, de 2015.

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa, Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno poüe sediadas local ou regionalmente e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1'’.

+\

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor do SERVIÇO , da atual contratação

pública, no valor preliminar estimado de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais),

valor que ultrapassa os referidos R$80.000,oo (oitenta mil reais), assim, o certame deve ficar

destinado a AMPLA participação, mas que conforme consta no item 2.5 do edital, serão

assegurados as prerrogativas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , conforme
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previsão constante na lei Complementar Federal 123 de ;OC)6, na Lei Complementar Municipal

n'’ 012 de 20091 do Decreto Munjcipal 162/2015 .

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e

fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica.

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federalp'n\\

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:
I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica

Municipal, conforme trata o art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem

como, quando ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente e

justificadas por escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, § 2'’ , da Lei n'’

14.133/2021. A padronização de modelos de editais e contratos é uma medida adotada para

alcançar a eficiência e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, caput, da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades

de cada contratação. Já a minuta do Instrumento Contratual , deverá observar as disposições do

art. 92 do mesmo diploma legal.

in\
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No caso, verifica-se que até o momento, a Administração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, conforme exprime

as certidões, Documento de Formalização de Demanda (fls.05); Estudo Técnico Preliminar (fls.

12), Termo de Referência (fls. 36), Edital de Pregão e Contrato (fls. 68).

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6c), XXIII, "j" Çteia-se : Adequação Orçamentária) ,

cFc art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, consta à fl. n'’ 70, um Ofício sob n'’ 109/2025

elaborado pelo setor competente, informando a acerca da previsão dos recursos orçamentários

necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da

respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei n') 4.320, de

17 de nrarço de 1964.

Necessário destacar também, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar

n'’ 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’

52/20 14 (" As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências

previstas nos incisos l e iI do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2000’).

Neste sentido, registra-se que consta da n. n'’ 069, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Administrativa Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

+H\\
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Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, caput e §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo
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de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de (10) dez dias úteis , entre a data da

última divulgação do edital de licitação, e a abertura da sessão de apresentação das propostas e

lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor Preço ou de maior

desconto , conforme consta no art. 55, II, “a”, Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:
( )
II - No caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de

engenharia;
( )

Destaca-se também, que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'), da Lei no 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) por ora. Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), as providências que demandarem divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipais que regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal n.c) 175, de 2023. Confira-

pa-\

/+'\

se:

Art. 1'’ Nos termos que faculta o art. 176, III, da Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 202 1,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
o fundacional do Município de Mercedes, deverá:

I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.' 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato;
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II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica,

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o conteúdo exposto até aqui, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica

Municipal pela REGVLARIDADE JURÍPICA do atual procedimento licitatório submetido ao

exame desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração Pública

Municipal e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão

consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial , passível de ser censurado ou deliberado por outro

entendimento que, devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do

Município de Mercedes -PR.

+\

Mercedes-PR, 26 de junho de 2025.

RODRIGO ADOLFO PERUZZO Assinado de forma digital por RODRIGO ADOLFO PERUZZO
Dados: 2025.06.26 09:31 :47 -03'00'

'n\
Rodrigo Adolfo Peruzzo

PROCURADOR JURÍDICO
OAB/PR 126260
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Parecer n.' 079/2025

Mcrccdcs, 26 de junho de 2025.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Scnhoria, AUTORiZO o Processo
Licitatório nc’ 113/2025, na modalidade 1)REG;\O IiI,l':'l'R(-)NICO n.o 63/2025, que tem por
objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de horas máquina de

escavadeira hidráulica, a fim de atender as necessidades das Secretarias Municipais de Viação,

Obras e Serviços Urbanos e Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de
Mercedes/PR.

Encaminhc-se ao Setor de I,icitação para as providências necessárias.

LA ERTO N 2iII:o71 cV3EE:= :48:ã2T:l8

WEBER:045 TJ,2:=:8JIÜ:””“” ":”''
PRi{:FEi’ro

DE: [.AER'1-ON WIIBI111 – Prefeito

PARA: EDSON KN,\UI. – Secretário de l)lang. Adm. c 1 fjnanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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Processo l.iciícttório n'* 1 13/2023

#bId

PREGAO
fl

ELETRONICO
63/2025

/b\ CONTRATANTE (UASG)
MUNICiPIO DE MERCEDES – PR (L3AS(J: 985531)

OBJETO :
Contratação de serviços de horas máquina de escavadeira hidráulica, a fim de atender
as necessidades das Secretarias Municipais de Viação, Obras e Serviços Urbanos e
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de Mercedes/PR

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 15/07/2025 às 08h (horário de Brasília)

r\
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNeiA ME/EPP/EQUiPARADAS
NÃO

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – C;EP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Estado do Paraná

Edital de Plegão Eletrônico n'’ 63/2025
Processo l.icitatól'io n'’ 113/2025

MUNiCÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO, 63/2025

Torna-se público, para conhecimento dos intcrcssados, que o MUNICÍpIO DI':
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CIIP 85.998-
000, na Cidade de Mercedes–PR, através do Prcgociro designado pela Portaria n'’ 321/2025,
rcalizará licitação, na modalidade PRI IG/-\o, na Forma El.ll'l'RÔNIC A, nos termos da L.ci nc>

14.133, de 1 a de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, dc acordo com as condições
estabelecidas neste lldital.

Data da sessão: 15 de julho de 2025.

HorárIo: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO
1. 1 . o objeto da presente licitação é contratação de pessoa .jurídica para prestação de serviços
de horas máquina de escavadeira hidráulica, a Dm de atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Viação, Obras e Serviços Urbanos e Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas ncstc Edital c scus anexos.
1.2. A licitação é composta por 01 (um) item, conforme tabela constante do 'l'crmo dc
Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1 . Poderão participar deste Prcgão os interessados que cstivcrcm prcvianrcntc crcdcnciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de l''orncccdorcs - SIC:AI; e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.gov.br/compras).
2.1.1. os interessados deverão atender às condições cxigidas no cadastramento no

SICAl" até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2.2. o licitantc responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratlc tIdOS

diretamente ou por seu representante, excluída a rçsponsabilidadc do provcdor do sistcma ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos dccorrcntcs dc uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem dcsatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá cnscjar desc la>;si íicação no momento

/p-\
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da habilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as micrc)empresas e empresas dc pcqucno porte,
para as sociedades cooperativas mcncionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, cte 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - Ml11,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 c do 1)ccrcLo Municipal n.'’ 162, dc 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1 . aquele que não atenda às condiçõcs deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. autor do antcprojcto, do projeto básico ou do projeto cxccutivo. pessoa física ou
jurídica, quando a licitação vcrsar sobre serviços ou fornecimento de bens a cIc
relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou cm consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projcto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
dc participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que descmpcnhc função na licitação ou atuo na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou quc deles seja cônjuge, companheiro ou parente cm linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos tcrmos da 1.ci no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anLcriorcs à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por cxploração dc trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às dc cscravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vcdados pela legislação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitantc;
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, con.forme item 12 do Termo de

Referência ;

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente. da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo scr observadas as

situações que possam configurar conllito dc interesses no exercício ou após o cxcrcício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. conforme $ 1'J do art.
9') da Lei n'’ 14. 133, de 202 1 .

2.7. O impedimento de que trata o item 2,6.4. será também aplicado ao licitantc que atue cm

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a cl-ctividadc da sanção a cIa

#10\

/b
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada. desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulcnta da personalidade jurídica do licitantc.
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a cmprcsa
a que se referem os itens 2.6.2. c 2.6.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de cxccução da licitação ou dc gcstão do contrato, dcsdc quc sob
supcrvisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, c do projeto executivo, nos demais regimes dc execução.
2.11 . Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmcntc
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integrc o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que scja
declarada inidônca nos termos da Lei n'» 14.133/2021 .

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. c$tcndc-sc a terceiro que auxilic a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, prolissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica

8n\

3. DA APRESENTAÇÃO
IIABILITAÇÃO
3 .1 . Na presente licitação, a fase de habilitação sucederã as fases de qI)resenLação de proposlas
e lances e de julgamento
3.2. Os licitantcs cncaminharão, cxclusivamcntc por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado ncstc Ildital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação antcceda as fases de aprcscntação dc propostas c lances, os
licitantcs cncamirlharão, na forma e no prazo cstabclcçidos no item anterior, simuiLancamcntc os
documentos de habilitação e a proposta com o prcço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1 . c 7.12.1 . deste Edital.
3,4. No cadastramento da proposta inicial, o !icitantc declarará, em campo próprio do sistema,
que

DA PROPOS'FA 1'] DOS DOC UiVIENTOS 1) E

n\

3.4.1. está cicntc c concorda com as condições contidas no edital c scus anexos, bem

como de que a proposta apresentada comprccndc a intcgralidadc dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição l"cdcral. nas lcis
trabalhistas, nas normas infralcgais, nas convenções coletivas de trabalho c nos termos dc

ajustamento de conduta vigentes na data dc sua cntrcga cm dclinitivo c que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação dclinidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega mcnor dc 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrc c não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprcndiz, nos
termos do artigo 7'’. XXXIII. da Constituição;
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3.4.3 . não possui empregados cxccutando trabalho dcgradantc ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1') e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com dcíiciência c para

rcabilitado da Previdência Social, previstas em lci e em outras nonnas específicas.
3.5 . o licitantc organizado em cooperativa deverá declarar. ainda. em campo próprio do sistema
clctrônico, que cumpre os requisitos cstabclccidos no artigo 1 6 da Lei n'> 14. 133, de 202 1.

3.6. o fornecedor enquadrado como microcmprcsa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumprc os

requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei COInplenrentar n'’ 123. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obscrvado o disposto nos 1€, 1c) ao 3')

do art. 4'’. da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.6.1 . no item exclusivo para participação de microemprcsas c cmprcsas dc pequeno
porte, a ass inalação do campo “não” impcdirá o prosseguimento no certame, para aquele

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microcmprcsas c empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o cfcito dc o licitantc
não ter direito ao tratamento Favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de 2006,

mesmo que microcmprcsa, empresa de pcqucno porte ou socicdadc cooperativa.
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itcns 3.4. ou 3.6. sujcitará o licitantc às

sanções previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021 , c ncstc lldita!
3.8. os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótcsc dc a 1-asc dc habilitação
antcccdcr as Êises dc apresentação de propostas e lances e dc julgamcnto, os documcntos dc

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta c dos documentos
de habilitação polo licitante, o que ocorrerá somcntc após os proccdimcnLos dc abertura da scssão
pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantcs convocados para apresentação de propostas, após a fasc dc envio de lances.

3.11 . Desde quc disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitantc poderá paramctrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de dcsconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedcccrá às seguintes regras:

3.1 1 . 1 . a aplicação do intervalo mínimo dc difcrença dc valores ou de pcrccntuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, rcspcitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, c o intervalo dc que trata o sul)item acima

3.12. o valor final mínimo ou o percentual de dcsconto final nráxi mo paralucLrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vcdado:
3.12. 1 . valor superior a lancc já registrado pclo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; c
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no

item ;

in-\
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sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.13 . o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos dc
controle externo e interno.

3.14. (,-abcrá ao liçitantc intcrcssado cm participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório c se responsabilizar pelo ônus dccorrcntc da perda

dc negócios diante da inobscrvância dc mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão .

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontccimcnto quc possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqucio de acesso.

o\

4.

4.1,

dos seguintes campos:
4.1.1

do

D o PREENCIIIMENTO DA PROPOSTA
O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema cictrf)nico,

valor unitário do item :

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida
C ATM,4T/C-'ATSE=R e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de

medida constante no Edital/Termo de Referência.
4.3 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitantc.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, cncargos
previdenciários 3 trabalhistas, tributários, çomcrciais c quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lanccs, serão dc exclusiva
rcsponsabilidadc do licitantc, não Ihe assistindo o dircito dc plcitcar qualquer alteração. sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos CIn percentuaIS
variáveis) a cotação adequada será a que corresponde à média dos clctivos rccolllimcntos da

empresa nos últimos doze meses.
4.7. Independentemente do pcrccntual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
scrão retidos na fonte os percentuais cstabclccidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.a 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/20 12 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos
de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas

contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa
federal – PIS9 COFINS e CSI_L – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município,

a\
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suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Em.presa de Pequeno Porte poderão se

benefIciar do regime cte tributação pelo Simples Nacional,
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o 'l'crmo dc Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de Fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades c qualidades
adequadas à pcrfcita execução contratual, promovendo, quando rcqucrido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência dc contratações públicas do Município de Mcrccdcs, quando participarem de
licitaçõcs públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofcrtado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remeLidos a ata
de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução
contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações
remetidas para o mesmo .

4.10. o descumprimento das regras supramcncionadas pela Administração por parte dos
contratados pode cnsejar a responsabilização pelo 'l-ribunal dc Contas do ltstado do Paraná c, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao cxato cumprimento da lei, nos termos do art. 7 1 , inciso IX. da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis c da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrcprcço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executar;io o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC).
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irrct\]ustávcis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 13/05/2025.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente dc pedido do contratado, os preços
niciais serão rcajustados, mcdiantc a aplicação, pelo contratante, do índicc IPCA-IBGl':,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.

in\

r\

5. DA ABEIIFURA DA SESSÃO,
FORMULAÇÃO DE I.ANCES

CLASSIFICAÇÃO D AS PRO POSFlIAS 1(

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

mvw.rnercedes,pr.aov.br
Página 1 7



Pag

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 63/2025
Processo T.icitat.ório n'’ 1 1 3/2025

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário c local indicados ncstc l;dital
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os docunrcntos dc habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abcrtura da sessão pública
5.3. o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prcgociro c os
licitantcs.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantcs deverão encaminhar lances cxclusivanrcntc por
meio de sistema eletrônico, sendo imcdiatamentc informados do seu rcccbimcnto c do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os liçitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitantc somente poderá ofcrcccr lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por cIc ofertado e registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valorcs ou percentuais entre os lances, quo incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofcrta
dcvcrá ser RS 0,10 (dez centavos) .
5,9. o licitantc poderá, uma única vcz, excluir scu último !ancc oÍ'crIado, no intcrvalo dc quinzc
segundos após o registro no sistcma, na hipótese dc lance inconsistcntc ou incxcquívcl.
5.10, O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “abcrto
os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçõcs.

5.11.1. A etapa de lanccs da sessão pública tcrá duração dc dcz minutos c. após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oi-crIado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11 .2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o sul)item anterior,
será de dois minutos e ocorrçrá succssivamcntc sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-sc-á automaticamente, e o sistema ordcnará c divulgará os lances

conforme a ordem final dc classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, sc a diferença em relação à proposta classiiicada
em segundo lugar for de pelo mcnos 5% (cinco por cento), o prcgociro, auxiliado pela
cquipc dc apoio, poderá admitir o rcinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantcs serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no prcgão eletrônico o modo de disputa ''aberto
c -fechado”, os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com lancc final c ícchado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o

a
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que transcorrcrá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, lindo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de !anccs.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitcm anterior, o sistema abrirá oportunidadc
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance linal c fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o cnccrramcnto deste prazo.

5.12.3. No procedimento dc que trata o subitcm supra, o iicitantc poderá optar por
manter o seu último !ancc da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem dc classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final c fechado cm até ci lleo minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará c divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão clctrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantcs que apresentarem a proposta de

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dcz por conto)
superiores/infcriorcs àquela, em que os licitantcs apresentarão lances públicos c sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogaçõcs.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições dcnnidas no item
5.13. , poderão os licitantcs que aprçscntaram as três mclhorcs propostas, consideradas
as cmpatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lancc ofcrtado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, dc quc trata o subitcm anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente scmprc que houver lances enviados ncssc

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, c o sistcma ordcnará c divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença cm rc lação à proposta classificada
em segundo lugar for dc pelo menos 5% (cinco por ccnto), o prcgociro, auxiliado pcla
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitcm supra, os liciLantcs serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos cstabclccidos nos subitcns anteriores, o sistema ordcnará c
divulgará os lances segundo a ordc in crcsccntc dc valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lanccs dc mcs;mo valor, prcvalcccndo aquele quc for
recebido e registrado em primciro lugar.

r\
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5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitantc.
5.17. No caso de desconexão com o Prcgociro, no decorrer da ctapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantcs para a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prcgociro persistir por tcmpo superior
a dez minutos, a sçssão pública será suspcnsa c rciniciada somente após dccorridas vinte c quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregociro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrcrá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas c cnrprcsas dc

pcqucno porte, uma vez encerrada a etapa de lanccs, será cfcLivada a vcrilicação automática, junto
à Receita Federal, do porte da cntidadc empresarial. O sistema idcnti ficará em coluna própria as

microcmprcsas c empresas de pequeno porte participantcs, proccdcndo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nD 123. de

2006, regulamentada pelo Dccrcto Municipal n.'’ 162, dc 04 de dezembro de 2015, c altcraçõcs
posteriores.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microcmprcsas c empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitcm anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente cm valor infcrior ao da

primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco) minutos controlados pclo sistcma, contados após
a comunicaÇão automátIca pafa tanto
5.20.3. Caso a microcmpresa ou a empresa de pequeno portc melhor classiíicada
desista ou não se manifcstc no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs
microemprcsa c empresa de pequeno portc que sc cncontrcln naquele intcrvalo dc 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o cxcrcício do mcs;mo direito. no prazo
estabelecido no sul)item anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos vaiorcs apresentados pclas microcmprcsas c

empresas de pequeno porte que se cncontrcm nos intervalos estabelecidos nos sul)itens
anteriores, será realizado sorteio cntrc elas para quc sc idcntiíiquc aquela que primeiro
poderá apresentar melhor ofcrta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lanccs), ou cntrc lances
anais da Fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. llavendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de desempate

será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, ncsta ordem :
5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantcs empatados podcrão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação:
5.21.1 .2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantcs, para a
qual dcvcrão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

n\
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atcsto de cumprimento de obrigações previstos nesta 1.ci :
5.2 1 . 1 .3. desenvolvimento pclo licitantc dc ações de equidade entre homcns

e mulheres no ambiente do trabalho, conforme rcguialncnto;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitantc dc programa de integridade,
conforme oricntaçõçs dos órgãos de controle.

5.21.2. Pcrsistindo o cmpatc, será assegurada preferência. sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade do Município,
no território do listado em que este sc localize;
5.2 1 .2.2. empresas brasilciras;
5.21.2.3. empresas que invistam cm pcsquisa c no desenvolvimento de

tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da 1.ei n'’ 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a ctapa dc envio de lanccs da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado pcrmancccr acima do preço máximo ou inferior ao desconto dcIinido para a
contratação, o prcgociro poderá negociar condiçõcs mais vantajosas, após definido o rcsultado do
julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantcs, segundo a ordcm dc
classificação inicialmente cstabclccida, quando o primciro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta pcrmancccr acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistcma, podendo ser acompanhada
pelos dcnrais licitantes.
5.22.3. o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantcs c anexado aos

autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro soiicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para
o iTiesmo.

5.22.5. É facultado ao prcgociro prorrogar o prazo estabelecido, a partir dc solicitação
-fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Prcgociro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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6, 1) A FAS E DE JUI JGAMENFFO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o progociro vcrilicará sc o licitantc provisorialncnLc
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n') 14.133/2021, legislação çorrclata c no item 2.6. do edital, cspccialmcntc
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SIC/\1'':

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas 1)unidas – CNFiP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.Rov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cívcis por Atos de llnprot)idade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www .cnj .jus.br/improbidade._.adm/consultar_requerido.php);
6.1.5. I,ista de Inidôncos e o Cadastro Intcgrado dc Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADiCON, mantidos pelo 'l'ribunal dc Contas da União - 'l'CLJ ; c
6.1.6. I.ista dc impedidos de licitar e contratar com o l)odcr l)úblico, mantida pelo
l-riburlai dc Contas do IIstado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitantc c também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429. de 1 992

6.2,1. Para a consulta de licitantcs pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de l)cssoa Jurídica do '1-CU

(https ://ccrtidocsapf.apps .tcu .gov.br/).
6.3. Caso constc na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impcditivas
Indirctas, o Prcgociro diligcnciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências Impcditivas Indiretas.
6.3,1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socictários, linhas dc
fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2. O licitantc será convocado para manifestação prcviamcntc a uma eventual
dcsclassi ficação.
6.3,3. Constatada a existência de sanção, o licitantc será rcputado inabilitado. por falta
dc condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitantc provisoriamente classificado cm primeiro lugar lenha sc utilizado de algum
tratamento Favorecido às MI':/1:PPs, o prcgociro vcri ficará se l-az jus ao benefício. cm
conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. c 3.6. deste edital

6.6. Verificadas as condições de palticipação c de utilização do tratamento favorccido, o
prcgociro cxaminará a proposta classificada cm primeiro lugar quanto à adcquação ao objeto e à
compatibilidade do preço cm rclação ao máximo estipulado para contratação ncstc lldiLal c cm
seus anexos .
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6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração:

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no sul)item acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado .
Será dcsclassificada a proposta vencedora que:
6.8. 1 . corltivcr vícios insanávcis;
6.8.2. não obcdcccr às especificações técnicas contidas no ’l'crmo dc Rcfcrência;
6.8.3. apresentar preços incxcquívcis ou pcrmancccrcm acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua cxcquibi lidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.8.5 . apresentar dcsconformidadc com quaisquer outras exigências deste l':dital ou scus

anexos, desde que insanávcl
6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de incxcquibilidadc das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A incxcquibilidadc! na hipótcsc dc quc trata o caput. só será considcrada após
diligência do prcgociro, que comprove:

6.9.1.1 . quo o custo do licitantc ultrapassa o valor da proposta; c
6.9.1.2. incxistircm custos de oportunidadc capa:ccs dc justiíiçar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de scrviços dc engenharia, além das disposiçõcs acima. a análisc dc

cxcquibilidadc c sobrcprcço considcrará o seguinte:
6. 10. 1 . Nos regimes de cxccução por tarefa, empreitada por prcço global ou cmprcitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrcprcço sc dará pcla
superação do valor global estimado;
6.10,2. No rcgimc dc empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrcprcço sc

dará pela superação do valor global estimado c pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia> serão consideradas incxcquívcis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (sctcnta c cinco por cento) do valor orçado
pela Adm in istração, indcpcndcntcmcntc do rcgi mc dc cxccução
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitantc vencedor cuja proposta for inI’crior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
difcrcnça entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
cxiaívcis dc acordo com a 1.ci.

6.11. Se houver indícios de incxcquibilidadc da proposta de prcço. ou cm caso da ncccssidadc
dc esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligênclíls, para que a cmprc;sa

/0\ 6.8.

Pn9\!
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comprove a cxcquibilidadc da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido dccomposto cm seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Prcços elaborada pela

Administração, o licitantc classificado em primeiro lugar scrá convocado para apresentar Planilha
por ele claborada, com os respectivos valorcs adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.
6.12.1 . I':m se tratando de scrviços dc engenharia, o licitantc vcnccdor será convocado
a apresentar à Administração, por meio clctrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das Bon ificaçõcs c l)cspcsas Indirctas (13 Dl) c dos llncargos
Sociais (1:S), com os rcspcctivos valores adequados ao valor íinal da proposta vcnccdora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso dc empreitada por prcço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, cxclusivanrcntc
para eventuais adequaçõcs indispcnsávcis no cronograma físico-financeiro e para bali;,car
excepcional aditamcnto posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida polo
ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de

exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não aiterem o objeto da

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a dçsclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistcma, desde
que não haja majoração do preço c que se comprove que cstc é o bastantc para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
altcrcm a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se crro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação do recolhimento de impostos c contribuições na forma do Simplcs Nacional.
quando não cabívcl esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

#o\
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no objeto.
6.15. Caso o Termo dc Referência exija a aprcscntação dc amostra, o licitantc classificado cm
primeiro lugar deverá aprescntá-la, conforme disciplinado no 'lcrmo dc Rcfcrência, sob pena de

não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local c horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os intcrcssados,
incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dc mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregociro, ou havendo entrega de amostra fora das cspccincações prcvistas neste
Edital, a proposta do !icitantc será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) accita(s), o
Prcgociro analisará a accitabilidadc da proposta ou lancc ofertado pclo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) c, assim, succssivamcntc. até a vcrilicação dc uma
que atenda às cspccincaçõcs constantes no 'l'crmo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitantc classilicado cm primeiro
lugar será convocado pelo prcgociro, com antcccdência mínima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, para cxccutá-la, visando afcrir o atcndinrcnto dos rcquisitos c

funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação c comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local c horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipo técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, c podcrá scr acompanhada pclos demais liciLantcs.

mediante registro formal junto ao prcgociro.
6,23 . Todas as despesas decorrentes de participação ou acoiupanhanrcnto da prova de conccito
são de responsabilidade de cada um dos iicitantcs.
6.24. A equipe técnica claborará relatório com o rcsuitado da prova dc conceito, inI-ornrando sc
a solução apresentada pelo licitantc provisoriamcntc classificado cm primeiro lugar cstá ou não dc
acordo com os requisitos e funcionalidades cstabclccidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está cm conIormidadc com as
especificações exigidas, o licitantc será declarado vcnccdor do pl-occsso licitatório c, caso indiquc
a não çonfonnidadc, o licitante será dcsctassi ficado do processo licitatório.
6.26. Caso o rçlatório indique que a solução foi aprovada com rcssalvas, as não con form idades
scrão listadas e o licitantc terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogávcis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proccdcr aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complcmentarcs, para aferição da correção ou não das
inconformidadcs indicada.

6.27. Poderá scr considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova dc Corlcoito (PoC), venha a aprcscntar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às cspccificaçõcs

in\.

+-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

Www.rnercedes.pr.gov.b[
Página 1 15



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão I':let.rônico n'; 63/2025
Processo I.icitatório n'’ 1 1 3/2025

técnicas exigidas, a licitantc será dcsclassificada do proccsso licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitantc que tiver a prova de conceito rejeitada, quc não a
realizar ou que não a realizar nas condiçõcs estabelecidas no l-crmo dc Referência
6.30. No caso de desclassificação do licitantc, o prcgociro convocará o próximo licitanLc,
obedccida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitantc cumpra os requisitos c
funcionalidades previstas na 1>oC.

6.31 . Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dc mcnsagcm no sistema.

-n\ 7. DA FASE DE iiABiLi’rAÇÃo
7.1. Os documentos previstos no Termo de Rcfcrência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitantc dc realizar o objcto da licitação, scrão cxigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 202 l .

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo rcgistro cadastral no SICAl".
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras quc não luncioncm no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mcdiantc documentos cquivalcntcs, inicialnrcntc
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitantc vencedor scr cmprcsa cstrangcira quo não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços. os doctlmcntos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor j uramcntado no País c apostilados nos tcrmos do disposto
no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro quc venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas
7.4. Quando permitida a participação de consórcio dc empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado c, para cfcito dc

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microcmprcsas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência cxigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantcs individuais

7.5 . Os documentos cxigidos para lins dc habilitação poderão ser aprcscntados cm original, por
qualquer processo de cópia autcnticada por cartório competente, pelo Prcgociro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão dc
imprcnsa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou cntidadc pública, dcsdc quc o registro tenha sido lcito cm
obediência ao disposto na I.ci n'’ 14.133/202 1 .

7.7. Será verificado sc o licitantc apresentou declaração de que atcndc aos rcquisilos dc
habilitação, c o dcciarantc responderá pela veracidade das informações prçstadas, na forma da lei
(art. 63, 1, da Lei n'’ 14.133/2021).
7,8. Será verificado sc o licitantc apresentou no sistema, sob pena dc inabilitação, a dcclaração

=\
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dc que cumpre as exigências de rcscrva dc cargos para pessoa com dcíiciência c para rcabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas cspccíficas.
7.9. o licitantc deverá apresentar, sob pena dc desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a intcgralidadc dos custos para aLcndimcnto dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição l;cdcral, nas lcis trabalhistas. nas normas iníraicgais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento dc conduta vigcntcs na data de

entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAI;, nos documcntos por ele abrangidos.

7.10. 1 . Somente havcrá a necessidade de comprovação do preenchimento de rcquisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4c), gla, e art. 6'). g4'’).

7.1 1 . É dc responsabilidade do licitantc conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SIC/\1;
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pcla informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorrcção ou aqueles

se tornem dcsatualizados. (IN n') 3/2018, art. 7'), car)ut) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá cnscjar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n') 3/2018, art. 7'’, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo prcgociro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e cntidadcs cmissorcs
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1 . Os documentos cxigidos para habilitação que não cslcjam contcmplados no

SICAl; serão enviados por meio do sistema, cm formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogávcl por igua! período, contado da solicitação do prcgociro.
7.12.2. Na hipótcsc dc a fase de habilitação antcccdcr a 1-asc dc aprcscntação dc

propostas e lances, os iicitantcs encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SICAl" ou a exigência dos documentos nele não contidos somcntc será
feita em relação ao licitantc vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal quc constcm do ’lcrmo dc
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classiiicado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitcm anterior, relativa à regularidade íiscal, quando
a fase de habilitação antcccdcr as fases de aprcscntação dc propostas c lanccs c dc
julgamento, a vcriíicação ou exigência do prcscntc subitcn1 ocorrcl’á cm relação a todos
os licitantcs.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documcntos, salvo em sede de diligência. para (Lei 14. 133/2 1 . art. 64):
7.14. 1 . conrplcmcntação dc informaçõcs accrca dos documentos já apresentados pelos
licitantcs c desde que necessária para apurar fatos cxistcntcs à época da abertura do
ccrtanrc: c

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tcnha expirado após a data de

/-\.
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recebimento das propostas.
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não altcrcm a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para lins de
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitantc não atcndcr às exigências para habilitação, o prcgociro
cxaminará a proposta subscqucntc ç assim succssivamcntc, na ordcm dc classilicação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao prcscntc edital, obscrvado o prazo disposto no sul)item

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos dc habilitação do

licitantc cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de quc trata
o subitcm anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microcmprcsas c das cmprcsas dc
pequeno porte somcntc será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015)
7.19. Quando a fase de habilitação antcccdcr a de julgamento c já tiver sido cnccrrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo rclacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenicntes ou só conhecidos após o julgamento.

7.12.1
.'-\

8 - DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSiNArURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1 A intcrposição dc recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantcs, à anulação ou rcvogação da licitação, obscrvará o disposto no art. 1 65 da Lei n')
14.133. de 2021 .

8.2 o prazo rccursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data dc intimação ou de lavratura da ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitantc:
8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imcdiatamcntc, sob pena de prcclusãc);

8.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
8.3.3 o prazo para apresentação das razões rccursais será iniciado na data de intimação ou dc

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fascs prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’ 14.133. de

2021, o prazo para aprcscntação das razões rccursdis será iniciado na data de intimação da
ata de julgamento.

8.4 Os recursos deverão scr encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5 o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proícrido a decisão rccorrida, a

qual poderá rcconsidcrar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis. ou. nesse mesmo prazo.
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá pro ícrir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6 Os recursos intcrpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7 o prazo para aprcscntação dc contrarrazõcs ao rccurso pclos demais liciLantcs será dc 3 (três)

/+n'\
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dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da intcrposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispcnsávcis à defesa de seus interesses.

8.8 O recurso e o pedido de reconsidcração terão cfcito suspcnsivo do ato ou da dccisão rccorrida
até que sobrcvcnha decisão final da autoridadc compctcntc.

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somcntc os atos insuscctívcis dc aproveitamento.
8.10 Os autos do processo pçrmancccrão com vista franqucada aos interessados no sítio

eletrônico https://www .gov .br/compras/pt-br e/ou
http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php ou, ainda, prcscncialmcntc, no cndcrcço sito no

prcâmbulo deste edital, em horário de expediente, das 7:3011 às 1 1 :3 Oh e das 13:00h às 17:00h.
8. 1 1 Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, cíctuada a adjudicação

c homologação do certame c assinada a ata de rcgistro dc prcços. sc for o caso, será convocado
o iicitantc vcnccdor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento cquivalcntc,
conformc o caso (Nota de llmpcnho/(:arta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias.

sob pena de dccair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas ncstc lldital
8.11.1 o prazo constante do sul)item 8.11 poderá scr prorrogado uma única vez. por igual

período, mediante solicitação da parte durante sou transcurso. dcvidamcntc justificada. c
desde que o motivo apresentado seja accito pcla Administração.

8.11.2 Alternativamente à convocação para comparecer pcranLc o órgão ou entidade para a
assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento cquivalcntc, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante corrcspondência postal com aviso dc
rcccbimçnto (AR), disponibilização de acesso à sistema dc processo eletrônico para esse
Hm ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado c devolvido
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu rcccbinrcnto ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

.n\

9. DAS INFltAÇe)ES ADMINls'IRxrIVAS E SANÇÕES
9.1 Comete infração administrativa. nos termos da lci. o licitantc que, com dolo ou culpa:
9.1.1 deixar dc cntrcgar a documcntação cxigicta para o certame ou não cntrcgal qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a prcgociro/a duranLc o ccrlamc;
9.1.2 salvo em decorrência de fato supcrvcnicntc dcvidalucntc .justilict IdO, não mantIver a

proposta cm cspccial quando:
9. 1 .2.1 não enviar a proposta adequada ao último lancc ofertado ou após a negociação;
9. 1 .2.2 recusar-sc a enviar o detalhamento da proposta quando cxigívcl;
9.1 .2.3 pedir para ser dcsclassificado quando cnçcrrada a etapa competitiva; ou
9.1 .2.4 deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as cspccilicaçõcs do edital;
9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documcntação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1 rccusar-se, sem justincaLiva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adnrinistração;
9. 1 .4 apresentar declaração ou documentação falsa cxigida para o certame ou prestar declaração

/5
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falsa durante a licitação
fraudar a licitação
comportar-sc de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza, cm cspccial
quando :

9.1 .6.1 agir em conluio ou cm dcsconformidadc com a lei;
9.1 .6.2 induzir delibcradamcntc a erro no julgamento;
9.1.6.3 apresentar amostra falsincada ou dctcriorada;
9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objctivos da licitação
9.1.8 praticar ato lcsivo previsto no art. 5') da Lei n.Q 12.846, de 2013.
9.2 Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, c no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantcs c/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das rcsponsabilidadcs civil e criminal :

9.2. 1 advertência;
9.2.2 muIta;
9.2.3 impedimento de licitar c contratar; c
9.2.4 declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar, enquanto pcrdurarcm os motivos

determinantes da punição ou até quo scja pronac)vida sua reabilitação pcrantc a própria
autoridade quc aplicou a penalidade.

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2 as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 as circunstâncias agravantcs ou atcnuantcs;
9.3.4 os danos que dela provicrcm para a Administração Pública;
9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento do programa de intcgridadc, conforme normas c

orientações dos órgãos de controle.
9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias útcis, a contar da comunicação oficial.
9,4. 1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.i, 9.1.2 c 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do

valor do contrato licitado.
9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1 .4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1 .7 c 9.1.8. a multa será de 15%

a 30% do valor do contrato licitado.
9.5 As sanções de advcrtência, impedimento de licitar e contratar c declaração dc inidoncidadc

para licitar ou contratar podcrão scr aplicadas, cum u 1 at ivamcntc ou não. à penalidade do mu IIa
9.6 Na aplicação da sanção de muIta será facultada a dcicsa do interessado no prazo de 1 5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7 A sanção de impedimento de licitar c contratar será aplicada ao responsável cin decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1 .2 c 9.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, c impcdirá o rcsponsávcl dc licitar c contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente lcdcrativo a qual pertencer o

órgão ou entidade, pclo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoncidadc para licitar ou

9.1.5
9.1.6

'o\

n\
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contratar, em decorrência da prática das infraçõcs dispostas nos itcns 9. 1 .4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1 .7

c 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itcns 9.1.1, 9.1 .2 c 9.1.3 quc
justifiqucm a imposição de penalidade mais gravc que a sanção dc impcdimcnto dc licitar c

contratar, cuja duração obscrvará o prazo previsto no art. 156. $5'). da Lei n.'’ 14.133/202 1.

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de registro dc prcço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo cstabclccido pela Administração,
descrita no item 9.1.3, caractcrizará o dcscumprinlcnto total da obrigação assumida c o

sujcitará às penalidades c à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou

entidade promotora da licitação.
9. 10 A apuração de rcsponsabilidadc rclacionadas às sançõcs dc impcdimcnto dc licitar c

contratar e de declaração de inidoncidddc para licitar ou contratar dcmandará a instauração dc
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitantc ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9. 1 1 Cabcrá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
muIta c impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido
à autoridade que tiver proferido a decisão rccorrida, que, se não a rcconsidcrar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, cncaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, quc dcverá
proferir sua decisão no prazo máximo dc 20 (vinte) dias úteis. contado do recebimento dos

9.12 Caberá a aprcscntação dc pedido de rcconsidcração da aplicação da sanção dc declaração
dc inidoncidadc para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias útcis. contado da data da

intimação, c decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias útcis, contado do seu rcccbinrcnto.
9.13 o recurso e o pcdido dc rcconsidcração tcrão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrçvçnha decisão final da autoridade competente.
9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótcsc alguma. a obrigação

de reparação integral dos danos causados.
9.15 As infrações relativas a fase de execução contratual, rcspcctivas sanções c procedimento

sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo dcstc Edital.
9.16 As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação

de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão
ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de

recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

9.17 A intimação por correspondência será comprovada mediante a junta(Ja do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou

certidão expedida por servidor público.
9.18 A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e mensagem

por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia útil, a

contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

autos

/'\
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9.19 É responsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no
caso de eventual alteração não comunicada.

9.20 A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na
forma dos subitens antecedentes.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAI, E DO PEDIDO DE ESCI,ARI<:CiMi<:N'l'O
10.1 Qualquer pessoa é palio legítima para ilnpugnar cstc l':dital por irrcgularidadc na aplicação

da Lei n') 14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

1 0.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de csclarccimcnto scrá divulgado cm sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias útcis, limitado ao último dia útil antcrior à data da abertura
do ccrtaITlc.

10.3 1\ impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes 111 eios. e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifcstação poderá. ainda,
ser dirigida ou protocolada no cndcrçço constante do prcâmbulo deste lldital.

10.4 As impugndÇÕes c pedidos de esclarecimentos não suspcndcm os prazos prcvistos no
certame

10.4.1 A concessão de efeito suspçnsivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5 Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a rcali2:ação do certame.

fAX

11. DAS DISPOSlç dES GERAiS
11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
1 1 .2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supcrvcnicntc que impeça a realização

do certame na data marcada, a scssão scrá automaticamente translcrida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente cstabclccido, dcsdc qUI3 não haja colnunicação
em contrário, pelo Prcgociro.

11.3 ’1odas as referências de tempo no lldital, no aviso c durante a sessão pública obscrvarão o
horário de Brasília - DI;.

11 .4 A homologação do resultado desta licitação não implicará dircito à contratação.
11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão scnrprc interpretadas CIn favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não compromctam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6 Os licitantcs assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos. indcpcndcntcmcntc
da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos ncstc I':dital c sous Anexos, excluir-sc-á o dia do

início e incluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam c vcnccm os prazos cm dias de cxpcdicntc
na Administração.

n\
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11.8 o dcsatcndimcnto de exigências formais não essenciais não inlportará o afastamento do
licitantc, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia c do intcrcssc público.
11 .9 1(m caso de divergência entre disposições deste lldital c dc scus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prcvalcccrá as deste lidital.
11.10 o Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no !)ortal Nacional dc Contratações

Públicas – PNCI) (sc adotado o mcio) c endereço clctrôn ico https:i/xvww.mercedes.pr.gov.br/.
11.10.IPor força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou por não

adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as
publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 1 76, parágrafo único, I e 11, da Lei Federal n.'’ 14.133/202 1, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.

11.11 Integram este lldital, para todos os fins e efeitos, os seguintes ancxos:
11.11.1 ANEXO I - Termo de Rcfcrência;
11.11.2/\NI 3XO 11 – Modclo l)cclaração Disponibilidadc dc Profissionais c !':quipamcntos;
11.1 1.3 ANEXO III – 1 Estudo 'lécnico Preliminar;
11.11.4/\Nl:XO IV – Documento de l?orlnalização dc l)cmanda;
11.1 1 .5 /\NI IXO V – Minuta do Contrato

p=\

Município de Mercedes - PR, 26 de junho de 2025.
LAERTC) N Assinado de forma digita por

WEBER:04530421988 ::::::P2No;= 1:1:10j2?oO;::?::'oo'

I,aerton Weber
PREFEl'l'O
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ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

MUNICÍPIO DE MERCI«= 1)ES

(Processo Administrativo n').....................)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Contratação de serviços de horas máquina de escavadcira hidráulica, a fim de atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Viação, Obras e Serviços Urbanos e Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente, do Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme

in\

condições e exigências cstabclccidas neste instrumento

Item Descrição tJn cl Catser 11$ Unit R$ Total

Serviços de escavadeira
hidráulica; tipo pantancira
de no mínimo 22 toneladas
com concha dc no mínimo

1,20m3. Ano de fabricação
20 15 (mínimo)

403 o 5 1 0,00 153,000.00

1.2 Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATM AT/CA'1-SER
e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Termo de
Referência.

1.3 o(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do llstudo ’I-écnico Preliminar.
1.4 o prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado doCa) data de assinatura do
instrumento contratual, prorrogávcl por até 1 0 anos, na forma dos artigos 106 c 107 da I.ci nc)

14.133, de 2021.

1.4.1. o serviço é enquadrado como continuado tcndo cm vista quc a contratação é
necessária para a manutenção da atividade administrativa c clccorrc dc necessidades
permancntcs ou prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que
cvitará o dispêndio nnancciro com a rcalização dc sucessivos proccssos licitatc’)rios,
conforme consta no l.':studo ’l'écnico l)rcli minar.

1.5 o contrato oferece maior detalhamento das regras que scrão aplicadas cm rclação à vigência
da contratação.
1.6 Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários c totais máximos adnlilidos.

in\\

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE I) A CONTRATAÇÃO
2.1 A Fundamentação da Contratação c do scus quantitativos encontra-se pormenorizada cm tópico
específico dos ltstudos ’l-écnicos Preliminares, apêndice deste 'l-crmo dc Referência.
2.2 1 Fjca dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 c 2025, conforme
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Dccrcto Municipal n'’ 21 5/2024.

3 DESCRIÇÃO DA Sol.UÇAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICI,O DE
VIDA DO OBJETO
3.1 A dcscrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada cm tópico cspccílico dos
Estudos ’l-écnicos Preliminares, apêndice deste I'crmo dc Referência

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para os efeitos desta contratação, considera-se hora efetivamente trabalhada cada período

acumulado de 60 (sessenta) minutos. Considera-se dia efetivamente trabalhado cada período
acumulado de 8 (oito) horas;

4.2 A contratada deverá atender à solicitação no prazo máximo de até 1 0 (dez) dias após a cm issão
da nota empenho/ordem de scrviço;

4.3 Depois de concluído o serviço, deverá ser removido todo entulho, tcrra ç outros na área em
torno da obra;

4.4 O maquinário deve se encontrar em perfeito estado de conservação, com a documentação
regularizada e em nome da empresa licitantc. Se não estiver cm nome dcsta, deverá ser

apresentado o contrato de locação assinado pola proponente;
4.5 A apresentação da documentação a que se refere o subitcm acinra deverá ocorrer pra lins de

assinatura do contrato;

4.6 As dcspcsas com o transporLC, combustível, operador de máquina. Inccânica c eventual
reposição de peças corrcrão por conta da 1;C)RN liCliDORA;

4.7 Inclui-se no objeto de que trata o item acima, a disposição, por parte da l"C)RNI-:Clll)ORA, de

motorista/operador de máquina e combustível para a realização dos serviços ncccssários cm

cada requisição;
4.8 l.!vcntuais avarias mccânicas ou acidentes durante a cxccução do ol)jeto serão dc inteira

responsabilidade da l;ORNllCliDOR/\, não importando ao Município de Mcrccdcs qualquer
obrigação de indenização ou rccnrbolso;

4.9 A abrangência dos serviços compreende o Município de IVlcrccdcs; a í-rcquência será coníormc
as solicitações e necessidade da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e da Secretaria

de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de Mercedes;
4.10 Os serviços que deverão ser prestados serão repassados pelas secretarias interessadas;

4.11 O objeto desta licitação deverá scr entregue/executado (sem ônus dc entrega), nos IOcaIS

indicados no ato da solicitação, podendo inclusive ser no interior do Município de Mcrccdcs:
4.12 Poderão ser rcquisitadas até 02 máquinas trabalhando simultalrcanlcntc, de acordo com a

necessidade e condições climáticas favoráveis para realização dos serviços;
4.1 3 o equipamento passará por avaliação técnica c dcvcl’á atcndcl à nolnlativa NR 12 para ser

autorizado a iniciar os serviços. Caso não se}a aprovado na avaliação em questão. será rccusado

e a contratada não poderá executar os serviços. podendo ser aplicadas as penalidades cabívcis;
4.14 Os custos de manutenção, transporte. reposição de peças, culnbustívcl. salário. encargos.

trcinamentos c alimentação do operador de máquina, veículo dc apoio para atendimento de
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operadores, abastecimento e eventuais manutenções necessárias c deslocamento da máquina
serão de responsabilidade da FORNI:CI':DORA;

4.15 A CON'1-RA’FADA efetuar vistoria do local de onde scrá retirado o matcrial tipo cascalho
(basalto), a fim de garantir o pleno conhecimento das condições e pcculiaridadcs do objeto a

ser contratado.

Subcontratação
4.16 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

,n\
Garantia da contratação
4.17 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 c seguintes da 1.ci no

14.1 33, de 2021, pelas razões constantes do Estudo 'l'écnico Preliminar.

Vistoria
4.18 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhccimcnto

pleno das condições e peculiaridades do objeto a scr contratado, scndo asscgurado ao

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado
para esse nm, de segunda à sexta-feira, das 07h:30 às 1 1 h:30 c das 13h00 às i7h00. A visita ao

local deverá ser previamente agendada junto à Secretaria de Viação, Obras c Scrviços Urbanos,
através do telefone (45) 3256-8033.

4.19 Rcputa-se que a vistoria é necessária tendo em vista que. dentre outros fatos, poderá o
equipamento ser utilizado na exploração de cascalho junto as c©Q&beiras do Município. fato
quc podc influcnciar na fonnu lação das propostas,

4.20 Serão disponibilizados data c horário dil'crcntcs aos intcrcssí IdOS cin realizar a vistoria
préVIa.

4.21 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou rcsponsávcl técnico dcvcrá estar
devidamente identificado, aprcscntanclo documento de identidade civil c docunrcnto cxpcdido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da visloria.

4.22 Caso o licitantc opte por não realizar a vistoria, dcvcrá prcstar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitantc acerca do conhccimcnto plcno das condiçõcs c
peculiaridades da contratação.

4.23 A não rcalização da vistoria não poderá cmbasar posteriores alcgaçõcs dc dcsconhccimcnto
das instalações, dúvidas ou csquecimcntos dc quaisquer detalhes dos locais da prestação dos

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços dccorrcntcs

n

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1 Início da execução do objeto: em até 1 0 (dcz) dias, contados da emissão da ordcm dc

5.1.2
serviÇo;
Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas. tecnologias pl’occdilncntos, Ircquência c
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pcriodicidadc dc execução do trabalho:
Cronograma de realização dos serviços:
A frequência dos serviços variará dc acordo com a demanda das Secretarias de
Viação, Obras e Serviços Urbanos e de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do
Município de Mercedes/PR, conforme solicitações a serem realizadas prcviamcntc polos

responsáveIS

5.1.3
5.1.4

Local e horário da prestação dos serviços
5.2 os serviços serão prestados no scguintc endereço: nos locais indicados no ato da solicitação

do serviço, podendo ser, inclusive, cm localidades do interior do Município de Mcrccdcs/PR.
5.3 Os serviços serão prestados no scguintc horário: de acordo com a ncccssidadc das Sccrctarias,

em horários prcviamcntc informados pelos rcsponsávcis.

p\\

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.4 A demanda do órgão tem como base as scguintcs características :
5.4. 1 Prestação de serviços de horas máquina de cscavadcira hidráulica, com a disponibilização

de operador, destinados ao desenvolvimento de atividades dc rcsponsabilidadc das
Secretarias de Viação, Obras e Serviços Públicos e de Agricultura, Pecuária e VIcio
Ambiente.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, jl'’, incisq III, da Lei n' 14.133, de 202 1 )
5.5 C) prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078. de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.6 Não serão ncccssários procedimentos de transição c finalização do contrato devido às

características do objeto.r\

MODEI,o DE GESTÃO DO CONrFRAFjl0
6.1 o contrato deverá ser executado liclmcnLc pelas partes, de acordo com as cláusulas avcnçadas

e as normas da Lei n'’ 14.133, dc 2021, c cada parte responderá pclas conscquências dc sua
incxecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impcdimcnto, ordcm dc paralisação ou suspcnsão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado autolnaticamcntc pclo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada dcvcm scr realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso dc mensagem eletrônica para cssc
fim

6.4 o órgão ou entidade podcrá convocar rcprcscntantc da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento cq u ivalcntç, o órgão ou cntidadc podcrá convocar

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 27



Pag

AR'

Município de Mercedes};;E

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 63/2025
Processo l.icit.aí.ório n'’ 1 13/2025

o rcprcscntantc da empresa contratada para reunião inicial para aprcscntação do plano dc
fiscalização, que contcrá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para cxccução do objeto, do plano conrplcmcntar dc execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Preposto
6.6 A Contratada designará formalmente o proposto da empresa, antes do início da prcstação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e dcvcrcs cm relação à execução do objeto
contratado.

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justii'icadamcntc, a indicação ou a manutenção do
proposto da empresa, hipótese em que a Contratada dcsignará outro para o cxcrcício da
atividade.

Fiscalização
6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada c íiscalizada pelo(s) íiscal(is) do contrato, ou

pelos rcspcctivos substitutos (Lci n'’ 14. 133, de 202 1, art. 1 17, capul).
Fiscal do Contrato

6.9 o liscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sc.jam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, dc 24 de março dc 2023, art. 12 c seguintes).
6.10 o üscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e dctcrminará o que for necessário à regularização do falhas ou defeitos
observados.

6.1 1 O üscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à liscalização dos aspcctos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11.1 esclarecer prontamente as dúvidas administrativas c técnicas c divcrgências surgidas na

execução do objeto contratado;
6.11.2 expcdir, através de notilicações c/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

delcrminaçõcs e comunicaçõcs ncccssárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

6.11.3 procçdçr, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados c

aprovar a planilha de medição cm itida pela contratada ou con lorluc disposto cm contrato;
6. 1 1 .4 adotar as medidas prcvcntivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a rcspcito

da suspensão da cnLrcga dc bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.11,5 conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11 .6 procedcr as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7 determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas c legais.

cspccincaçõcs c métodos de cxçcução dos serviços cxigívcis para a pcrfcita execução do
objeto

6.11.8 exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual c colctiva dc scgurança do

L
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trabalho;
6.11.9 determinar a retirada dc qualquer cnlprcgado subordinado direta ou indirctamcntc à

contratada, inclusive empregados de cvcntuais sul)contratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, compromctam o bom andanrcnto dos serviços;

6.11.10receber designação c manter contato com o proposto da contratada, c sc For necessário,
promover rcuniõcs periódicas ou especiais para a resolução dc problcnlas na cntrcga dos

bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.11.11 dar parcccr técnico nos pedidos de altcraçõcs contratuais;
6.11.12vcri ficar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13requercr das empresas testcs, cxamcs c ensaios quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução das obras c serviços ou dos bens a scrcm
adquiridos;

6.11.14rcalizar, na forma do art. 140 da 1,ci I?edcral n.'’ 14.1 33, dc 202 1 , o recebimento do objcto
contratado, quando for o caso;

6.11.15propor à autoridade competente a abertura de proccdimcnto administrativo para apuração
de responsabilidade;

6.11.160utras atividades compatíveis com a função.
6.12 A execução dos contratos dcvcrá scr acompanhada c iiscalizada por lucio dc instrumentos

de controle, que comprccndam a mensuração dos seguintes aspectos, no quc coubcr:
6.12.1 os resultados alcançados em relação à contratada, com a vcriiicação dos prazos dc

execução e da qualidade dcmandada;
6.12.2 os recursos humanos empregados, em função da quantidade c da l’ormação profissional

exigidas;
6.12.3 a qualidadc c quantidade dos recursos matcriais utilizados;
6.12.4 a adequação dos serviços prestados à rotina de execução cstabclccida=
6.12.5 o cumprimento das dcmais obrigações dccorrcnLcs do contrato; c
6.12.6 a satisfação do público usuário.

6.13 o nscaI do contrato informará ao gestor do contato, cm tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas quc ultrapasscm sua çompctência, para quc adote as

medidas necessárias e sancadoras, se for o caso.

6.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a cxccução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o Pato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15 o fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tcnlpcstiva ou à prorrogação
contratual .

Gestor do Contrato

6.1 6 o gestor do contrato é o gerente iuncional. com atribuições adlninistrativas c a íu11ção dc
administrar o contrato, desde sua concepção até a [inaii2’.ação. cspccialmcnLC (1)ccrcto
Municipal n'’ 032, dc 24 de março de 2023. art. 1 1 ):

6.16,1 Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.16.2 Analisar os pedidos de rccquilíbrio cconôm ico-financeiro do contrato;
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6.16.3 Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4 Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5 Acompanhar o desenvolvimento da cxccução através de relatórios o demais documentos

relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, dc que trata a alínea
’'d'’ do inciso Vl do $ 3'’ do art. 174 da 1.ci n'’ 14.133, dc 1 ' de abril de 2021. com as

informaçõcs obtidas durante a execução do contrato, como 1’c)rma de aprimoramento das
atividades da Administração;

6.16.6 Decidir provisoriamente a suspensão da entrega dc bens ou a realização de serviços;
6.16.7 Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos liscais c trabalhistas da

contratada no sistema do município, quando coubcr, bem como no 1)oRal Nacional dc
Contratações Públicas (PN CP) ;

6.16.8 Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor
rcsponsávcl pelo sistema de gestão de materiais, obras c scrviços;

6.16.9 Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCI));
6.16.100utras atividades conlpatívcis com a função.

6.17 o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo liscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarcm a sua colupctência.

/o'\

CRITÉRiOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1 A avaliação da execução do objeto se dará conformc o disposto ncstc itcm .
7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamcnto. proporcional à irregularidade vcriíicada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se conslatc que a Contratada
7.1 .1.1 não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2 deixar dc cxccutar, ou não executar com a qualidade mínima cxigida as atividacics

contratadas; ou

7.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a cxccução do scrviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à dcmandada.
7.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considcrará os seguintes critérios:
7.2. 1 l{xccução do objeto, dc acordo com a dcscrição c demais cspcciíiçaçõcs previstas no ’l'çrmo

de Referência.

Do recebimento
7.3 Os serviços serão rcccbidos provisoriamcntc, no prazo dc 0 1 (um) dia, pclo íiscal do contrato,

mediante termos detalhados, quando vcrificado o cumprimcnto das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a . da 1.ci no 14. 133, dc 202 1 ).

7.4 o prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a conrprovação da prestação dos scrviços a que sc l-cl-crcm a parcela a ser

7.5 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objcto do contrato mcdianLc tcrnro
paga

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: IÉcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 30



Município de Mercedes
@ e Estado do Paraná

Edital de Pregão I'=teírônico n'’ 63/2023
Processo l.icitcttório n'’ 1 13/2025

dctalhado que comprove o cumprimento das exigências de carátcr técnico c administrativo.
7.6 o fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o rcccbimcnto provisório sob o ponto

de vista técnico e administrativo.
/.7 Para efeito de rcccbimcnto provisório, ao final dc cada pcríodo dc l-aturamcnto, o íiscal do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto c, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no rcdimcnsionamcnto dc valores a serem pagos à
contratada, rcgistrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1 Será considcrado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do tcrmo
detalhado ou, em havendo mais de um a scr fciLo, com a entrega do último;

7.7.2 o Contratado lica obrigado a reparar, corrigir. remover, rcconstluir ou substituir. às suas

cxpcnsas, no todo ou cm parte, o objeto em que sc vcriíicarc;m vícios, dctcitos ou
incorrcçõcs resultantes da execução ou matcriais cmprcgados, cabendo à liscalização não
atestar a última c/ou única medição de serviços até que scjam sanadas todas as cvcntuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.3 A fiscalização não efetuará o atcstc da última c/ou única medição dc serviços até quc sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no llcccbimcnto
Provisório. (Art. 1 19 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 202 1 )

7.7.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabívcl, à conclusão do todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruçõcs cxigívcis.
7.7.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantcs neste ’I-crmo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das pcnalidadcs.

7.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 'l'crmo l)ctalhado deverá contcr o

registro, a análise c a conclusão acerca das ocorrências na cxccução do contrato, em relação à
fiscalização técnica c administrativa c dcmais documcntos que julgar ncccssários, dcvcndo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento dcíinitivo.

7.9 os serviços serão rcccbidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
rcccbimcnto provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pcla autoridade
competente, após a vcrincação da qualidade e quantidadc do serviço e consequente accitação
mediante termo detalhado, obcdcccndo os scguintcs proccdimcnLos:

7.9. 1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos íiscítis do contrato c setorial,
quando houver, no cumprimcnto dc obrigações assumidas pelo contratado, coni nrcnção
ao scu dcscmpcnho na cxccução contratual, baseado cm i11dicadorcs objcLivamcntc
definidos e afcridos, e a eventuais penalidades aplicadas.

7.9.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

caso haja irregularidades que impcçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CON'l'ii/\'l'/\D/\, por cscrito, as respectivas
corrcÇÕcs;

7.9.3 Emitir ’l'crmo Detalhado para cfcito dc rcccbimcnto definitivo dos scrviços prestados. com
base nos relatórios e documcntaçõcs aprcscntadas; c
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7.9.4 Comunicar a empresa para que cmita a Nota l;iscal ou l''utura, com o valor exato

dimcnsionado pcla fiscalização
7.9.5 Enviar a documentação pcrtincntc ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimcnsic)nado pela fiscalização c
gestão .

7.10 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidadc c
quantidadc, deverá ser observado o teor do art. 143 da IJei nc) 14.133, de 2021, comunicando-
sc à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pcrtinc à parcela incontrovcrsa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1 1 Nenhum prazo de recebimento ocorrcrá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumcnto dc cobrança.
7. 12 o recebimento provisório ou definitivo não cxcluirá a rcsponsabilidadc civil pela solidcz c

pela segurança do serviço nem a rcsponsabilidadc ético-proiissioníll pela pcrfcita cxccução do
contrato .

,n\

Liquidação
7.13 Recebida a Nota l;iscal ou documento de cobrança çquivírlcnLc. corrcrá o prazo de dez dias

útcis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogávcis por igual período
7.14 Para fins de liquidação, o setor competente dcvc vcrilicar sc a Nota l*’iscal ou 1 fatura

aprcsentada expressa os elementos ncccssários c csscnciais do documento, tais como:
7.14.1 o prazo de validade;
7.14.2 a data da emissão;

7.14.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4 o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5 o valor a pagar; e

7.14.6 eventual destaque do valor de rctcnçõcs tributárias cabíveis.
7.15 llavcndo erro na apresentação da Nota l;iscal/l fatura, ou circunstância que impcça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrcstada até quc o contratado plovidcncic as medidas
sancadoras, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à contratante:

7.16 A Nota l:iscal ou l*'atura deverá ser obrigatoriamcntc acompanhada da comprovação da

rcgularidadc fiscal, constatada por meio dc consulta orI-line ro SIC Al- ou, na inlpossibilidadc
de acesso ao referido Sistema, mcdianLc consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da 1,ci n'’ 14.133/2021.
7.17 A Administração deverá realizar consulta ao Sl(:Al" para: a) vel-iíicar a manutenção das

condiçõcs dc habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impcça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou cntidadc, proibição de contratar com o l)odcr
Público, 1)cm como ocorrências impcditivas indiretas (INS'IRUÇÃO NORMA'1-IVA N'’ 3, Dli
26 Dll ABRII. DE 201 8).

7.18 Constatando-se, junto ao SICAI;, a situação de irregularidade do contratado, será

providcnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias útcis9 rcgularizc
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sua situação ou, no mesmo prazo, aprcscntc sua dcfcsa. o prazo poderá scr prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratantc

7.19 Não havendo regularização ou sendo a dcícsa considerada improccdcntc, o contratante
dcvcrá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bcm como quanto à cxistência dc pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes c necessários para garantir o rcccbimcnto dc seus
créditos

7.20 Pcrsistindo a irregularidade, o contratantc deverá adotar as mcdidas ncccssárias à rescisão
contratual nos autos do proccsso administrativo corrcspondcntc, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

7.21 Havcndo a çfctiva execução do objeto, os pagalncntos scrão realizados normalmcnlc3 até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não rcgu lari 2'1c sua situação junto ao
SICAI

Prazo de pagamento
7.22 O pagamento será efetuado no prazo máximo dc até cinco dias úteis, contados da

finalização da liquidação da dcspcsa, conforme seção anterior. 1':m todo caso? o pagamento
deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota
Fiscal, após comprovado o adimplcmcnto da contratada cm todas as suas obrigaçõcs> já
dcduzidas as glosas c notas de débitos, conforme prevê o art. 1 0 do l)ccrcto Municipal n.'’ 0439
dc 24 de março de 2023.

7.23 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetarlamcntc cntrc o tcrmo final do prazo de pagamento até a data de sua clctiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGli dc correção monetária

/+'\
Forma de pagamento
7.24 O pagamento será realizado por meio dc ordem bancária, 1 1{1), 1)o(= ou transferência

bancária (a critério do Município) para crédito cm banco, agência c conta corrcntc indicados
pelo contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração
dos dados bancários inforITlados.

7.25 Scrá considerada data do pagamento o dia cm que constar como cmitida a ordcm bancária
-l'lID, DOC ou transferência bancária para pagalncnto.

7.26 Quando do pagamcnto, será efetuada a retenção tributária prevista na lcgislação aplicável.
7.26.1 Indcpcndentcmcntc do percentual de tributo inserido na planilha, quando houvcr, scrão

retidos na fonte, quando da rcalização do pagamento, os pcrccntuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.27 O contratado regularmente optantc pelo Simples Nacional, nos termos da I.ci
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contrlbulçõcs abrangIdOS por aquele regime. No cntanLo, o pagamento iicará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, dc que faz jus ao tratamcnto
tributário favorecido previsto na referida l.ci Complementar.
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7.27.1 Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 1 8 de agosto de 2023, as notas fiscais ou
faturas a serem emitidas para o Município a paltir de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF.
O referencial normativo a ser utilizado, para identificação t,into do IRRF a ser destacado

nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas

contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

A\

Cessão de crédito

7.28 11 admitida a cessão de direitos crcditíçios, conforme as regras dcstc prcscntc tópico.
7.28.1 As ccssõcs de crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratante

7.29 A eficácia da cessão de crédito, cm relação à Administração, cslá condicionada à
cclcbração dc tcrmo aditivo ao contrato administrativo

7.30 Sem prejuízo do rcguiar atcndimcnto da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a cclcbração do aditamento de

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos talnbém sc condicionam à

regularidade fiscal e trabalhista do ccssionário, bem como à ccrtiíicação dc que o ccssionário
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, coníormc a legislação cm
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos íiscais ou crcditícios, dircta ou indiretamente,
conforme o art. 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992, nos tcrmos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020

7.31 o crédito a ser pago à ccssionária é exatamente aquele que seria destinado à ccdcntc
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamcntc incólumcs todas as
defesas c cxccçõcs ao pagamento e todas as dcnlais cláusulas cxorbilanLcs ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobrc os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou cIc paganrcnLo pela c!’ctiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o dcsconto dc muitas. glosas c prejuízos
causados à Administração .

7.32 A cessão de crédito não afetará a cxccução do objeto contratado. que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado

rHh\

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1 O fornecedor será sclccionado por meio da realização de proccdimcnto dc 1.ICI'IAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma 111.lt'1-R(")NICA, com adoção do critério dc julgamento
pelo menor preço.
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Regime de execução
8.2 O regime de execução do contrato será execução indireta.

Exigências de habilitação
8.3 Para nns de habilitação, deverá o licitantc comprovar os scguintçs requisitos:

IIabilitação jurídica
8.4 Pessoa física: cédula dc identidade (RG) ou documento cgu ivalcntc quc, por força de lci, tenha

validade para fins de idcntilicação cm todo o território nacional;
8.5 Empresário individual: inscrição no Registro l)úblico dc l’:mprcsas Mcrcantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
8.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microcmprccndcdor

Individual - CCMI':1, cuja aceitação ficará condicionada à vcril’içação da autcnticidadc no sítio
https://www.gov .br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;

8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessonl – SI,IJ ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - I'=IREI JI: inscrição do ato
constRutivo, estatuto ou contrato social no Rcgistro Público dc l:mprcsas Mcrcantis. a cargo
da Junta Comercial da rcspcctiva sede, acompanhada do documcnto comprobatório dc sous
administradores:

8.8 Sociedade empresária estrangeira: pollaria dc autorização dc funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou cstabclccimcnto, a qual será considcrada como
sua sede, conforme Instrução Normativa l)llliI/MI'= n.a 77, dc 1 8 dc lnarço dc 2020.

8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Rcgistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento conlprobatóric) de seus administradores;

8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou cluprcsária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou cmprcsária.
respectivamente, no Registro Civil das 1)cssoas Jurídicas ou no i{cgistro l)úlblico dc ICmprcsas
Mcrcantis onde opera, com avcrbação no Registro onde tem scdc a matriz

8.1 1 Sociedade cooperativa : ata de fundação c cstaluto social. con1 a aLa da asscmblcia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comcrcial ou inscrito no Rcgistro Civil das l)cssc)as

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de quc trata o art. 107 da 1.ci n'’ 5.764, dc 16 dc
dczcmbro 1971 .

8.12 os documentos apresentados deverão cstar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

/’\

10\

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dc Pessoas

Físicas, conformc o caso;

8.14 Prova de regularidade fiscal perante a I?a2':onda Nacional. mediante aprcscntação dc
certidão cxpcdida conjuntamcntc pela Secretaria da Rcccita l:cdclal do Brasil (RI;13) e pela

:':1
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (1)Gl;N), rcfcrcntc a todos os créditos tributários
federais c à Dívida Ativa da União (1)AU) por elas administrados, inclusive aquclcs relativos
à Seguridade Social, nos tcrmos da Portaria Conjunta nc) 1 .751, dc 02 de outubro de 20 141 do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 1 fazenda Nacional.

8.1 5 Prova de regularidade com o I?undo dc Garantia do 'lcmpo dc Serviço (1 rG'lS);
8.16 Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do '[-rabalho, mcdiantc a

apresentação de certidão negativa ou positiva com cfciLo dc ncgaLiva, nos tcrmos do ’}-ítulo
VII-/\ da Consolidação das 1.cis do 'l'rabalho, aprovada pelo L)ccjcto]„.ei nD 5,452. de 1c) dc
maio de 1943:

8.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/l)isLrilal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pcrtincntc ao seu ramo de atividadc c compatívcl com o objeto
contratual ;

8.18 Prova de regularidade com a Fazcnda Municipal/Distrital do domicílio ou scdc do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.1 9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais/Distritais rclacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a aprcscntação dc declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20 o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufcrir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na L.ci Complementar n. 123, dc 2006, cstará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros dc contribuintes estadual c municipal.

f’\

Qualificação Técnica
8.2 1 Declaração de quc o licitantc tonlou conllccilncnto dc todas as in 11)rIU aÇÕes e das condiçõcs

locais para o cumprimento das obrigações objcto da licitação;
8.21.1 A declaração acima podcrá scr substituída por declaração lormal assinada pclo
responsável técnico do licitantc accrça do conhecimento pleno das condiçõcs c

peculiaridades da contratação.
8.22 1)cclaração da proponente dc que irá dispor de proíissionais qualificados c equipamentos

necessários c adequados para atcndcr as ncccssidadcs do Município dc Mcrccdcs/l)R, bem

como que assume inteira responsabilidade pela plena execução do objeto da prcscntc licitação
(modelo constante do Anexo II).

n

9 ESTiMArivAS DO VAI.OR DACON'ri{NiAçÃo
9.1 o custo estimado total da contratação é de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta c três mil reais),

conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

10 ANÁI,ISE DE RISCOS.
10.1 A análise de riscos é dispensada nos tcrmos do art. 7'’. 1 7'’, do l)ccrcto Municipal n.'’

03 1/2023, e do art. 2'), g 2'’, do Dccrcto Municipal n.'’ 042/2023. cc)in base na scguintc hipótese:

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos 1 (valor), 11 (valor), 111 (licitação dcscrta ou fracassada), VII
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(casos de gucrra, estado de defesa, cstado dc sítio, intcrvcnção l’cdcral ou de grave perturbação da
ordem), Vlll (cmcrgência c calamidade pública) do art. 75 c do g 7'’ do art. 90 (rcmancsccntc dc
obra), ambos da I.ci n'’ 14.133, dc 10 de abril de 2021 ;
( ) 111 - contratação direta, por dispensa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornccimcnto puder afastar a ncccssidadc dc cstudo técnico prclilninar
c análise de risco, o que deverá scr dcvidamcntc justificado no doctlnrcnto dc formalização da
demanda;

f’\ ( X ) IV - mediante justificativa, nos casos cnvoivcndo contratação dc objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1 Contratação de serviço de baixo valor e complexidade, de modo que ainda que precedida
de Estudo Técnico Preliminar, restou dispensada a clat)oração de análise de riscos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da prescntc contratação corrcrão à conta dc rccursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município dc Mcrccdcs.
1 1 .2 A contratação scrá atendida pela seguinte dotação:
02.009.26.782.0010.2043 – Gerenciamento da Infraestrutura Rural.

Elemento de despesa : 3390399999
Fonte de recurso: 505, 000

02.008.020.606.0007.2033 – Gestão para o Desenvolvimento Econôlnico da Cadeia Produtiva
Rural
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 505

pr-\

11.3 A dotação relativa aos exercícios nnancciros subscqucntcs scrá indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva c liberação dos créditos corrcspondcntcs, mediante
apostilamcnto.

12. DA VEDAÇÃO À PAi{ricii)AÇÃO DE EMPRESAS EM CONSOR(=lo
12.1 Quanto à participação de empresas reunidas clm consórcio, o artigo 1 5 da 1.ci n'’

14.133/2021 permite a vedação. desde que dcvidamcntc justiiicada no processo llcitatórlo.
12.2 Sobre esse assunto! o -l-ribunal dc Contas da União – 'lC IJ - cntcndc que o juízo acerca da

admissão ou não dc cmprcsas consorciadas na licitação dcpcndcrá cic cada caso concrcto. Isto

porque a formação de consórcio t tuIIo pode sc prcstar a í’omcntar a concorrência (consórcio de

empresas menores quc, dc outra forma, não participariam do ccrtanrc). quanto a ccr(:cá-la
(associação de empresas quc, caso contrário, concorrcriam cntl-c sl).

12.3 Compulsamos diversos julgados daquela Cortç dc Contas a rcspcito desse tcnla.
notadamcntc os Acórdãos rID 22/2003 – l)lcnário; n') 1 .094/2004 – !)lcnário c n'’ 2.295/2005 –
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Plenário, os quais, invariavelmente, chcgam às seguintes conclusões que servem dc norte para
a presente contratação :

12.3.1 A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas cm
consórcio deve scr verificada caso a caso;

12.3.2 Tratando-sc dc objeto de pequeno vulto financeiro c baixa complexidade 9 a formação de

consórcio pc)dc cnscjar rcdução no caráter competitivo, pois lacilitalia que cmprcsas, que

seriam naturalmente compctidoras entre si, acordas;scm para participar da licitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transiloricdadc que Ihc é peculiar, mostra-se mais

apropriada para a consccução dc objcto certo c determinado no Lcnlpo, que cnvolva alta
complexidade técnica e grande vulto íinancciro, dc forma que as empresas, isoladamente,
não teriam capacidade técnica dc cxccutá-lo. a exemplo das grandes obras que dcmandam
tccnologia sofisticada e restrita.

12.4 Diante de todo o exposto, optamos pela não pcrmissão dc participação dc cmprcsas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a scguir expostos:

12.4.1 O objeto da presente contratação não envolve bens c scrviços dc alta complexidade técnica
nem apresenta grande vulto financeiro;

12.4.2 Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a

aquisição pretendida e a admissão dc cmprcsas cm consórcio, dada a simplicidade do
objeto, poderá ccrccar a concorrência;

12.4.3 A vcdação quanto à participação de consórcio de cnlprcsas na prcscntc contratação não

limitará a compctitividadc, pois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns, não

sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para cssa linalidadc;
12.4.4 Uma análise preliminar do mercado pcrmitc supor que as cmprcsas do ramo conscgucm

executar os serviços, objeto do prcscntc termo. sem a ncccssidadc de formação de

/+-'

con sé)rc 10 .

/-'+,

Mercedes/PR, 12 dc junho dc 2025 .

Camila Andressa Bcver
Assistente Administrativa

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 38[



Pag Ass
\:7

/\'35 @

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão l*:letrônico n'’ 63/2.025
Processo l.icitaíório n'’ i 13/2025

ANEXO II

MODEI.o DE D ECI.Ai IAÇÃO DA 1)IS 1)ONI Bil.IDADE I) E PROFISSIONAIS E
EQ U IPAMEN'i'o S

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO N.'’ xx/2025 – MUNICÍpIO 1)E MERCEDES

Objeto.- Contratação de serviços de horas máquina de cscavadcira hidráulica, a lim dc atcndcr
as necessidades das Secretarias Municipais de Viação, Obras e Serviços Urbanos c Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente, do Município dc Mcrccdcs/PR

.(nome do proponcntc)_ . inscrita no C:NI)J/NII'- n').

neste representante legal , oCa) Sr(a)
portador(a)da Cartcira dc Idcntidadc
cxpçdida pela SSI)/__. c do CI)1; n'’.

. 1)LCI,ARA, sob as pcnas da I.ci. que dÊspõc dc prolissionais habilitados c

suficientes, bem como de equipamentos adequados c necessários à pcrlcita cxccução do objcto
do certame em cpígrafc.

ato representada por seu

n .o

E, por ser cxprcssão da verdade, dato c assino a presente.

/+\ ,.?

_( iDeal) , em de dc 2025.

Assinatura c Carimbo do Emissor

Inserir o cargo c função Nome da Proponente
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ANEXO III
ESTUDO TÉCNICO PRI{:1.IMIN,/\R

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo:

Área Requisitantc: Viação, Obras c Serviços Urbanos e Agricultura. Pecuária e Meio Ambicntc

Conforme a Lei nc) 14.133, de 202 1, o l:studo ’l'écnico Prclinrinar Lcn1 por objetivo idcntilicar c

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Docunrcnto dc Oíicialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica c ccon(")m ica das soluções identificadas,
fornecendo as informações ncccssárias para subsidiar o respectivo processo dc contratação.
Neste sentido, o presente documento contcmpla estudos para a contratação dc solução que
atcnderá à necessidade especificada no documcnto dc formalização da dcmanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas c princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO D,/\NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do $ 1 ' do arl. 18 da 1.ci n'’ 14.133. dc
202 1 )
Descreva a sua necessidade:

Quanto ao serviço de hora máquina da llscavadcira 1 !idráu lica, após lcvantamcnto realizado pela
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. constatou-sc a ncccssidac Ic deste de forma
frequente e ágil, garantindo que os trabalhos sejam cí’ctuados dcntro do prazo cxigido c cm menor
período. Ocorre que, a atual Frota municipal não é capaz de atcnclcr saLisfatoriamcntc as

necessidades do Município, na medida que os serviÇos sazonais tLlmu llukIm a agenda de trabalhos
a serem executados, conscqucntcmcntc, prejudicando o atendimento aos munícipcs. Além disso.
a Secretaria de Viação c Obras possui uma máquina do tipo l':scavadcira IIidráulica, marca

XCMG, que está quebrada há mais de dois meses. Ainda não foi possível conscrtá-la diante da
ncccssidadc de utilização de peças originais, as quais já saíram de linha de fabricação

Diante disso, considerando a necessidade frequente da supracitada sc3crc;taria cm prcstar serviços
à população3 tais como: abertura de valas, manutenção cm açudcs. fornecimento de cascalho

(basalto), dentre outros, essencial é a contratação dc empresa especializada na locação da
cscavadcira hidráulica, a lim de suprir a dcmanda ocasionada pcla falta de cquipamcntos
próprios. Ainda, destaca-se que a contratação cm qucstão possibilita a substituição. quando
necessária, dos equipamentos que cstivcrcln passando por manutcnçõcs.

Por lim, pontua-sc que a máquina será utilizada para despejar cascalho (basalto) CIn cascalhciras
do Município de IVlcrccdcs c regiões do interior. além de rca lixar serviços de manutenção de

taipas e aberturas de açudcs.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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2, AIJINiIAIVI ENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual)

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso 11 do § IQ do art. 1 8 da Lei n'’ 14.133, dc 202 1 )
Fica dispensado o plano de contratações anual para os çxcrcícios dc 2024 c 2025, conforme
l)ecrcto Municipal n'’ 2 1 5/2024.

3. REQUISiTOS DA CON'ill,/trAÇÃO
Fundanrentação: l)cscrição dos requisitos necessários c suíicicntcs à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas do sustentabilidade (inciso III do g 1 ' do art. 1 8 da 1.ci no 14.133, dc

Descreva os requisitos da contratação:
3.1. Para os efeitos desta contratação, considera-sc hora cfctivalncntc trabalhada cada pcríodo
acumulado de 60 (scsscnta) minutos. Considera-sc dia cfctivalncntc tltlbalhado cada pcríoclo
acumulado de 8 (oito) horas;

3.2. A contratada deverá atender à solicitação no prazo máximo de até 1 0 (dez) dias após a emissão
da nota empenho/ordem de serviço;
3.3. Depois de concluído o serviço, deverá scr removido todo cntulho, tcrra c outros na árca cm
torno da obra;
3.4. o maquinário deve se encontrar cm perfeito estado de conservação, com a documentação
rcgularizada c em nome da empresa liçitantc. Se não cstivcr cm nome desta, deverá ser apresentado

o contrato de locação assinado pela proponente;
3.4.1 A apresentação da documentação a que sc rcfcrc o sul)item acima dcvcrá ocorrcr pra lins de
assinatura do contrato:

3.5. As despesas com o transporte, combustível, operador dc máquina. mecânica e eventual
reposição de peças corrcrão por conta da l;C)RNICCl':1)ORA;
3.6. Inclui-sc no objeto de que trata o item acima, a disposição, por parte da 1:O!{NI':Cl:1)OliA, dc
motorista/operador de máquina c combustível para a rcalização clos serviços ncccssários cm cada
requISIÇão;
3.7. l.!vcn{uais avarias luccânicas ou acidcntcs durantc a cxccução do objcLo serão de inteira
responsabilidade da 1:ORNl:ClIDORA, não importando ao Município de Mcrccdcs qualquer
obrigação de indenização ou reembolso;
3.8. A abrangência dos serviços compreende o Município de Mercedes; a frequência será con lormc
as solicitações e necessidade da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e da Sccrctaria dc

Agricultura, Pecuária e Meio Ambicntc do Município de Mcrccdcs;
3.9. os serviços que deverão ser prestados serão repassados pelas sccrctarias interessadas;

3.10. o objeto desta licitação deverá ser cntrcguc/executado (sem ônus de entrega), nos locais
indicados no ato da solicitação, podendo inclusive ser no interior do Município de Mcrccdcs;
3.11. Poderão ser rcquisitadas até 02 máquinas trabalhando simultancanrcntc, de acordo com a
necessidade) e condições climáticas favoráveis para rcalização dos serviços;
3.12. o equipamento passará por avaliação técnica c dcvcrá atender à normativa NI112 para ser

202 1 )
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autorizado a iniciar os serviços. Caso não seja aprovado na avaliação em questão, será rccusado c
a contratada não poderá executar os serviços, podendo ser aplicadas as penalidades cabíveis;
3.14. Os custos de manutenção, transporte, reposição de peças, combustível, salário, encargos,
treinamentos e alimentação do operador de máquina, veículo de apoio para atendimento de

opcradorcs, abastecimento e eventuais manutenções ncccssárias c dcsloçamcnto da máquina serão
de responsabilidade da l"ORNl':CI':1)ORA;
3.15. A CON'1-R/\'l'AI)/\ efetuar vistoria do local dc onde será rctirado o material tipo cascalho

(basalto), a lim dc garantir o pleno conhecimento das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado .

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CI.ASSIFICAÇÃO 1)OS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, aconrpanhadas das memórias
do cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte. que considerem inlcrdcpcndências com outras
contratações, dc modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § I' do art. 18 da 1.ci n'’

14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, sc comuns ou especiais, dclinc a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classiiicação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.
Indique os quantitativos

LJ 11 idadeObjeto

Serviços de cscavadcira hidráulica; tipo pantancita, dc no
mínimo 22 toneladas, com concha de no mínimo 1,20m3.11ora
ano de fabricação 2015 (mínimo)

Q„a„tid,d,

Classilicação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.

( X ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: ’lrata-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente dcnnidos pelo edital, por meio de cspccincaçõcs usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a contratação é
necessária para a manutenção da atividade administrativa e decorre dc necessidades permanentes
ou prolongadas,

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( X ) Plurianual ( ) Não plurianual.

Justificativa: A vigência plurianual, por scu turno. rcprcscnta maior vanlagcnr cconôm lca. uma
vez que, considerando que o scrviço é necessário c utilizado todos os anos, sel-á possível evItar o

dispêndio financeiro com sucessivos proccssos licitatc’)rios, caros c nlolc)sos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 42[



Pag. Ass

?,'

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 63/2025
Processo I.iciíat.ório n'’ 1 13/2025

IJEVANTAMENTC) DE MERCADO
Fundamentação: I.cvantamcnto dc mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do $ 1 '’ do
art. 18 da 1.ci n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

Id Descrição da solução (ou cenário)

Realizar serviços somente com maquinário municipal1

(
2

jcomplcmcntação à frota municipal
serv IÇos dc hora nláq u 1 na

Análise comparativa de soluções

SoluÇãoRequisito

A solução encontra-se implantada em outroV
órgão ou entidade da Administração Pública? Solução 2

Não se Aplica

Registro de soluções consideradas inviáveis
A solução 1 é inviável, na medida que a demanda de serviço no Município é expressiva, fato que

sobrccarrcga a frota municipal, que não consegue atender satisfatoriamcntc as ncccssidadcs da

Administração.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 2 possibilita a realização dos scrviços dc forma ágil, garantindo o completo
atendimento da ncccssidadc do ente municipal./n\

6. ESTiM/[rivA DO VAI.OR DA CONTRAi'AÇ;\O
Fundamentação: llstimativa do valor da contratação, aconlpanllacla dos preços unitários
rcferencidis, das memórias de cálculo c dos documentos que Ihe dão suporte. quc poderão constar
de anexo classificado, sc a Administração optar por prçscrvar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do $ 1 ' do art. 18 da 1.ci 14.133. dc 2021 ).

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: 153.000,00 (Cento e cinquenta e três mil rcals)
Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, tcndo sido obtidos orçamentos junto à cmprcsas do

Metodologia utilizada: Média entre os valores obtib
ramo

7. DESCRIÇÃO DA SOI,UÇÃo COMO tJM TODO

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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E Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das cxigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso Vl; do g 1 ' do art. 1 8 da 1.ci 14.133,

Descreva a solução como um todo:
Após conclusão do estudo comparativo entre as soluçõcs, verificou-sc quc a contratação dc

empresa para a execução de serviços de cscavadcira hidráulica mostrou-se mais vantajosa, cis
que atende satisfatoriamcntc as necessidades da Administração. A rcali2,cação de Prcgão

l:letrônico, por sua vez, possibilitará a escolha da proposta mais vantajosa.

de 202 1)

8. JUS TIFIC ATIVA PARA PARCEIJAIWENrFO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do $ 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
Não se aplica, tendo em vista que o objeto é composto por apcnas 0 l (um) item

98 DEMONSTRAÇÃO i)os RESUI.TA DOS PRE’rENI)11)os
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos dc cconotnicidadc c dc
nrelhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponiveis. (Inciso IX do

g i' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Buscou-sc durante a elaboração do processo licitatório, utilidade, agilidade c cconolnia. Para
isso, foi cscolhido serviço de maquinário já licitado anLcriormcntc c que atcndc às necessidades

da Administração Pública.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CON'l'RXFO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração prcvianrcntc à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do $ 1 Q do art. 1 8 da lci n'’ 14.133, dc 202 1 ).

Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

r\

11 . CONTRATAÇÕES CORREI.XI'AS/IN’l'ERI) E PENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas c/ou inlcrdcpcndcntcs. (Inciso Xl do g 1'’ do art. 18 da
Ici n'’ 14.133, dc 2021 ).
Indique as contratações correlatas/interdcpcndcntes:
Nenhuma contratação corre lata/intcrdcpcndcntc pode scr aproveitada para esse caso,

12 , IMPACTOS AMBIEI\FÍFAIS
Fundamentação: Descrição de possívcis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, benr como
logística reversa para dcsfazimcnto e reciclagem de bens e rcfugos, quando aplicável; (inciso Xl
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do § l ' do art. 18 da lci n'’ 14.133, de 2021 ).

Descreva impactos e medidas:
Não foram idcntincados impactos ambientais possívcis dc mitigação através do cstabclccimcnto
dc critérios objcLivos dc sustcntabiiidadc.

13. DA u'rii.iZAÇÃO DO sis'i']«iMA DE REGiS’i'i{O DE PREÇOS
Fundamentação: Nos tcrmos do art. 40, 11, da I.ci 11.' 14.133. dc 202 1 , as compras dcvcrão scr

processamento por meio de sistema dc registro de preços. quando pcrtincntc. As hipóteses dc
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do I)ccrcto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: A prestação dos
serviços de horas máquinas é de natureza continuada, com quantitativos dcnnidos com base na

utilização durante o ano de 2024 c o valor do preço por scrviço podcrá scr rcajustado, para mais ou

para mcnos, na mesma época c no mesmo pcrccntual, caso haja ncccssidadc. Diantc disso, torna-
sc desnecessária a adoção do sistema de registro de preços.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABil,IDADE DA CON’l'RA'l'ACÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adcqLlaÇão da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIii do 9 1 ' do art. 1 8 da lei n'' 14.133. dc
202 1 )
Posicionamento conclusivo: o processo liciLatÓrio para a contratação de serviço dc máquina
pcsada, a fim dc atender às demandas da Secretaria de Viação, Obras c Serviços Urbanos c da
Secretaria de Agricultura, Pecuária c Meio Ambicntc, é imprescindível, conI’ormc detalhado
neste Estudo ’l-écnico Preliminar. Assim, conclui-sc que a contratação é viável.
Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os rcsponsávcis pcla elaboração
cntcndcm que o ltl'P c o orçamento estimado da contratação dcvcnr scr classificados como não
sigilosos, nos termos da IJci n.o 12.527/20 11 c da 1.ci n.') 14.133/202 l .

Município de Mercedes. I':sLado do !’araná. 06 dc j Llnlro dc 2025 .

Jacson Marcos l,ucian

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E
SERVI(;oS URBANOS
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ANEXO IV

DOCUMENTO DE FORMAI,IZAÇ;\o 1)E DEMANDA

Órgão: Município de Mcrccdes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Sccrctaria dc Viação, Obras e Scrviços
Urbanos

r\
Responsável pela Elaboração do Documento: Jozianc llassc

E-mail: obras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8033

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação dc pessoa jurídica para prestação de serviços de horas máquina dc cscavadcÊra
hidráulica, a fim de atender as necessidades das Secretarias Municipais dc Viação. Obras c Serviços
Urbanos c Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente , do Município de Mcrccdcs/l)R.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
Quanto ao serviço de hora máquina da l:scavadcira llidráulica, após lcvantamcnto realizado pela
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, constatou-sc a necessidade deste dc forma
frequente e ágil, garantindo que os trabalhos sejam efetuados dentro do prazo exigido c cm menor

período. Ocorre que, a atual frota municipal não é capaz de atender satisfatoriamcntc as

necessidades do Município, na medida que os sçrviços sazonais tunrultuam a agcnda dc trabalhos
a serem executados, consequentemente, prejudicando o atcndimcnto aos munícipes. Além disso, a
Secretaria de Viação c Obras possui uma máquina do tipo l{scavadcira I Iidráulica, marca XC:MC 1,

que está quebrada há mais de dois meses. Ainda não foi possível conscrtá-la diante da ncccssidadc
de utilização de peças originais, as quais já saíram de linha de fabricação

l)iantc disso, considerando a ncccssidadc [rcqucnlc da supracit:lda secretaria cm prestar serviços à
população, tais como: abertura de valas, manutenção cn1 açudcs, I'ornccimcnto dc cascalho
(basalto)> dentre outros. essencial é a contratação de empresa cspcciali;,cada na locação da

cscavadcira hidráuiica, a lim de suprir a dcmanda ocasionada pela lalta dc equipamentos próprios
Ainda, destaca-se quc a contratação em questão possibilita a substituição, quando ncccssárla. dos

equipamentos que estiverem passando por nlanutcnçõcs.

Por nm, pontua-sc que a máquina será utilizada para despejar cascalho (basalto) cm cascalhclras
do Município de Mercedes c regiões do interior, além de realizar scrviços dc manutenção de taipas
c aberturas de açudcs.

IF\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores u nitários e totais:

Item Descrição Catser RS Unit R$ Total

Serviços (1 IJ escavad eira

hidráulica; tipo pantancira, dc no
mínimo 22 toneladas. com concha dc

no mínimo 1 ,201113. ano de fabricação
2015 (mínimo)

403 0 5 10,00 153.000,00

#Nos termos do inciso II do art. 33 do 1)coreto n .'’ 03 1 , de 24 de março dc In:niza-sc o caLálogo

eletrônico do Governo l;cdcral (CA’l'MA'l), haja vista a incxistência dc catálogo próprio

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o m csnr o) :

o quantitativo foi definido com base na real ncccssidadc das Secretarias dc Viação, Obras c
Serviços Urbanos e Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. o scrviço scrá utilizado de acordo com
a demanda.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (sc para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano) :

R$ 153.000,00 (Cento e cinqucnta c três mil rcais)

5. Previsão da data desejada para a contratação : 27 de junho de 2025 .

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Ilá vinculação ou dependência coin a contratação de outro I)Fl) para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM – Qual:

( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até
desdobramentos:

02.t)09.26.782.0(J10.2043 – Gerenciamento da Infraestrutura Rural.

Elemento de despesa: 3390399999
Fonte de recurso: 505, 000

nível de elemento e

02.008.(i20.606.0(i07.2033 – Gestão para o l)csenvolvinrento l4:conônr ico da Cadeia Produtiva
Rural
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso :

33390399999
505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (q 7'1 do art.
7') do Decreto n.'’ 031, dc 24 de março de 2023):

) NÃO( x ) SIM (

Justificativa (sc for o caso): contratação de serviço de baixo valor e complexidade.
rp\\

NIcrccdcs-PR, 06 de junho dc 2025 .

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Jaçson Marcos I.ucian

Assinatura :

1 § 7c) A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos
1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 (valor), 111 (licitação deserta ou fracassada}, VII (casos de guerra,
estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e
calamidade pública) do art. 75 e do g 7c) do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n') 14.133, de 1 c) de
abril de 2021 ;

11 - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive
acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza
continuada;
111 - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o
modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o
que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da dernanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa
complexidade.
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ANEXO V

MODEI,o DE 'ri'=RMO DE CON'i'i{A’i'O
I,ci nQ 14.133, de 1'’ de abril de 2021

SERVIÇOS – i.ICITAÇ;\O

MUNICÍPIO 1)E MERCEDES
(Processo Administrativo n'>.......... .)

CONTRATO ADMINiS'l'ltATI VO
N'’ ......../.2025, QUE FAZEM EN'1-RE SI o
MUNICÍPIO DE MERCEDES E A
EIVIPIIESA , ,, , ,

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.o 555, Centro, na Cidadc dc Mercedes, IIstado do

Paraná, neste ato representado por seu l)rcfcito, Sr. l.acrton Wet)cr. doravante denominado
(,-ON'1-RA'l'/\N'1-il, c a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNP.1 II'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx. sediada na Rtla/Av. xxxxxxxxx.\ xxxx>lx_\ xxx, 11:’ xxx. bairro xxxx. CLI)
xx.xxx-xxx. na cidade de M.*ixxxxx:<x. EsttlcJc> d(> xxxxxxx:~,: xxx-.\xx . doravêlnte designada
CON' 1-RATADA. neste ato representada por xxxxxx xxx><x xxxx\.\.\x. rei>r:sentallte legal.
conforme atos constitutivos da enlprcsa <)Li proctlraçflo apresentado(a) lius at ILos, tcndc) cn1 vlsLa

o que consta no Processo n'’ xxx/2025 c cm obscrvância às disposições da 1.ci n'’ 14.133, dc 1'’ dc
abril de 2021, e demais lcgislação aplicável, rcsolvcm celebrar o prcscntc ’l-crmo dc Contrato.
dccorrcntc do Pregão Eletrônico n'’ xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
cnunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92. 1 e 11)

1.1 o objeto do presente instrumcnto é a contratação de serviços de ho 1- as máquina de eSCU\;tIde ira
hidrãultca, a fim de atender as necessidades das Secretarias Munici I>ais de Viação, Obras e
Serviços Urbanos e Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de Mercedes/PR, nas

condições estabelecidas no Termo de Rcfcrência.

1 .2 C)bjcto da contratação

EspecificaçãoItem

2

3

(:a tsc r uaIlt. 1 R$ 1JnitLJ 11 id ItS Total
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1.3 Vinculam esta contratação, indcpcndcntcmcntc dc transcrição :

1.3.1 o ’lcrmo dc Referência;

1.3.2 o Edital da Licitação;
1 .3.3 A Proposta do contratado;
1.3.4 livcnLuais anexos dos documentos supraciLados.

kl

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 C) prazo de vigência da cont.ralação é de 0 1 (um) c lno, contado citI clssinclturu do inslrr ln-lento
contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 clcl l.ei. n'» 14.133, de

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado , atentando, ainda, para o cumprimenTo dos seguintes requisitos
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a .forma de prestação dos serviços Tem
natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do cont,rato, com in.formações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja jtmtada justificativa e motivo, por escrito, de que u Administração mantém interesse na
reatização do serviço ;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantéln cis condições iniciais de habilitação.
2.5 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual,
2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.7 . Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.
2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

202/

/o\

/h

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTAO
CONTRA'FUAIS (art. 92, IV, VII e XVIIl}
3.1. O regime de execução contratual, os lnodclos dc gestão e dc execução, asslnr como os
prazos e condições de conclusão, entrega, obscrvação c recebimento do objcLo constam no ’l*crmo
dc Referência. anexo a cstc Contrato.

4. CI.ÁUSUI.A QUAITrA – S UBCONT RXI'AÇÃO
4. 1 . Não será admitida a subcontratctção do objeto co nír(líuclt

5. Cl,ÁUSUI,A QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
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5.1. o valor total da contratação é de R$.......... 6. . . f
5.2. No valor acima csLão incluídas todas as dcspcsas ordinárias dirct ils e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos c/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais c comcrciais incidentes, taxa dc adnlinistração. í’rctc, seguro e outros
ncccssários ao cumprimento integral do objeto cIa contratação.
5.3 . o valor acima é meramente estinrativo, de fornrcl que os pugclrue nIos devidos ao contrcll CIdO

dependerão dos quantitativos efetivamente forneci dos.

/’\
6. CLÁUSUI,A SEXTA - PAGAMENTO (art. 921 V e VI)
6.1. o prazo para pagamento ao contratado c demais condições a cIc referentes encontram-se
definidos no ’l'crmo dc Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REy\JUS'l'l'= (art. 92, V)
7.1 . Os preços inicialmente contratados são lixos c irrcajustávcis no prazo dc um ano contado
da data do orçamento estimado, em 13/05/2025 .
7.2. Após o interregno de um ano, c indcpcndcntcmcntc dc pedido do contratado. os preços
iniciais serão rcajustados, mcdiantc a aplicação. pelo contratante, do índice 11)C/\-113Gli,

exclusivamente para as obrigaçõcs iniciadas c concluídas após a ocolrênciu cla anualidadc.
7.3. Nos reajustes subscqucntcs ao primeiro, o intcrrcgno mínimo de um ano scrá contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) dc rcajustamcnLo. o contratante pagará
ao contratado a inrportânçia calculada pela última variação conhecida. liquidando a difcrcnça
correspondente tão logo soja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) dciinitivo( s)
7.5. Nas afcriçõcs íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rcaj ustc scrá(ão), obrigatoriamente, o(s)
dclinitivo(s).
7.6. Caso o(s) índicc(s) cstabclccicIo(s) para rcajustamcnto venha(m) a scr cxtinto(s) ou dc

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), scrá(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes clcgcrão novo índice
oficial! para rcajustamcnto do preço do valor rcmancsccntc, por mcio dc termo aditivo.
7.8 . o reajuste será realizado por apostilamcnto .

o\

8. CLÁUSULA Ol’l'/\VA - OBRIGAÇÕES DO CON’l'RNI'AN’1*1': (art. 92, X, Xl e XIV)
8.1 . São obrigações do Contratante:

8.2. 1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo C':onLraLado, de acordo coin o

contrato e seus anexos;

8.3 . Receber o objeto no prazo c condiçõcs estabelecidas no ’l-crmo dc Referência:
8.4. Notificar o Contratado, por cscrito, sobre vícios, dcí’citos ou incorrcçõcs vcriíicadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte. às

suas cxpensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato c o cumprinrcnto das obrIgaÇÕes pelo
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Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para çmissão dc Nota 1 fjscal cm relação à parcela incontrovcrsa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
cxccução do objcto, quanto à dimensão, qualidade c quantidade, conforlnc o art. 143 da 1.ci na

14.133, dc 2021 ;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corrcspondcntc à cxccução do objeto, no prazo,
forma e condições cstabclccidos no presente Contrato c no 'l'crlno dc l{clcrência:
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lci c ncstc Contrato;
8.9. Cicntincar o órgão dc representação judicial do Município dc Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do dcscumprimcnLO dc obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõcs c reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, rcssalvados os rcqucrilncntos manií-cstamcntc impcrtincntcs,
meramente protclat6rios ou dc nenhum intcrcssc para a boa cxccução do aj ustc.

8.10.1 . A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 . Responder cvcntuais pedidos de rccstabclccimcnto do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar do protocolo do rcqucrimcnto,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12, Comunicar o Contratado na hipótese dc posterior alteração do projcto pelo Contratante,
no caso do art. 93, q20, da Lei na 14.133, de 2021.
8.13 . A Administração não rcspondcrá por quaisqucr comprom issos assum idos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a tcrcciros em decorrência de ato do Contratado, de seus cmprcgados. prcpostos ou subordinados.

rn\

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRA'I'ADO (art. 92, Xl V, XVI e XVII)
9. 1 , o Contratado dove cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa c perfeita
execução do objeto, observando. ainda, as obrigaçõcs a seguir dispostas:
9.2. Manter proposto aceito pela Administração no local do serviço para rcprcscnLá-lo na

execução do contrato ;
9.3. A indicação ou a manutenção do prcposto da empresa poderá ser rccusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa dcsignar outro para o exercício
da atividade;
9.4. Atender às determinações rcgulares emitidas pelo fiscal do conlralo ou autoridade superior
(art. 137. Il) e prestar todo csclarccimcnto ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito culnprinlcnLo das cláusulas dcstc contrato.
com habilitação c conhecimento adequados, fornecendo os materiais. equipamentos. lcrramcntas
e utensílios dcmanclados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia dcvcrão atcndcr às

rccomcndaçõcs dc boa técnica c a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, rcconstruil ou substituir, às suas cxl)cnsas, no total ou cm partc,
no prazo fixado pelo liscal do contrato, os serviços nos quais se vcrilicarcn1 vícios, defeitos ou

fn\

@
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incorrcçõcs resultantes da cxccução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-sc pelos vícios e danos dccorrcntcs da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (L,ei n'’ 8.078, de 1990), bem como por todo c qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa rcsponsabilidadc a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos dcvidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos:

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por alinidadc, até o terceiro grau, dc dirigente do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n'’ 14.133, de 202 1 ;

9.9, Quando não for possível a verificação da rcgularidadc no Sistema dc Cadastro dc
l;orncccdorcs – SICAI?, o contratado deverá entregar ao setor responsável pcla í'iscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços. os scguintcs documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão c011junLa relativa aos tributos
fcdcrais c à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovcnr a regularidade pcrantc a l:azcnda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Rcgularidadc do l"G’lS
– CRI:; c 5) Cçúidão Negativa de Débitos ’l-rabalhistas – CNI)'l;
9.1 o. Responsabilizar-sc pelo cumprimento das obrigaçõcs previstas cm Acordo, Convcnção,
Dissídio Coletivo dc ’l-rabalho ou cquivalcntcs das catcgorias abrangidas pclo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, prcvidcnciárias, tributárias e as demais prcvistas cm lcgislação
cspccífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratantc;
9.11. Comunicar ao 1 fjscal do contrato. no prazo de 24 (vinte c quatro) horas, qualqucr
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo C:ontratantc ou por sous

propostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tcmpo, ao local dos trabalhos, t)cm como aos
documentos relativos à execução do cmprccndilucnto;
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante. qualquer atividade quc não cslcja sendo
cxccuLada dc acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a scgurtll\tia de pessoas ou bens de
terceiros:

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de malcriais, ferramentas, c tudo o que 1’or

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da lcgislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Podcrcs l)úblicos, mantendo scmprc limpo o local dos serviços c

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análisc c aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos quc fujam às cspccilicaçõcs do mcmorial descritivo ou
instrumento congêncrc;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiorcs dc quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos cm trabalho noturno, pcrigoso ou insalubrc;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato. cm compatibilidade com as obrigações

in\

0
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assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prcvista cm

lei para pessoa com deficiência, para rcabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 1 6);
9.20. Comprovar a reserva dc cargos a que sc rcicrc a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos cmprcgados que prccnchcram as rcícridas vagas (ait. i16.
paráRrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobrç todas as informações obtidas cm decorrência do culnprimcnto do
contrato ;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual cquívoco no dimcnsionamcnto dos quantitativos
dc sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros c inccrtos,
dcvcndo complcmcntá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sc}a satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos cvcntos arrolados no

art. 124. 11, d, da Lei nc) 14.133, de 2021 ;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigcntcs dc âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARAN'I'l Â DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1 Não haverá exigência de garantia contralual da execução

11. CLÁUSULA DÉCiMA
Al)MiNIS’FRAFIVAS (all. 92, XIV)
11. 1 . Comctc infração administrativa, nos tcrmc)s da Lei 11') 14.133, de 202 1 , o contratado que:

a) der causa à incxccução parcial do contrato;
b) der causa à incxccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamcnto dos serviços públicos ou ao intcrcssc colcti vo;
c) der causa à incxccução total do contrato;
d) cnscjar o rctardamcnto da cxccução ou da entrega do ob_]cIo da contratação scnr
motivo justincado;
c) apresentar documentação Falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualqucr natureza;

h) praticar ato lcsivo previsto no art. 5'’ da 1.ci n'’ 12.846, dc 1 ' de agosto de 20 13 .

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as scguintcs
sanÇÕes:

Advertência, quando o contratado der causa à incxccução parcial do contrato, scmprc quc não se

justificar a imposição de pcnalidadc mais grave (art. 156, 1$2Q. da Lei n" 14. 133, de 202 1 );

Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas dcscrilas nas al íncas ''b", -'c'
e “d’' do sul)item acima deste Contrato, scmprc quc não sc justiíical a ilnposição dc penalidade
mais gravc (art. 156, $ 4'’. da Lei n'’ 14.133 ate 202 1 );

PllllVI EIRA INFRAÇÕES 14: SANÇÕES

[
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Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíncas “e”, ''f’, “g” c “h” do subitcm acima deste Contrato, bem como nas alíncas “b”, “c” c
“d”, que justifiqucm a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $5'’. da Lei n'’ 14.133, de

Multa:
1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustilicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2 ) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h'’ do subitem 11.1, de 15% a
30% do valor do Contrato.

3) Compensatória, para a inexecução total do contI’ato prevista na alínea “c” do sul)item 1 1.1, de
10% a 20% do valor do Contrato.
5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 1 1.1, a multa será de 5% a 15% do valor do
Contrato .

6) Para infrações descritas na alínea ''d” do subitenr 1 1.1 , a multa será de 0,5% a 5% do valor do
Contrato .

7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 1 1.1, a multa será de 0,5% a 1 0% do valor do
Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratantc (art. 156, g9D. da Lei n' 14.133.
de 202 1 )
11 ,4. Todas as sanções previstas ncstc Contrato podcrão scr aplicadas cumulativamcnlc com a
muIta (art. 156. $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

11 .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a dcIcsa do intcrcssado no prazo de

15 (quinze) dias útcis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei no 14.133. de

11.5, Sc a multa aplicada e as indcnizaçõcs cabívcis forem supcriorcs ao valor do pagamento
eventualmente dcvido pclo Contratantc ao Contratado. além da pcrda dcssc valor, a dil’crcnça scrá

dcscontada da garantia prestada ou scrá cobrada judicialmcntc (art. 156. 68'’. da Lei n'’ 14. 133. dÊ

nx Previamente ao cncaminhamçnto à cobrança judicial, a multa poderá ser rccolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do rcccbinrcnto
da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A aplicação das sançõcs realizar-sc-á clm proccsso administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-sc o procedimento prcvisto no caDut c
parágrafos do art. 158 da Lei n') 14.133, de 2021 , para as penalidades dc impcdimcnto dc licitar c
contratar c de declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar.

1 1.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1 '’. da Lei n'’ 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantcs ou atcnuantcs;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

202 1

202 1 )

202 1

,n\,

r-'\
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c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con IOImc normas e orientaÇÕes
dos órgãos de controle.
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 1'4Ll 33, de 202 1 , ou em outras
leis de licitdÇÕcs c contratos da Administração Pública que também sejam tipiíicados como atos
!csivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados c julgados conjuntamente, nos mcsmos autos,

observados o rito proccdimcntal c autoridade compctcntc dcfinidos na rcfcrida Lei (art. 159).
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá scr dcsconsidcrada scmprç quo utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimu lar a prática dos atos iI ícitos prcvistos ncstc
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, c, nesse caso. todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos scus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado. observados. cm todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade dc análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n'
14.133, de 2021)
11.11 . o Contratante dcvcrá, no prazo máximo dc 15 (quinze) dias úteis. contado da data dc

aplicação da sanção, inI’ormar c manter atualizados os dados rclaLi vos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de llml)rosas Inidôncas c Suspensas ((:eis) c no

Cadastro Nacional de llmprcsas 1)unidas (Cncp). instiluídos no âmbito do l)odcr l’:xccutivo
Federal. (Alt. 161 , da Lei nc) 14.133. de 202 1 )
11.12. As sanções de impedimento de licitar c contratar e declaração de inidoncidadc para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 1.ei n') 14.133/2 1.

11.13. os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa c/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão dccorrcntcs deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mcsmo órgão ora contratante.
11.14. As intimações necessárias ao desenvolvimento do l)rocedinrento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagenr por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.15. A intimação por correspondência será comprovada mediante a .}untada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a ju11tada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.16. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

11.17. E responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no cdso de eventual
alteração não comunicada.
11.18. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes,

P\

'P-\
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12. CIJÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EX'l'IJ\ÇÃO CON'l'RAI' UAI, (art. 92, XIX)
12.1 . O contrato será extinto quando vencido o prazo nele esli1)11 lado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não cis obrigações de ctlnbcls cis partes conírclel'IIes

12.2. O contrato poderá ser exlint.o antes do pre'.tzo nele .fixado, sem ônus para o con{ratartl.e,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários palcl sucl conlinuici(lc 1e ou cluanclo entender
que o contrato não m.ais Ihe oferece vantagem
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a noíi$cação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (clois) meses
de antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção cont,raí,uai. ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.
12.5. O contrato poderá ser cxtinto antes de cumpridas as obrigações nclc cstipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 1 4.133/21 . bem
como amigavclmcntc, assegurados o contraditório c a ampla dcfcsa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-sc tanrbém os artigos 138 c 132 da mesma 1.ci.
12.5.2. A alteração social ou a modificação da linalidadc ou da cstruLura da cnrprcsa não

cnscjará a extinção sc não restringir sua capacidade dc concluir o contralo
12.5.2.1. Se a operação inrplical mudança da pessoa jurídica contratada,
dcvcrá scr formalizado termo aditivo para allcração su bjcti va

O termo de extinção, sempre que possível, scrá precedido
12.6.1.1. 13alanço dos cvcntos contratuais já cumpridos ou parcialnrcntc
cumpridos;
12.6. 1 .2. Relação dos pagamcntos já efetuados e ainda devidos;
1 2.6. 1 .3. Indenizações c muItas.

12.7. A extinção do contrato não conngura óbicc para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financciro, hipótese cm quc será concedida indenização por meio dc termo
indcnizatório (art. 131, cal)111 , da Lei n.c) 14.133. de 2021 ).
12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, conlpanheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de

2021)

/-b\

12.6.

.pQ\

13. Cl,ÁUSUI,A DÉCIMA 'l'ERCEllIA – DOTAÇÃO O RÇ AA’1 1': N'l'ÁRI /\ (art. 92, V 111)

13.1. As despesas decorrentes da prcscntc contratação corrclão à conta de rccursos cspccíficos
consignados no Orçamento Geral do Município dcstc exercício, na dotação abaixo discl-iminada:
02.009.26.782.t)010.2043 – C;crcncialucnto da Infraestrutura Rural.

Elemento de despesa : 3390399999
Fonte de recurso : 505, 000
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e-mail: ticitacao@mercedes.pr.gov'br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 57L



Pag Ass

45(1. c/,
Município de Mereedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n' 63/2025
Processo l.Êcitatório n'’ 1 13/2.025

02.008.020.606.0007.2033 – Gestão para o Desenvolvimento Econômico da Cadeia Produtiva
liu raI

Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 505

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros stlbsequentes será indicada após aprovação dCI

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, lllecli(tnt e opo.\1 ilanlento.

rn\ 14. CLÁUSULA DÉCIMA QU AITI'A – DOS CASOS OMISSOS (art . 92 J II)
14. 1 . Os casos omissos serão decididos pclo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nc) 14.133, de 2021, c demais normas federais aplicáveis c, subsidiarialncntc, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da
Lei n'’ 14.133. de 2021.

15.2, O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por ccnto) do valor inicial
atualizado do contrato .

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021 ).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podcnr scr realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na !'orma do art. 136 da Lei nc’ 14.133. de 202 i ..n\

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEX’l'A – 1)UBI.ICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o prcscntc instrumento na forma do art. 176, 111,

parágrafo único, 1 c II, da I.ei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Dccrcto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no aN. 94 da Lei 14.i33. de 202 1

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput , da Lei n.o 14.133,
de 2021, c ao art. 8'’. \$2'’, da Lei n. 12.527, de 2011 .

17. CI,ÁUSUI,A DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92,iF)
17.1. 1 fjca eleito o 1:oro da Comarca de Marechal Cândido Rondon -– 1)11, para dirimir os litígios
que dccorrcl-em da execução deste 'lcrmo dc Contrato que não puderem scr compostos pela
conciliação, conforme art, 92. $1 ', da Lei n' 14.133/2 1,

Mercedes/PR. cin xx de xxxxxxx dc 2025.
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90063/2025-000

1 - Itens da Licitação

Máquinas de Escavação / Terraplenagem / Agrícola

Descrição Detalhada: Serviços de escavadeira hidráulica; tipo pantaneira, de no mínimo 22 toneladas, com concha de no mínimo 1,20m3. Ano de
fabricação 2015 (minimo)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

153.000,00

Critério de Valor: Valor Estimado

HORA

Intervalo Mínimo entre Lances (o/,): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (300)

pp--n\

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90063/2025-000 UASG 985531 26/06/2025 10:32 (1/1)
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SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para DivulgaçqoPag.

Licitação

26/06/2025 11:10: 18

@
Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações PúbÉicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov. br/compras) na ddta de 27/06/2025

Resumo do Aviso de Licitação -- -- --"

Órgão

-97632 :’FRÊFÉltü hÁ -bd ÚÉk'éÉbÊ’á'- p-É

UASG Responsável

9-8553i - PREFÉItURÀ ÚUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

pFàgã9’

Nc’ da Licitação

i - ' ’-”'-'’'ÓÔ*o-6i/202é Ê

Característica

tra-áiciÓnat -

Forma de Realização

ÉletrônicÓ

Modo de Disputa

Aberto

Lei

Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

! Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Serviços Comuns

N'’ do Processo

i ; 11i

Quantidade de Itens

1

Objeto

Municipais de Viação, Obras e Serviços Urbanos e Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de Mercedes/PR.

Data da Divulgação

27/06/2025

: Data da Disponibilidade do Edital

; A partir de ;.’it}_06/202l5 . - 1 às 1$$;69.

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em :19/o//2025 . - . .: às jÓé:oo

! DisP„9abiligr apenas para__DW.9_açãgJ

Aviso de Licita

1sututu zwww t

https://www2.comprasnet .gov. br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulg acao 1 /1



@

Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 63/2025

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de horas máquina de escavadeira
hidráulica, a fim de atender as necessidades das Secretarias Municipais de Viação, Obras e Serviços
Urbanos e Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de Mercedes/PR

Descrição/Es ,ificação
o01

PRECO MÁXIMO:
Unid
hora

Quant.
300

R$ Unit
510,00

R$ Total
153_000,00

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br
./'-'\

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 15/07/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www,g_w.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Municipio de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de
Mer(,edes1 Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às

11:30h e 13:C)Oh às 17:OC)h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 26 de junho de 2025
LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:0453042198 ICio:;2025L6-.21 lã:1/2:
8 -03'oo’

Laerton Weber
Prefeito
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DIARIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MERCEDES

e junho de 2025 ANO: XIII

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N': 4151

PRECO MÁXIMO:
Item Descrição

Confecção e Montagem de Barracão Pré-Moldadl

R$ Total

92,698,70

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 19/08/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.m_ercedes.pr.gov.br, bem como, no
site https://www,gov.br/cornpras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’

J55, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público:
J7:30 às 1 l:30h e 13:OC)h às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br
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Mercedes – PR, 26 de junho de 2025

Laerton Weber
Prefeito

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 1 B

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de horas máquirla de escavadeira hidráulica, a fim ii
+- atender as necessidades das Secretarias Municipais de Viação, Obras e Serviços Urbanos e Agricultura, Pecuária e 1 3
,.,eÊo Ambiente, do Município de Mercedes/PR. E#
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR ? !
UASG: 985531 1 5

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO ; e

MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 63/2025 L :

.:3

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 63/2025

F_RFÇo__M4XEV_9;
Item Descrição/Especificação Unid Quant. R$ Unit.

510,00

R$ Tota

153.000.0001 [& fviços de escavadeira hidráulica hora 300

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 15/07/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no
site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-.se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’
555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público
07:30 às 11 :30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.qov.br

Mercedes – PR, 26 de junho de 2025

Página 10

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visuullzado através do site:
www _mnrcndns . nr.ar)v.hr



/

DIARiO
d>A
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www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Laerton Weber
Prefeito

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO 16/2025

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.' 16/2025

(Processo Licitatório n.a 114/2025)

Torna-se público que o Município de Mercedes, Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Planejamento, Administração
e Finanças, realizará Dispensa Eletrônica, para registro de preços, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.c)

, -«4.133, de 1c) de abril de 2021, do Decreto Municipal n.o 035, de 24 de março de 2023, e dernais normas aplicáveis,
,nanifestando interesse no recebimento de propostas adicionais de eventuais interessados
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OBJETO: Aquisição de cobertores para atendimento a famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social
acompanhados pela Política de Assistência Social, no âmbito da Proteção Social Básica e Especial do Município de ,1, i
Mercedes/PR, em conformidade com a Resolução n'’ 03/2020 – C;MAS. É !

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 7.413,50 (sete mil quatrocentos e treze reais e cinquenta centavos). y ;

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item. 3 f

LOCAL DA DISPUTA: https://www.gov.br/compras/pt-br f#!

REFERÊNCIA DE TEMPO: Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lancesdlB
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim.

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
De: 27/06/2025, às 08:00h
Até: 03/07/2025 às 08:00h

PERÍODO DE LANCES:
De: 03/07/2025, às 08:QC)h

Até: 03/07/2025 às 14:00h

ao procedimento

O Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico
https://www.mercedes.pr.gov.br/, na aba “Editais e Licitações”, podendo ainda ser obtidos junto ao Deparlamento de
Administração, no Paço Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes –
PR, em dias úteis, das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:oC)h. Informações poderão ser obtidas no seguinte endereço
eletrônico: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 26 de junho de 2025

Laerton Weber
PREFEITO

A$silrado digitallnente por
MUNICIPIO- DE MERCEDES
95.719.373/0001-23

a:burado 26/06/2025 16:23: 10
digital lr\ente
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 1(;P-Brasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo.
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

www .mÊrcÊdÊs_nr_nov. hr

- 3
$



21 Editais 1 {!;,2: lgif:rg 9á,k j,1'h, de 2025 Edição 14.633

FREI’'ltII t'R,\ \tt:\l('lt1.\1, DI-1 RICI iiO\l'l'O DO I(;Ui\('lt

XjIJ 95 587 7711,' 111111 149

1 ele,lk\ (lt"J2) 1653-/ 122Rko ? de Sc lembro, q20 Ccntrv
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AVISO DE UCITAÇÀO
PREGÃO ELETRÔNICO N’ 36/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 112/2025

O MUNICiPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU . PR. atraves do Pr.. godio. designado ptb De#eta n
ITS/ 3324. tolí\8 p,)bllco. para conliec+menta das interessa. 1\.$. que í€alizaíá llc:ta Tão na

jFl...ca .dd,:r PREGÃO 118 forma ELETRÔNICA, tIPO MENOR PREÇO PaR LOTE, mudo de disputa
" ABERTO". ,;tb,.lvà,Ja 5 as dlbpobiÇ Irc 3 çcnlki.b na Lei Fyd,í di ItP 14 133p'2íJ21. do Oecroto
MunICIpal n' tô 7 de 29 de 5etanOl{> de 2022. Ler Conlpl«nenlar n' 123/2006. LeI Compiemen laI nç’

147/2014, Lei Complementar n' 155/2016. Lei Complern8n tal n' 046 /2014. Deaeto MunicIpal n'
208/2023 e Oecleto MunicIpal nc 212/2023, e dernal$ !eg}slaÇãD ai\t.ca'vel e aInda. de RaY<iO coal as

cor:d’TCR,s e€:3büleçl'Jd$ neste EdItal e seus Ànexos

OBJETO. ARC,$kpo (Ie 01 pldnladeRü de arrasto buda nlalca SEFdEATO lnodelo PAR diu 1998 ou
supeilüí. relcímürJa em porfültaç tDn,lições de uso. para atendí'1 a dernanda do Munclp© de RIO

VALOR ESTIM ADC): R$ 65.166.66 (sessenta e onco nliI. conto e sessenta e seb reais e sessenta e

biGAO LiCITANTE: Munkipu do RIO Danito do Iguaçu. Estado do Paraná. CNPJ/MF rP
95.387.770/3 30 1 •99

LOCAL: PagIna eletrônIca ad Boisa de LicItações , Lellóe s . BLL COMPRAS

DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 11.117/2025 . 0911 00lnin.
INFORMAÇÔES: através do e.nlali lií; lt;lac rk$?Q,n}p rúüov.br

ESCLAREGIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: atr8'üs da págIna eleuàllic,1 na sistema 8LL COMPRAS
hItps .,bblconlpra5 org u. ein campo pr{lpíio para esie InI. relãcicdl,cta ao processo desta hcüação
A integra do «lóal e seus anexos paJaào sel chIletcl b no siIIO ofIcial do Mundiylo

Ívtp s '1;rMian FO EL]oyJ(/ppla!:'pol :aJ;julape s pip?modub'dJEI.buHUa-2C):4&or=5.5s; ou

Patlaí NacIonal de Can lrotações Püblleds f.PNCP}

BoniID dD iQJaç

https ';-cllcalrplas 0111 01 )

Rio BonIto do Iguaçu - Pr. 25 de lunho do 2025

MAIARA FERNANDA DA SILVA

Decreto nQ 42/2025 Cl 1 236653-E2 5

CONSTRUTORA GUILHERME LTDA.
CNPJ n' 00.220.057/000144 1 NIRE 41203155941

EDITAL OÉ l' CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS

Ficam os Senhores Sócios integrantes da CONSTRUTORA GUILHERME LTDA.,

pessoa juridca de direito prIvado. com sede na à Rua Manaus. n ' 1+19, BaIrro

Country. no munIcipIO de Cascavel, estado do Paraná. CEP 85.813-IDa, inscnta no
CNPJ sob n.'’ 00,220.057/0001.C)4 e com seus atos constltutlvos arquivados na Junta

Comercial do Paraná sob NiRE 41203155941 ("SOCIedade), convocados a
comparecer em ReunIão de SÓCIOS, a ser realizada na forma da Lei n.'’ 10.406,’2002

(C661go CIVII) e do Contrato Social da Sociedade. A reunião será realizada em

primeira chamada mediante a pfeseôça da quórum ae % (três quartas) do capital

social, nos termos do Art 1.074. da Lei 10.405/2002 (Cócigo Civil).

Data e h«ário: 0:107/2025, às 1011. em 1â convocação.

Local e forma de realização: Na sede da SOCIedade. a se realizar presencialrnente.

Ordem do dia: Deliberar soon (1} a modlflcação do Contrato Social da Soaedade,

contemplando ampla reformulação nas cJáu$ulas contratuais.
Ficarn os Senhores Sócios devidanlente comunica dos que as minutas dos

documentos e demais lníorlnaçõe s relacIonadas às n181êrÉas objeto da Reunião de
Sócios ora convocada, encontram.se à sua diSPOSIÇãO na sede da SOCIedade

conforme legISlação aplicável

Cascavei. 18 de Junho de 2025.

MARCO ANTONIO GUiLHERME

Soco e Administrador C,11236551-E25
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AViSO DE UCnAÇÀO
PRECÁO ÉLETRÔHICO h' 37/2025

PROCESSO ADMiNiSTRATiva N" 128/2025

O MUNICiPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU . PR. através da Pregce tre. aebíona:ia pelo Ce(;ron rt;
175/2024 tcltia púbIICO para çüntIec.nlento aos utPrebsêdo\. que re3luara IICItação ,3

frIr,a:1 ,dado PREGÃO na forma ELETRÔNICA, t}llo MENOR PREÇO POR LOTE, modo do dlçpula
“ ABERTO", observadas as dIsposIÇÕes coiltld3$ 113 LeI F9li8r31 n' t4 133.'20?1. do Düçr81')
Munup31 n' 187. de 29 de $elemblo do 2022. Lu Complenlentar nQ 123/2006, Lei Cornplenlen tar IP
147/2014, Lol Conlplemental rP 1592016. l.ei Cornplementar n'’ 046/ 2014, Doaüto hluntçiíçJt if
208/2023 e Decreto Municipal n'’ 2 12/2023. e dela 116 l«)lstrçâo dpI lcAve! e. ainda de dx,rdc coil: as

rondlçÕQS ç:stiboiecida'I neste EdItal 8 3l;;us Anexos.

OBJETO: Culkataça(1 de ornpíesa espeüai12at'la para in}Halltaçã,1 de slbthlna de seoularlta e

mcxritülanlento êiüüÕnEO pDf atalmes e GibI\eras, URI:isa 3 leRlecÉlnÉnto em contodattYIGca\33 (f 33

VALOR ESTIMADO: RS 50 999.64 jclnquenta niii noveb6n ios e noventa e novo reaIS e se$senld 8

ÓRGÃO UCITANTE: MunICIpio de RIO Bcjltl3 JO Iguaçu Estado do Paraná. CNPJ/MF 'l'
95.587.770'03'31.99
LOCAL: Pagina el&tíônlca ;la Botsa de Liçlâçães e LôÉ<les - BEL CC)?v\PRAS

tÍAfíÉiõiÀ-a)iB-€RTURA E JULGAMENTo: lq/07i20 25 - 0911 00lnlrI,

ã IIb;b:nh{íâ'2sl=ta. e tn caIr+po próprIO pdra esto hnl . relacIonado da processo de$t8 IICItaçãO
A integra dc' edItal e sous anexos poderão sor ObtIdOS no SItiO oficIal do Mulllupr
{lIEtbílç'[ç,agLEÜ'_MMçJ,Tt;.qi.M.UQgy&MIa 8\aJ5J.MQ:?hW}fl$ii=
Portal Nacional de Contra{âç(»s Púbtk;as {PNCP l

lnsLrhd3s nos prédios públicos d58
3::Vi:':: L=f;S:l::: e wM1

f:ÉT'

..PIll !i!

INFORMAÇÕES: através do 8.rnaii bçiu@1 Leça)1l}:uçi b!

nei:i

ESCLARECIMENTOSnMPUGNAÇÃ6: 3l1,;Ii; ci; 1;J;;ia-tteüôllica no s6lenla DLL COFdPRAS

Rio Bonito do lgudÇU - Pr. 25 de jIInho do 2025

MAIARA FERNANDA DA SILVA

Ducleto ne 42.2025 (_, 11236054_F.25
Píeqoe

(kIImta flf«ni,gulf Jr flhl«Á,J (hl,dIf„ aBnt&lil

&,IurI„ ,Z g;„„„,;W
EXTRATO a ADiTAMEtfro CONTRATUAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N,' 08.'2024

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 01/2024

CONTfiATa Na 0712024

SEGUNDa TERMO ADiTiVO,

08JET0: CwtfataiiE ck e{nlxes3 esf€G3lljaca A faTO de se\’40 terceúlza«) de kFpz3. api í©IT,e ce

íkJE3Ç33 PafiuSVR :e 11:âo tle CXn.

CONTRATADA: Felu Sen};os T«ainnJçs Lt%
CNPJ: 33 224.259.W)IW

REPRESENTANTE: CHa dead R«JrKJWs de 33,a
ESPECiE: $enlço$

FaRMA DE PAGAMEKT0: 0 p39aalento sera real za,13 até 10 :.tfez } aa apos a entrega rltn s31 do aLle(
PRAZO DE VI CiENCIA: 12ídoze} meses

MOTIVO QA ALTERAÇÃO: pío«og8n&) sua vigêncIa por mais 121doze) meses. pelo ferido ae 1 de loiRa

de 2: 25 3 30 de lunha de 20:6

Manhã Cãlu3H Rwbl. 26 de }unb de 2025 - V8Hü sNr,ser - PresHen le Cüuünw Rüdlqt»3 de
Süiz3 . wüataJa

'tkxnr#:o W$vel rD M c!: alexIa b'»:. dSiIPÊ@ tHL

M 3x:\ n13e lla na:'i:,CIC;.'lü. s:, hi'. menu: Trals}»iÜE© SJHüefÚ05. (IIn[fas c(xiifat;3

9eí3 is e eíetIar a ;mIjUsa Cesejada
C11 236662-E25

w6«©Ã:ê:b3F+
AVISO DE AIJIUDIC:AÇÃO E I{OMOLUGACÀU

LK::TÂÇÀu MUi>ÀI.iUAUe iN€xiCiüii.ibAüt N“ 18/21125

PRCICIISSO NV 59/ 20:15

011Jl':'l f 1+ IIre\rGltnllrldrlt.' llc l,lílt,rÇãn luna c»ntrJtnçãn tIe cntprr'\,1 p,rr'd (,unIr,ttaç,111 de .\nIl\V
rlt• trlurhir 1 arn a atur juca 11.1l1 ,1 ser Irdlr7adrb utI tllir 25/117/Zt}=5 I1,1 Ii1'st,1 11 ABI irullnr 1111

blunlcil)in dc CarIl}hI litrulttr/PR, rn\ r,17;10 tIna o mcbnlo p(1.,sul rct'trntlutlltlçnt,1 ,
}taltuldirtt.nIc rel;ro11.11 c 11,)c lunil1 r prctr'IIdo'br ulcrç'ter ira pútrlltn lu,-iII UiD show

lt;IiI
lull<1:lnlt.III.ldil liu ArI. 7.1 lltl-ls++ II. 11,1 l.,'1 14.1 1_1/ 21 - l.i\ltnr,\1:s ,. 1:, 1111 r,lto\ A,1111nns11',tliv,1\.

! f t:bl ínl 1:k,11lpt,N.111 1;11?{\ 1 12 1 f ,;, 114aÔoçl\.IJ=

A 1:111111 bh.io dr l.lçitaçüt) +In hlulrtc iptu, IIII u>u da\ dIll lrui\õcs ,luc Ihe\ \;u> t.111111.rI,1,lb pull.1

I'jtILUI.111111 IiI Geral tIll \luturi}1111. 1\IJ 111111(:A E llobtlll.OiíA 3 INl-.\ll;il+11.11t,\liiJ. 1„1 ,.11„1 ii,

l:ünltRr 11\1 111ttl, ljulu:,1. Ft'l1,1, Jf+ llc 11111l111 de :iIJq

C 1 1 236673-E25

OBJEÍO' Cçnua:37&, ce ençxesd para IdtxhHç33 e r„>•adacnl ae L\„1 laDo w,?+cçt=rrl i i 3uv,b ou os lruI,/3 peri >dac, ,in

1::ITIT :ll; 'À

MC»ALIDÂOE COhCORREMCIIL fORmA ELEIR{}NICA h ' 4l203s
Mf,HOlt PRtçQ

Song,1 M€’gre lfJne
fFVh iT aPIBI

ÇÇ) MAXI

tbm . . . Dt'bcrlçÊO ' R$ 1okI
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la Cóôdü 46 Uubedeb $baú do Pdn,na. de 9Ê.?ünJ4 a rêx13 b+a no rb9íàçn ck üt6nd,ou,HO ao pubuw, 07 A 88 1 1 :rp, o
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1 A:,1.1,: J.-1 t:r„. :!:T=OBJETO: Cm cão Ir1,ea icav i,d„ira hidíÁru InTI

Jb lkçvbs&ta>vs 1:+ Secx euros Mur4uFd !, d+ VÉl+;(1. o:44s o SerVI116 UrI.aro8 8 Ai)II{uUul,1 P+t3h ItM + 1,Ivo AiIIb,rr' 1e, Ifa
rk.IP
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INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREços' iiÍÍiGF nb a ala im:o:[–

\bj.U:EleeíF€i=Tã

91 31,'.'bI;;'3 3T tscüí3 Jt la h,or iul,co r:( ri f hd' -- -- SIC Lã'' -' ’- -- i 13 +L aH

HDR

nha„..=„„„„.p___::_.:.Jp!.M„„„,1::::..pá:1 11..1:.J,:_..s llR:=vF1

iNFORMAÇOES COMPLEMENTAREs: o edtt# ;urçbelü amb'aa-tu uc vId y#K+IF!!Slçbi\JyllP! PJ+ Dan wa1(,1 r : s,1e

IIryS..Jlrm :N; tn''=only 4spt b: C»ínats nkxrlã(08+ Bt,cc>rJt„in+e a dt3php; Ju e,1, ,rt+,re,,„ J r, lb;1 Seaeli,rd ce
FBnclüírrcr to ;ihrr,$tlaçôc e F»onçaç. na PrBle4ula IIa Hunnlbo $e P&iccJ9s sllu6al 8 Rua Dr QswdkH Cruz. n ' 355.Ç:lúre
na Cú3Je oc IJtrçaks EsLua :o F'irüru, 6e afunda a subIa b ra in qorarn ch 8:ettdvnel-o +,> DV,la:n 0730 83 t 1 331- e

,.f,-_ru r\?qf,,aí\'f1 i•,mad \é
LJeriün Webe,

O MUNICiplO DE RIO BONITO DO IGI:AÇU • PR, dUa '/c> '13 P'eJ JeTja cbs.;na Ju Fr 1. Lr,te: 1

:7}'20::4 l01 tia pi:liNce. püra CJ“t . ctITlelltc dos il:tpíH$S31t.'s c}Le !ea; J.g;,t '}r." 1';à.l 1:

rr'...,tdi„!, 41, PREGÁO na follrla ELETRONiCA, IIjI,'> ME,NOR PREÇO POR LC:Tf.. nado íJe dI!,i;IIt.1

" ABEI iT{)", ot,$ervalia$ 8 s df sí>ost,: .t“ rt>ílt''.!as ni LeI Fr'ciüíiti rl’ 1+ i3 3.'2021. atp Cpu(iol.:

MunicIpal 11- 187, do 29 do $elolnorc, 'In 2022. Lol Contpleme'nHI nç 123/2006. La Colnpli'ln8n!,-Ir n'
147/2014. Lei Cunpbnlüntar n'’ 15S.'::'16. Lei Curllplernerltar n’ Cb+6/2314, Dc'CIeto Mur,Ii,lila: rI’

208í2023 e t)ecre13 Municipal nç 21?.':’C,:3. e Üernwli ie{;b13çã:' iF:tc3:#: e, a;í-. :3 de 31t?I J) .t31 r .:
lp';i.J ir Ed :t

08JETO. A’]ulsição de 1 veiculo Se=,u :cil: ç3p3c}dade de p€13 menos 5 oe)so:4s. p,vd t: 3'tsf,:l1.'

de dH-, c IS eqinpes de atenção pnnlaí d ,:oílfonne Resolução SES/\ nç 516;2024
VALOR ESTIMADO: fiS l i2,710,00 :L, 1c o doie 111l1. seleGeu:r.s e dez reais)

ÔRG AO LICIT ANTE: MunIcipIo IiI ;' > BonIto do IiDoeu Estado do Pardna. CNPJ.HF 11

05 :87 : ’ 3':1031.99

LOCAI. P;lana eletrônica da B -b„ do l.iciiaçõns ü Leilc*ds - Bl.„ Co\,IPR AS

DATA E IC)RA DE ABERTURA EJui.GrIMENTa: 14'07'202: 1413 De'mIn

INFORMAÇÕES: atravÉs ao e-mai1 1 :.' ,,1 1. paGo'tç.[LiglPr
ESCLARECiMENTOSriMPUGNAÇÃo, t 1,a/és Jd PãJil ta elelrânlr.a rio ii$tetlla BEL COI,qPRAE,
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C Píeíeito do Munei$o de Mare= al Cándxk) Rondon, Es: do ao Paoná. bem como o Se,velar.';

MunÊc.paI ce Administração. em wmívrner:: ao dispsto noAdilo 75. da Lei r' 14 13Y21. tenc:o em vista :

parecer j:;!iúco ex3r3do no píc€ed!:nêí':c de Dispensa n' 1512025. bna fabLeo o píhenl$, na !c'rma

seguinte

C3JET0: Contratação de serviços de mão de obra teíçeilizada de porteIro, copeira. te}eianista

e recepcIonIsta. Este objeto será execut:la: :das segJintes empresas:

CDPERSOL ADMINlsTRAÇÃo E SERVIÇOS DE MONITORANENTO LTDA, RS,.v;1 60 cnPJ sc:

n' iQ,634 351/0€>0148, estabelecIda na 8- 10,la Carlos João Strass. n ’ 585 Paílce Ineüs{r'4i A:,:Inn r.3

cidade de .<:'nJana. Esta,50 do Paraná. d"3 .'is de DIspensa de bclt3;ão Kio vaI.)r de R$3.115.202,52 {üés
milhões e cento e quInze mIl e duzentos 9 dois reais e cinquenta e dois centavos).

T.''TIANE cusTIN BUENa LTDA i.mta no CNPJ sob o: 29 4õG,235-:):t' 1.69. €st3tí,b.:i;é ' a

Rua ica' Dalpa sq@e. n o 343, Zona 1\.'" e na cdade 'l8 D<is ',.z;nh3s Esun a: P 3:81,á, .Rev?! :t

9: SBus:1 ue Ll':1'3;ão peD vaL'r 08 Rtl 016.454.60 ium lniíhào e dezesseis mil e quatrocentos e

clnquenlõ e quailo mais e sessenta ce;ita b’os)

f.'NDAMENTO LEGAL. Conkal31 io lebpaU8da no ArINO 75 echo 11. ,la Lei 1le Llcltag,cs e

Contratos n: 14.133. de 0144.12021. ':cr:cme devidamente lusRFcadü rtc processo llc Eatorlo MaRcha!
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MUNICiPIO O: MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO
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